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PROCESSO DE LICITAÇAO

DISPENSA N' OIII2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04212023 da SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA

FUNDAMENTAÇÃO: [nciso XVI, AÍt. 24,Lei n' 8.666/93.

TIPO: Dispensa de Licitação.

REGIME: Menor Preço Global.

PUBLICAÇÃO: tO de maio de 2023.

VALOR: R$ 5.313,04 (Cinco trezentos etÍezÊ reais e quatro centavos).

OBJETO: Contratação de Consórcio parâ prestação de serviços

continuados de tecnologia da Informação e Comunicação, ao Sistema

CIGA.

FORNECEDOR: Consórcio de Inovação na GestÍio Pública.

CRISÓPOLIS/BA
MAIO-2o23

,tj



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SÓPOLIS

REQTITSTÇÃO DE DESPESÀ
PROCESSO ÂDMIMSTRATTVO : O 421 2023
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DA: SECRETARIA MI,JNICIPAL DA FAZENDA
Exm'. Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Criúpolis
Neeta

Crieópotis'BA, 27 de abril de 2023.
Excelentissimo Senhor
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência Contrataçâo de Consórcio para prestaçâo de
serviços continuados de tecnologia da lnformação e Comunicação, ao Sistema CIGA.

Justificativa:
A prestaçâo de serviço em tela visa atender às demandae da Secretaria da Fazenda, no
que ee refere aos serviços prestados do CIGA.
Coneiderando que o CIGA Simples analisa os dados das empresas optantes pelo Simples
Nacional declaradoe à Receita Federal do Brasil. As informaçôes são atualizadas e
coneolidadas num formato adequado pâra acompanhamento e fiscalização. Este sistema
permite a comparaçâo com o cadastro de contribuintes municipais, apresenta
informações completas e acessíveis da DASD e DEFIS, além de posaibütar o
acompanhamento de pagamentos e mapeamentos dos períodos sem declaraçâo. O CIGA
Simples permite que o Êsco municipal seja mais ágil, com relatorios personalizados por
município que facilitam o acesso à arrecadação municipal.
A contratação do serviço exposto por estê Termo de Referência justifica'se ainda pela
neceesidade de buscar o desenvolvimento de uma metodologia participativa e eficaz
para o desenvolvimento dos serviços supracitados, a fim de trazer celeridade e eficácia
ao processo proposto.
Deeta forma, justifica'se a contrataçâo do presente eerviço, visto a sua inegável
necessidade, destacando'se a observância do menor preço na aludida contrataçâo.
Informamoe que o valor estimado para presente despesa é de Rg 5.313,04 (Cinco
trezentos e treze reais e quatro centavos), que correrão por conta da seguinte dotaçâo

ntária:

Com protestos de estima e consi r , antecipadamente agradecemos.

Joâo Lenno
Secretário palda fazenda

Clente, encamlnhe€e ao Sêtor C potente para análise e pa!€cer.

27 de abril de 2023

Prefeito tunicipal

Rua 12 de Mâíço, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2162 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESl ADO DA BAHTA

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

fsr
Memorando no 01 I/2023/SEFAZ

Crisópolis, l9 de abril de 2023.

De: João Lennon de Oliveira de Assis/Secretririo da Fazenda

Para: Leandro Dantas de Jesus Cosa/Prcfeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência" autorização para realizar a contratação do Consórcio de

lnovação na Gestão Pública Municipal - CIGA para a prestaçilo de serviços continuados de

Tecnologia da Informaçâo e Comunicação, ao Sistema CIGA, por 8 (oito) meses, conforme
justifrcativas que doravante passa a expor:

JustiÍicativa:

Considerando que O CIGA Simples analisa os dados das empresas optantes pelo

Simples Nacional declarados à Receita Federal do Brasil. As informações são atualizadas e

consolidadas num formato adequado para o acompanhamento e fiscalização. Este sistema
permite a comparação com o cadastro de contribuintes municipais, apresenta informaçôes

completas e acessíveis da DASD e DEFIS, além de possibilitar o acompanhamento de

pagamentos e mapeamento dos periodos sem declaração. O CIGA Simptes permite que o fisco
municipal seja mais ágil, com relatórios personâlizâdos por município que facilitam o acesso à

anecadaç!Ío, inadimplência e indícios de sonegação, um controle que favorece inclusive o
aumento da amecadação municipal.

Diante da necessidade deste Municipio em constantemente utilizar os serviços de

tecnologia prcsados exclusivamente pelo CIGA é que solicito de Vossa Excelência,

autorização para realizar a contratação em tela, por 8 (oito) meses.

Atenciosamente,

Joâo de Oliveira de Assis

o da Fazenda

.\t

Rua 12 dc Março, n' 84 - Centro - Crisópolis - Búia - CEP 48.480-000
Tel.: (75) 3,143-2 1 82 - CN PJ: 1 3.ffi .y22/000 1 - 12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

ill tt
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À Sec. Municipal de Administraçâo

Tendo em vista a justificativa apresentada pelo Sr. Secrctário no Memorando No

0lll2023lSEF AZ. encamiúa-se ao setor competente para análisê e parecer.

Leandro de Jesus Costr
Prefeito

\

Rua 12 de MaÍço, no 84 - Cêntro - Crisópolis - Búia - CEP 48.480-000
Tel.: (?5) 3,143-2182 - CNPJ: 13.646.y22/0UJ1-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

TERMO DE REFERÊNCIA

r. DOOBJETO

Constitui objeto deste termo de referência a contratação do Consórcio de lnovaçito na Gestito
Pública Municipal - CIGA para â prestação de serviços continuâdos de Tecnologia da
Informação e Comunicaçito, ao Sistema CIGA Simples, conforme especificações deste tenno.

2. DAJU§TIFICATIVA

2.1. JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO

O CIGA Simples analisa os dados das empresas optantes pelo Simples Nacional declarados à
Receita Federal do Brasil. As informações são atualizadas e consolidadas num formato
adequado para o acompanhamento e fiscalizaçâo. Este sistema permite a comparaçlto com o
cadastro de contribuintes municipais, apresenta informações completas e acessíveis da DASD
e DEFIS, além de possibilitar o acompanhamento de pagamentos e map€amento dos períodos
sem declaração. O CIGA Simples permite que o fisco municipal seja mais rígil, com relatórios
personalizados por município que facilitam o acesso à anecadação, inadimplência e indicios
de sonegaçÍI,o, um conEole que favorece inclusive o aumento da arrecadação municipal.

2.2. JUSTTFTCATM DO PREÇO

No caso em tela" embora exigido pelo artigo 26, paúgrafo único, inciso III, da Lei n."
8.66611993, nÍI,o cabe justificativa de preço por trataÍ-se de adesil,o ao Contrato de Programq
conforme ResoluçÍto CIGA no 236, de 08 de agosto de 2022. Sendo assim, cabe à
Adminisração, aderir ao preço pÍaticado pelo ri,nico Consorcio.

2.3. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A escolha recaiu sobrc o Consorcio de Inovação na Gestão Pública - CIGA, estabelecido à
Rua Geneml Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto,
FlorianópoliVSC, inscrito no CNPJ sob o n.o 28.534.872100o1-59, tendo em vista que o
contrato é de natureza interadminisrativa" pois o CIGA integra a administração indireta do
Município que ingrcssou no Consórcio através da Lei Municipal no 716 de 30 de outubro de
2018.

3. DAS ESPECIFTCAÇÔES OO SERVIÇO

Gestlo Tributórir - Getlo do Slmples Nacionel - CIGA Simples: destinado à gestilo dos
Microempreandedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes
pelo Simples Nacional, permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações
estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal,
bem como para a orientaçílo dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples

Ruâ 12 de Março, no 84 - Cenro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-{X[ - Tel. (75) 341-3-2182
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ESTADO DA BAH1A ilrt
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLm t0 À5

Nacional. O detalhamento técnico, contendo as descrições poÍmenorizadas dos a

serern prestados pela futura CONTRATADA, consta no *Cademo de Serviços" do Consórcio
de lnovação na Gestão Pública Municipal, disponivel em seu sítio eletrônico.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A contrataçll,o terá vigência de 0410512023 até 3111212023, podendo ser prorrogada por
sucessivos perÍodos, por conveniência das partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses,

nos êrmos do artigo 57, inciso IV, da Lei n." 8.666/93.

5. DOVALORESTIMADO

O valor total estimado pam esta contratação é de Rl$ 5.313,04 (cinco mil trczentos e treze
reais e quaro centavos) e tem por base a Tabela de Preços da CONTRATADA, para a
Administração hiblica Exercício 2023,, aprovada poÍ sua Assembleia Geral, instância
mixima do CIGA, e co$tante de Resolução expedida por seu Presidente (Resolução CIGA
n.o 236, de 08 de agosto de 2022). O CICA é órgâo público, portanto sem fins lucrativos, nâo
existe competição entre possíveis interessados, sendo desnecessária a pesquisa de preço para o
serviço objeto deste teÍmo.

6. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA

As despesas decorrentes da presente contÍatação, conforme consulta realizada ao setor de
contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unidede Orçrmentíria: 07.01 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividades: 2.009 - Manut. das Ações da Sec. Municipal da Fazenda
Elcmento de dcspesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação

- Pessoa Jurídica
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

7. FI,'NDAMENTAÇÃOLEGAL

A pretensa contratação está amparada pelo art. 2o, § lo, III da Lei n' I1.107/05 e no art. 24,
)O(V[, da Lei no 8.666193.

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1. Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as nonnas e regulamentos da
CONTRATADA aplicáveis à execuçâo dos serviços;
8.2. Viabilizar os r@ursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente
conmto, sob pena de exclusão, após pévia suspensão, do ente consorciado ao CICA;
t3. A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de débitos decorrentes do
tempo em que permaneceu inadimplente;

Ruâ 12 dê Março, n' 84 - Ccnno - Crisópolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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E.4. Transmitir os dâdos e informações necessários à prestação adequada dos serviços

contratados;
E5. Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e definir a autorizaç:lo de

acesso aos diversos usuários de sua Íesponsabilidade;
t.6. lmplementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos Íecursos de

compuaçã,o e Íedes, disponibilizados pela CONTRATADA;
E.7. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade oconida na execuçâo do objeto,
diligenciando para que âs irregulâridades ou fâlhas sejaÍn plenamente corrigidas; e

8.8. A CONTRATANTE declara que adota políticas ou procedimentos pâra impedir práticas
que desrespeircm a legislação em vigor, contrárias aos usos e costumes considerados
razoáveis e aceitos no ambiente da intemet ou que comprometam a imagem da
CONTRATADA e de seus entes consorciados.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços de acordo com a legislação, normas tecnicas, padrões e

especificações pertinentes;
9.2. Executar os serviços descritos no Contrato, nas condições nele estabelecidas;
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE;
9.4. Adotar medidas, padrões de seguÍança de acesso e de integridade dos dados.
Proccdimentos especiais de segurança serâo objeto de acordo específico entre as partes;
9.5. Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à
CONTRATANTE an prazo razoável;
9.6. Disponibilizar as novas versões dos sistemas contratados pela CONTRATANTE sem
custo adicional;
9.?. Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da
CONTRATANTE, que por ventura veúa a ter ciência e coúecimento, em função dos
serviços prcstados;
9.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rcsultantes da execuçâo do conhato, nos termos do artigo 7l da Lei n.o 8.666/93; e
9.9. Disponibilizar à CONTRATANTE as informações contríbeis e demonstrações financeiras
exigidas segundo a legislaçâo pertinente, relativas ao desenvolvimento e ao cumprimento do
objeto deste ConEato.

r0. ACoMPANHAMENTOEFISCALIZAÇÃO

10.1. Conforme artigo 67 de Lei Federal n'8.666/1993 a execução do conúato deverá ser
acompaúada e fiscalizada por um representante da Administraçãro especialmente designado,
permitida a contrataçilo de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a
essa atribuição;
f0.2. O representante da CONTRATANTE anotaú em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessririo à regularizaçil,o
das faltas ou defeitos observados;

Rua I 2 de Março, no 84 - Centro - Criúpolis - Búia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3443-2182
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
10.4. Em relação ao contrato que se firmará" a fiscalizaçâo do contrato estani a cargo da
servidora, abaixo relacionada:
a) Damiana Souza dos Santos, Matrícula 4.260, Portaria 00 I /2022|SEF AZ;

11. SANÇÔES

11.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecuçilo contratual de acordo
com o disposto na Lei n.o 8.66ól93,de2l de junho de 1993, e suas alrcrações.

12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento seú realizado em 8 (oito) parcelas, no valor de R$ 664,13 (seiscentos e
sessenta e quatro reais e tÍeze cêntavos), cada uma delas, sendo eênradas por meio de boletos
de pagamento referentes aos serviços preshdos, emitidos mensal, sucessiva e diretamente pela
CONTRATADA, com vencimento até o último dia útil de cada mês.
12.2. A CONTRATADA deverá apresentar documentaçlto relativa à regularidade Iiscal e
trabelhista:
12.2.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compâtível
com o objeto contratual;
12.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonshando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
12.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando sinração regular no cumprimento dos encargos sociais
instituidos por lei;
12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidito negativa.

Crisopolis, 19 de abril de 2022.

Jolo 'Oliveire 
de Assig

da Fazenda

Rua l2 de MâÍçô, no 84 - Centro - Crisópolis - Bahia
CEP: 48.480-000 - Tel. (75) 3,143-2182
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ESTÂDO DA BAHIA

PRET'EITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Crisópolis, l9 de abril de 2023

Da: Secrctaria Municipal da Fazenda

Para: Setor de Contabilidade

Assunto: Soliciação de informaçito sobre dotação orçamentária

Prezado(a) Seúor(a),

Veúo por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informações quanto a previsão orçamentária

visando a contratação do Consórcio de Inovaçito na Gestâo Pública Municipal - CIGA para a

prestaçâo de serviços continuados de Tecnologia da Informaçito e Comunicação, ao Sistema

CIGA Simples, para atender as necessidades da Secrctaria Municipal da Fazenda" com
vigência de 0410512023 até 3111212023, no valor total estimado de R$ Rl$ 5.313,04 (cinco mil
trezentos e Eeze reais e quafto cêntavos). O pagamento será realizado em I (oito) parcelas, no

valor de R$ 664,13 (seiscentos e sessenta e quatro reais e treze centavos). Este valor tem por

base a Tabela de Preços da futura CONTRATADA, para a Administraçâo Públic4 Exercício

2023, aprovúa por srra Assembleia Geral, instáncia máxima do CIGA, e constante de

Resoluçâo expedida por seu Presidente (Resolução CIGA n." 236, de 08 de agosto de 2022).

> R$ 5.313,04 estimado para a Secretaria da Fazenda;

Solicito que nos informe aind4 a dotaçllo orçamenüíria que correnâ tal despesa.

Atenciosamente,

Jolo Q[ià[c,deAssis
Fazenda

Ruô 12 de Mârço, no 84 - Centro - CÍisópolis - Búia
CEP: 48.48G0fi) - Tel. (75) 3,143-21E2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646. 92210001 -'12

Crisópolis, 19 de abril de2023.

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria Municipal da Fazenda

Asgunto: Respoata à aollcltação de lnformação sobre dotação orçamenüria.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitaçáo formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsâo
orçamentária para contrataÉo de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de Tecnologia da lnformaçâo e Comunicaçáo, ao Sistema CIGA Simples,
para atender às necessidades da Secretaria Municipal da Fazenda, tenho a informar-
lhe que:

a) A Dotaçâo Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade: 0701 - Secretaria Municipal da Fazenda
Atividade: 2009- Manut. das Ações da Sec. Municipal da Fazenda
Elemento: 33904000 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicaçâo- Pessoa
Jurídica
Fonte: 15000000 - Recursos não Mnculados de lmpostos

Atenciosamente,

Luana Abreu
Diretora de Contabllldade e Orçamento

Dec. No 1701202'l

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.48O.000 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 344$2182 - CNPJ: 13.6«i.922Í0001-12
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19/04/23, 14:i11 LEI ClGAjpôg

R§TADO DA BAHIÀ
PREFEITURA MUNICIPÂI. DE CRISÓPOLtS

GABINETE DO PREFETTC)

LEt N'716 DE 30 DE OUTUBRo DE 2018.

a.
2J

--XSsr

PUBLIQUE.SE
Em§r-/l,sj/tê

'ryffi
Áutotiza o ingressllt do Município de Crlsópolis/Ba

ao Coasórclo de laformdtlca no Gestõo Pública

Maaicipal (CICA), para utilizaçõo do sis,ema de

Gestüo do §irnpla.s Nactonol (GSN).

O PREFEITO MT,NICIPAL DE CRISÓPOLIOS ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuiçôes tceais, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATM MUNICIPAL.

aprovou e eu sanciono c publico a scgúnte Lei:

Ara. l' - Fica autorizado o ingresso do Município de CrisópolistsÂ no

Consórcio de lnforoática na Gestão Pública Municipal (CIGA), nos termos do Contrato de

Consórcio Público.

- Prr{grefo único: O in$esso no Consórcio referido no caput objetiva a

utilizaçâo do sisema de Gestâo do Simples Nacional (GSN) desenvolvido pelo CIGA.

Art. 2' - Fica autorizada a abenura de créditos adicionais para as despesas

da contraação prcvista no art. l" desta Lei.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publiceção. rcvogadas as

disposiçõcs em contrário.

Cabinae do Prcfcito Municipal de Criúpolis - Búia, em l0 de outubro de 2018

PUBLICADO
rín3g/lli /lÊ EDINAL ALVES DA COSTA

Prcfeito Municipal

Múç., n't4 C.[üo Crisópolis - SA-CEP. {t.480.000 Tet 00 xx 75 1441-21E2

DlrEissDpliSêcEêitsso-CNPJ I 3.6a6.922,'0001-l 2

qM

hüp6:/ínâal.googlê.coÍúmâluu/o/íhôeÍctvf6ÍÍlándrp3?píoj.otoÍ= t 111

:liá



DOCUMENTAÇAO DE
HABILITAÇAO

REGULARtrDADE FISCAL E
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Aprovedo pôlâ lnstÍuÉo NoÍmativa RFB no í.863, de 27 de dôzêmb.o dê 2018.

Emiüdo no diâ í00íf202,l à6 16:26:22 (data 6 hora dê Brâsília).
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TNETÉR|o OA FAZEÍIIOA
Secrrterla da Recclta Fcdcral do Brasil
PÍocu?âdoÍ|.€eÍal da Faz.nda Naclonal

CERÍIDÃO IiIEGATIVA OE OÊBÍTOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAB E À OIUOA
AIWA OA UI{IÃO

otm: COI{SORCIO OE INOVACAO NA GESTAO PUBLICA
CNPJ: 09.427.$31000í.í2

ReSsalvado o darêito de a Fazênda Nacional cobraÍ ê insoaêver queisqu6r dívides de
Íespomabilidedê do sujêito passivo acima identmcado que vaêr6m e s6r epumdes, é cêÍtiÍicado quê
não constâm pêndânctas êm sêu nomê, rêletives a cÍéditos tributários âdminisúados pêla SecretaÍia
da Rêceita Fedêral do Brasil (RFB) ê a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (OAU) iunto à
Proanradoria€eral da Fazênda Nacional (PGFN).

Eâta cêrtidâo é válida peÍa o êstabêlocimênto matriz ê 6uas liliais ê, no ceso dê ente Íederâtivo, para
todG os óÍgâo3 ê fundos público3 da edministraçáo dirêtra a êlê vinculâdos. R6ÍeÍe€6 à situação do
suiôito passivo no âmblb da RFB ê da PGFN e abrange indusivo es @ntribuiçôês sociais prêviâtas
nas alÍn6aô 'a' a 'd' do paÉgrefo único do aÍt. íí da Lei no 8.212, de 24 do iulho dê 1991.

A ecêiteção desta cêÍtidâo êstá condicionáda à vôÍificaçáo de suâ autenticidade na lnteÍnet, nos
êndêrêço3 <htF://Ífu.gov.bê ou <http://ü rv\,.pgfÍr.gov.br,.

Ceítirão emitide grât iüâm€ntê com basê na PoÍteÍia Coniunta RFB/PGFN no 1 .751, de ?J'lOl2Ot4.
Emiüda às 14:14:20 do dia 020í2023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida eté 29/08/2023.
Código dê oontroh da cêÍtidão: 935E.0352.8F.fí.íFAg
Quaquer rasura ou emênda invalidará estê dooJmento.

Ir



ESIAOO OE SAiÍÍA CATARIiIA
SECRETARI,A DE ESÍAOO OA FAzEÍ{OA

CERTTOÃO ilEGAÍIVA OE OÉ8|TOS ESTAOUAIS

Noín (.â!ão 3o.lâll: OOI{§OROO OE lt{Ot AC O ÍrlA 6CÍAO PUBLICA
c P,/GPF: 0!r.t12r.503/0o1-f2
(§olLL.nt ..t! Lr..,llo no C.dalro d. Go.tüiü.rlt ..b lci/ls/9cl

EJtr cêÍtldão ê vállda e.Í. o númêÍo do CPÍ ou CÍ{Pt lntoÍmado pêlo sollctt ntê, quê nlo coGta da base de dados
dâ SaarêtaÍlâ da Estado ô Fârãrdâ.
O noanê e o CPf ou CÍtlPJ lníoamadoa pclo solldtanta dêrrêm $Í coníê.|ôa oom a documerú'.çro pêssoâl do
PortâdoÍ.

Rc$alvando o dlralto dâ Fârandâ Catâduâl de lnscmuor e cobrâÍ âr dfuid$ quâ ylârêm a t.r âpurâdâi, é cGÍdficâdo
qua nao constam, ne píEcnta dat , pcodandas am no.ne do contÍlUínta âdma ldentaicado, Í€htvas ao6 t?abuto6,
dlvHa atlve c dcmal. débtto. admhbt .do3 pêla SGCÍc{.Íb dc Bt do da F.tGrÉa.

§

0i.eo6iti/o Lêt.l:
l{úmêao da cê.tidao:
Oata da êmlssãoi
V.lldadê (Lêinr 3938/66, A.t. 158,
Ínodifi..do pêlo â,tito t6 da t-êi o
1s.s10/11.1:

td n. t I/66, Arr. 1í
2lr,laúrtlrotlto1
2rlol/roat Búqsr

2,lorlú2t

A aaata,rüddada daaL Garddlo dâitá a, aoarí.trtada na eaai[ da Sacaafa,L da Btado ô terüa na laúara( no a.rda,aço:
httE//wr...Í..caov.ô.
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CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉB|TOS

Noím / Râzão Soêial

CONSORCIO OE INOVACAO NA GESTAO PUBLICA CNPJ: 09427503000112

Aviso

§=êJ

Sem débitos pendentes até a presente data.

CompÍovaçâo Junto à

Mensagem

Finálidadê

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos â inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reseÍva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referêntes a perÍodos compreendidos nesta certidão.

Código dê Conúolê

CWtDZFLsBNFTNV3l

A validâdê do dodJínênb podê sêr comultâda no sitô da p.êfêiturâ po. Ínêb do oódigo dê controb infoÍmado.

Floriâúpolis (SC), 16 dê MeÍço de 2023

R!. Cci.r*! tt*.. 654 - c.íuô
Flo,i.Íúgol. (SC). CEP:t4ol0@ - fon :aa325iaqp

Págane 1 dê I

if
Ie
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Voltaí lmprrrrir I ,i

çffxâ
Certlftcado de Regulerldade
do FGTS-CRF

In3cração:
Râzão

t:
Cndcrcço:

09.427.503/0001-12

CONSORCIO OE INFORMATICA NA GESTÂO PUBLICÂ MUNICIPAL

R GENERAL LIBERAÍO BMÊNCOURT T885 SÂIâ 1307 / CÂNTO /
FU)RTANOPOUS / SC / 88070-800

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da LEi 8.036, de 11 de maio de 1990, certiftca que, nesta data, a
empresa aclma identificâdâ encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaf ld.dê:09/04/2023 a OA / OS I 2023

CcrüÍcaçâo úmcro: 2023040901361 L87 L6L224

Informação obtida em L8/O412O23 16:35:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificado de autênticidade no site da Caixa:
www.caaxa.gov.br

htQsi/coíqrtaqí.cans.gor.b.,/ooGúltâcírpagê6rconsrltaEípÍ€qdo..ií 111
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CERTTDÃO IÚEGATI\'À DE DÉBIIOS TRABÀLIIISTâS

Nome: CONSORCIO DE INOVÀCÀO NÀ GESTÀO PUBLICA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 09.427. 503/0001-12
Certidâo n" : 1286'7'108/2023
Expedição: 2'7 /03/2023, às LL:45:41
validade: 23/09/2023 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CON§ORCIO DE INOVACÀO ltA GESIÀO PUBLICÀ (tlÀlRl Z E

FILAUS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 09. 12? . 503/000r.-12, raÃO CONgrÀ
como inadimplêntê no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos art.s. 642-A e 883-À da Consolidaçáo
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
L3.46'7 /20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Cert.idão são de respons ab i I idade dos
Tribunais do Irabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus es tabelec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se â verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. j us. br) .

Certidão emitida qratuitamêntê.

INFORHTçIO TXPORTÂIÍIE
Do Banco Nacional de Devedores Trâbalhistas constam os dados
necêssários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a hono rários, a cus tas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados eÍn leii ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perântê o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contivêr força executiva.

:,_r, i
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PODER JUDICIÁRIO
ÍRIBUNAL OE JUSTçA OO ESTAOO OE SATiÍTA CATARINA

Comarca de Capital

0013249019

.t§

CERT IDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçÂO JUDICIAL

âERÍ'DÁO tí!: 550371 FOLHA: írí

À üsta doa registroa cívêis constantaê mê siíema8 de inÍoÍmática do Poder JudiciáÍio do Ertado dê Santrâ
CaüaÍina da CoínâÍce dô Câpatâ|, coím dasüibuiçáo antaÍior à datâ (b 21rc3l2023, vêÍificôu-§ê NAOA CONSTAR em
Írom€ dê:

coNsôRcb oE lNovAçÁo NA GESTÃO PÚBUCA, poÍredor do CNPJ: 09ra'r7.ít

OBSERVAÇÔES:

â) para a êmi88ão desta cêÍtidilo, forem consid€râdos os noÍmativos do Conrêlho Nebnel de Jusüçâ;

b) oô dâdos inbímdoo sâo de Í€6pon!âbiliíadê do soliritante e doveín sêÍ coníâÍidos pêlo interêssâ(b ê/or
deünatáÍio;

c) a autanlicidâdô dê8tô dodírrnto podcÍá sêr€onfiÍmadâ no êndoreço êlêtrônaco htF:/^,t ww.qâc juô.bÍ/poÍtâ|, opçâo
Cenidõ€íConíerêÍda (16 C€Ítidib:

d) paÍa â ComâÍcâ da Cepitel, a pê6qu6â abraírgô c fêito6 êm andamênto do Foro C€ntÍal, EduâÍdo Luz, NoÍte da
llha, Fórum BâncáÍio ê Oistrital do Conünêntia;

ê) êôÍtidilo é 6xpêdidâ om @nsoúncia com â Lêi íro 11.í0í/2005, com a iÍduêáo daê clesses er[íejudicieis: 128 -
R6cupoíação Effaldicial ô 2033í - tlomobgação dê Re@p€raçáo ExtÍajudicial.

AÍENçÃO: A pGs€ntô ceÍtirâo é válida dêsdô quê ap.e6entâdâ iuntâmênte com a íespoctiva cêÍtidâo do rôgistros
câdasfados no 8i8têínâ 6píoc, disponlvêl atrâvés do ênde.6@ htFs'/cêítêpÍoclg.tjscJuô.br

C€ít'fco fnalÍnênt€ quê 6sta côílldlo é iêêntâ de oistas.

Estr c€Íüdão fii emiddâ p€la intêÍÍt6t ô sua vâlldâdê é dê 60 dlas.

Câpitrl, quaítâ-fêira , » de mar@ de 2023.

PEDIDO N":
0013249019

Nt



Número do pedido: 2065008
FOLHA: 1/ Í

PODÉR IUOI(Í$O
TRIBUNAI Dt IUSTIÇ^

da Saota Cataarna

CERTIOÂO FALâÍiICI,A, COI{COROATA E RECUPERAçãO JUOICIAL tiF: 206!iO@

À vista dos registros conâtantês no 3btêma êpÍoc do Prlmolro GÍau de Jurlrdlção do Poder

JudiciáÍio dê Santa Catarina, utilizaíúo como paÍâmetro os dados infoÍmados pêlo(a) rêquerêntê, NADA

CONSTA distribuÍdo em relaçáo a:

ltoltE: collÍtoRcro oE tNovAgÃo ilA cEsTÂo puBLtcA

Raiz do CNPJ: 09 .427.ils
Cêítidiio êmiüda às 1412€ de 2U0312023.

oBSERVA@ES

1) Estâ cêítidão têm validade de 60 (sêss6nta) dias a contar da data da êmissâo.
2) Esta cêrtüâo abrange todo o pÍimeiro grau de jurisdiçâo do Poder JudiciáÍio CataÍinense.

3) Cêrtidáo expêdida em consonância com a Lei ne 11.101/2005, com a inclusão dâs classes

êxtraiudiciais: 128 - RecupêÍaçáo Exú4udicial e 20331 - Homologaçáo de RecupeÍaçâo Extraiudicial;

4) FoÍam considêrados os noÍmativos do Cl,lJ;

5) Os dados infoÍmados sáo de Íe6ponsabilidadê do solicitante e devêm seÍ conÍeÍidos pêlo interessado

ê/ou destinatário;

6) Esta c€ítidáo abíange os pÍoceôsos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATEilÇÂO: A p.ê!ênto cêÍtldão ó vátlda desde quê apreontada luntamonto com a Í$pêêtlva cêÍtldão do
Í€ghtÍoa cadârtradoa no alrtcma de autom.çâo da lustlça - SAJS, dlrponível atravé3 do ondêÍêço
htlps ://ê.âi.tFê.lus.bÍ/rc./ebÍlÍCadastro.do

§

A eutênüêlddê da cêÍtidâo pod6râ âeí coiÍlrmada no êíúêí€ço eletÍônaco !!E:4!eí@@!q.@.t!§.blÍêü!beí!

iT
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DECTARAçÃO DE INEXETÊNCN OC FATO6 IMPEDÍTIVOS S§:

O Consórcio de lnovação na Gestão Pública, inscrita no CNPJ no. 09.427.503/0001-12, sediada
na Rua General Liberato Bittencourt 1885 Sala 102, Bairro Cantq Florianópolis - SC, declara,
sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impêditivos para sua habilitação
no prêsentê processo cientê da obÍigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Florianópolis, 18 dejaneiro de 2023

GILSONI LUNARDI ALBINO

Dh€toÍ Er.cütivo do CIGA
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Assinado eletronicamente por:

' GILSON| LUNARDT ALBTNO ('*.833.619-.')
em 19101 12023 O8:.42;44 com assinatura qualificada (lCP-Brasil)

Este documento é cópia do origanal assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o ódigo QR abaixo ou acesse o êndereço:
htÇs://e2.ciga.sc.gov.br/íídocumento/d0092f5a{293-4fdd{3bf€Oc15ts84cda
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oEcrARAçÂO OE CUITPR|MENTO DAS OBRTCAçóES RCIAT|VAS AO TRABATHO DO

MENOR

O Consórcio de lnovaÉo na Gestão Pública com sede à Rua General Liberato Bittencourt, 1885
Sala 102, Bairro Canto, Florianópolis - inscrita no CNPJ sob o no. 09.427.503/0001 -12, vem
através de seu representantê legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei

8.666/1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob
as penas da lei, que cumpre integralmente a noÍma contida na Constituição da República
Federativa do Brasilde 1988, artigo 7', inciso )«Xlll, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim
como assumê o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua
habilitação.

Ressalva: emprega menor, a partií de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

Florianópolis, l8 de janeiro de 2023

GILSONI !UNARDI ALBINO

Dirctor Exccutlvo do Ct6A
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Assinado eletronicamente por:

' GILSONI LUNARDI AIBINO (*'.833.6í9-")
em 1910112023 08:42:43 com assinatura qualiÍicada (lCP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
htQs://e2.ciga.sc.gov.br/íídocumento/398b5Éa-9205.46b3-a6rc-f693a674f222
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DECIARAçÃO CON.,UàITA

rDoNEtoAoE, DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO OO AR? 7", tNCtSO XXX|I C.F/SS E

NEGATTVA OE DOAçÃO EIEÍTORAL

O Consórcio de lnovação na Gestão Pública. inscrita no CNPJ no 09.427.503.0001-12. por
intermédio de seu reprêsentante legal, o Senhor Gilsoni Lunardi Albino, DECLARA:

a) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos do inciso lV art. 87, da Lei 8.666/93 e suas alteraçõet bem como comunicarei qualquer

fato ou evento superveniente a entrega de documentos de habilitaçâo, que venha alterar a

atual situação quanto à capacidade jurídica. técnica e a regularidade Íiscal e econômica;

b) cumpre com o disposto no inciso V do art.27 da lei8.666/1993. acrescido pela Lei 9.854 de

27 de outubro de 199$ declarar exprêssamênte, sob as penas da lei, que cumpre integralmente

a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7', inciso

)tCfilll, regulamentada e quê não será utilizada mão de obra de menores de dezoito (18) anos

de idade em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não será utilizada mão

de obra de mênores de dezesseis (16) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição

de aprendizes;

c) que não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político

ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015,

conforme Lei Municipal no 11925 de 29 de setembro de 2015.

Assim sendo, para lins que se ÍizêÍ de diÍêito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a
prêsente.

Florianópolis, 18 de janeiro de 2023.

Gilsoni Lunardi Albino

Diretor Executivo do CIGA
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Assinado eletronicamente por:

' G|LSON| LUNARDT ALBTNO (*'.833.619--)
em í9/01/2023 08:42:43 com assinatura qualiÍicada (lCP-Brasil)

Este documento é ópia do original assinado eletronicamente.
Pere obter o original utilize o ódigo QR abaixo ou acesse o endereço:
https://e2.ciga.sc.gov.brl#documento/408ddbbf{4d5-4e83-a0db-a4ddbdd2ae85
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Consorcio.

Art. 10 Fica aprovadq ad refe.endum da Assembleaa Gerô|, o OÍ-
çamênto Anual do Consórdo de InbrÍnáüca na Gestão Pública
Munidpal (CIGÂ) para o exercíciô dê 2012, 6timaúo a Reaeita e
fixando a Oespesa em R$ .l6t|.000,00 (quaFocentos e sessenta e
oito mil reais).

Art. 20 A Rêceita será realizada com o sêguinte desdobramento:
RECEITAS CORRET{TEs R$ 468.000,00
Remuneraçâo de Depó6ito Eancário R$ 18.000,00
Receita de Serviços R$ 20.000,00
Transferência de Municípios R$ 430.000,00
Pessoâl R$ 208.500,00
Outras Oespe6as Conentes e InvestiÍnentos R$ 221.500,00
TOTAL R$ 468.@0,00

Aít. 30 A Despesa será realizada por órgãos, funções, sub-tun-
ções. programas, projetos, atividades e nâtureza dâ despê6a, dis-
trlbuídos da sêguinte mâneira:
I . DESPESA P()R ORGAO
CrÍência Administrativa Rg 308.@0,00
Gêrênda (,€ TecÍrologlas dâ Infurmação Rg 160.000.00

. )TAL R$ 468.fi)0,00.lí- 
oescesa eoe ruruçÃo

Administração R$ 308.000,00
Cihcia ê Têcnologh R$ 160.000,00
TOTAT R$ 1168.000,00

IiI . OESPESA POR CATE@RI.A ECONÔMICâ
DÊSPESÂS @RRENTES R$ 448.000,00
pessoal e Encargo6 Socials R$ 218.500,00
Outras De6pesas Conentes Rg 229.500,00
oESPESqS DE CAPmAL R$ 20.000,«)
Inlr'estimêntos P$ 20.m0,00
TOTAL R$.168.000,00

AÍt. 40 O Preslênte do CIGA flca autoíizado a abÍir oédltos adi-
cionaas suphmêntares, por oonta do êxcesso de amecadação, su-
perávit frnanceim o: convênios fi.Ínados com êntidades piblicas
ou prtuâda6.

AÍt. 50 O Presidentê do CIGA nca autoÍizado a reínanêjâr dota@
de um grupo de natureza ê despesa para outío, dentro da mes-
ma categpria de programaéo.

\lt. 60 Esta Resoft@ en&ôé em vllgor dn 10 de janêiro de 2012.

Floriaúpolis, 2 de âgosto de 2011.
]OAO ROMAO
PreÍeito de Garuva
Prcsidente do CIGA

Re.oluçto CIGA ro 2Ol2O11
Resoluio CIGA no 20. de 2 de agosú de 2011
Delega competâria ao Diretor Exeutivo do CIGA.

O ke§idenê do Consórcio de Informáüca na Gestão Publica Muni-
cipal (OGA), nos temos do art. 2Q III. do Conkato dê Consorcio,
RESOLVE,

Art. 10 Oelegar ao Oiretor Executivo do CIGA a competência para
repÍesentar er&ajudicialmente o consorcio na celebração de con-
tratoG administ-âtivo6, contratos de progÉma e contratos de ra-
teio.

Aít. 50 Esta Resolu@ êntrâ em vigor na data dê sua publlcaÉo.

FloÍianópolis, 2 de âgosto dê 2011.

JoÃo RoMÃo
Prefeito dê @ruva
Prêsidente do CIGA
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Extrato TêÍmo Aditivo n.TA.AT1
CONSóRCIO INIEGRADO DO COiTESTAOO . CINco
EXTRATO DO TERMO ADIIIVO NO TA.ATITCINC@6

Fomecedor: COMERCTAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA. Obje-
to: REGISTRO DE PRE@S para aquisiÉo em contrataÉes futuras
dê medicamêntos. Acaéscimo nas quantidades para o Município
de Macieirâ/Sc nos ITENS:92 ê 328, êm conformidade com a
Rêsolução no 13, de 08 de dezêmbro de 2010 e com o art. 65. §
10 da Lei no 8.666/93. Oata: 20.05.2011. Validade: 20.05.2011 a
09.09.2011. PAL no: (803/2011 - CINCO. Preqão Eletrônico no:
0001. Registro dê Preps no: 0002.

Fraiburgo (SC). 02 de agosto de 20 1 1

NELMAR PINZ
Prêsidente do CTNCO

Preêito Municipal de FrâihJrgo

E)drâto TeÍmo Âdidvo n.TA.ATUCIÍ{CO05
CONSóRCIO INTEGRÂDO DO CONTEÍTAOO . CINCO
EXTRATO DO ]ERMO ÂDITIVO NO TA.AT11CINCOO5

Fornêcedor: CTAMED . DISTRIBUIOORA DE MEDICÂMENTOS
LTOA. Objeto: REGISTRO OE PREÇOS para aquisição em contra-
ta@ futuras de medicômentos. Objeto do Aditivo: Ínediante
justificativa apresentada pelo fornecedo0 reolvem dispensá-lo do
fomecimento do ITEM Nq 372, em conformidade com a Resoluéo
no 13, de 08 ê dezeínbro de 2010 e oom o art. 65, § 10 da Lei no
8.666/93. Data: 20.05.2011. Vâlidade: 20.05.2011 a 09.09.2011.
PAI no: 0003/2011- ONCO. Prêgão Elêtrônico no: 0001. Registro
dê PrêFs no: 0002.

Fraiburgo (SC), 02 de agosto de 2011
NELMAR PINZ
Píesidente do CTNCO
Prefeito Municipal de FÍaiburgo

Rêsolúção n.O4U2OU
Resolução n. 04U2011.
Dispõe sobÍe Crêdito Adicional Súplementar.

O Presidente do @nsoício Integrado do Contestado - CINCO, Sr.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fràiburgo, no uso de suas atd-
buiÉ€s lêgais, em conbrmidade com o art. 80 da Resotução no
002 de 14 de outubro de 2010;

RESOLVE:
AÍt.lo. Fica abeÍto no orçamento do Consorcio Integrado do Con-
testado - CIiICO para o exercício de 2011, crálito adicional su-
plementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mal reais), nas
seguintes dota6es:

01.00 - Consorcio hiblico
01.01 - Consórcio Integrado óo Contestado - CINCO
15.452.0001.2.005 - Desenvolvaínento dcs Serviços Urbanos
3.3.90.00 - AplicaÉes Oiretas 0.1.0300 (28) R$ 600.000,00
Toral R$ 600.000,00

w DOfl /SC Assr*oo o.r^rxú.É www.diariomunicipal.sc. gov.br
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6. OO CANCEI.AMENTO DO REGISÍRO OO FORNECEOOR

6. 1 O PtJÍvU po&rá cancêhr o Registío de Preços d{s) Empíesa(s)
íxls caso6 a s€guar espêcificadoG:

a) quaÍúo d€sampÍir as exigências do edital ou da re§@iva atai
b) quan(b a empresa der causa a rcscisão administêtiva (h con-
trato d€aoíÍentê de íegistro de preços;
c) quaíúo não aceitar baixar o p.eço regis§?do. na hipótese (b
este se tornar supeÍior &uehs praticado6 no mêÍcâdoi
d) quando não comparecer ou ddxar de fomecer, no prazo esta-
beleddo, os materlais deconentes da Ata de Reglstro de Pregs e
â PMVM não aoeitar ô sua ,ustifkatlvô;
e) em quahuer das hipót€ses (,e in€xeo.lâo total ou paÍdal dos
seÍviços;
f) perder qualquer condação de habilitaçfu e quôlifica@ técnica
exlgk a no processo licita6rio;
g) por razões de intêressê público devi&mentê demonstrâdas e
jusb'ncadas pelo PiWM.

7 OAS PENAUOAOES

7.1 Peh inexeoJÉo total ou parciâl das aondições esübehddas
. .stâ âtâ estârá â empresa fomeÉÍrorô sqeita às seguintes pe-
Yfdrao,

I - MveÍtência;

II - Multa:

1- Dê 1,0% (um) poÍ diâ de atraso, no €aso de não ormprimeflto
ô pra2o de entrega ou dê exêoJção (b serviço contratado, ate o
limite & 20% (vante por cênto) do valor global dos objetos rêgis-
trâdo6 nesta Atâ (do respectivo fomêcedor);
2- De ate 40% (quarenta por cento) sobíe o ríalor global dos ob-
,etos regastrados nesta Ata (do respectivo bmecedor), no caso de
deso.rmprlmento da6 dispo6i@ oontid6 neÉtâ ata e no edità|,
ressalvado o disposto no item 1 (um) eima €itadoi

III - Suspensão têmporárÉ do dircito dê lidtaÍ e contrâtâr €om â
Adminisrâção não supeÍbr ô 05 (cin o) âno6, na modaliradê PÍe-
gão, apli@da sequndo a nâturcza e gravirade dâ fâlta coínetida,
@m a conseqúentê rescisão aontrafuau
IV - Dedarâção de inidoneidade para ficitar com a Administràção
\iblica ênquanto peÍdurarem os moü\os dêteminantes da pJni-

\ao ou até que seja proímvlda a reablli@o perante a pr@ria
auto.ida(h que aplicou a penalldade, quê sêrá concêdlda seínprê
que o contratado rêssârciÍ a Admanasüado pelo6 píeJuízo6 resul-
tant6 ê depo6 de decorÍido o
pra2o da sanção aplicaê com b6e no iÍrciso tll, coín â coírsê-
qüentê rêscisão contrauJal.

Parágrafo úniao: Âs san@ prsúistas nos incisos I, IIt e W pode-
rão ser apllcadas Juntamente com a do inciso Il, facuttada a deê-
sa prá/iâ do inteí€ssado no respêcdrro pÍocêsso adminisüUvo, no
prazo de 05 (dnco) dias úteis contadc da noüfr@o.

7.2 As 6/enuôis multas aplicadas por força do dasposto no6 subi.
têns o€ceêntes não teÍão carátêÍ compensaório. mas simples-
mentê ínorôtorio e, @Ítanto. não exiínem a empresa fornecedoÍa
da repârâção de pGiveis danos, perdas or prejuízos que os sars
âto6 veírham a acaretar, neín impêdeÍn â dêdârat'o da rescisáo
do pado êín âprêço.

7.3 Os vâloí€s peítineírtes às multas apllcadas sêrão descoítados
dos cráribs a que a fome€e(brâ tivêr diÍdto, ou cobrâ(bs iudi-
cialmentê.

8. OTSPOSIÇÕES GERATS

8.1 A fomêcêdora não poderá sub-@ntrãtar ou traníerir a ter-
cêiros os seívips prqristos no objêto dêstâ âtâ, satuo expressa
ôutoÍização dà PIWM.

10.2. Elegem as paÍtes contratantes o furo d€da cidade de PÍe-
sidêntê Gehilio - SC, parô dirimir todas ê quaisqu€r contror'érsaas
oíundôs dêsta Ata, Íenunciando erpressamentê a quahuer outro,
por mais privilegiado que seja.

Vitor Meirehs - SC, êm 27 (le janeiro de 2012

C-omissão:
IVANDRO ANZINI
Prêgoeiro

IEOVANA WII'ITER
Equipe dê Apob

VATDEU 
'OSÉ 

SEMSnÂO
Equipe de Apob

Empresas;

CIGA

Podaria No O3/2O12
Po'Lr16 no gl/2012
Nomeia o DiretoÍ ExedJtivo do CIGA.

O Pre§ênte do Consorcio de Informática nâ Gestão ftlblicà Mu-
nicipal (CIQ{), no uso das atribuiÉes que lhe confere o aÍt. 19, I
do Confato de Co,t3ircio,

RESOLVE:

Art. lo Nomêar ô Sr. Gaboni bnârdi Albino, CPF no 912.833.619-
49, para o emprcgo p:blico de Oirêtor Executivo do CIGA.
AÍt. 20 Esta Portaria entra em vigor da data de sua assinatuía,
seÍúo condi(Éo de valirade s{la publacação no Oiário Oncial ôs
Municípios ê Santa Catarina.

A5

RorÉnópolis, 01 de fet êÍeiÍo de 2012.
]OAO ROMAO
Presidente ô CIGA
Prêfeiio de Garuva

Extrato ContÍato 061 - Rateio - Turvo
Extrato de Conbab no A6U20l2
Contrôto de Póêio - TuÍvo
CONIRATANTE: Municbio dê Turvo
CNPI: 82.548.983/0@1{0
CONIRÂTO MUNICIPAL No: 0912012
COI'ITR^TAm: ConsoÍcio ('e InfoÍmáüca nô Gestão Públicâ Mu-
nacipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBIEÍO: Cêlebrôção & Contrato de Pateio entre o Munhípio de
Tuívo e o @nsorcio de Inúormiiüca nâ Gestão Publaca Municipal
(CIGA) para a êntrêgê dê reorÍsos financeiÍos, em ateíÉimento ao
ContÍato de Programa no 02/2009.
PREVI§{O LEGAL: AÍt. 24, inciso xxVI, da Lei no 8.666/93 e aÍt.
8p da Lei no 11.107/05.

Consórcios

Ç
DOn /SC Ass$r oo Drcr^lr,Err. www.diariomunicipal.sc.gov.br
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CONTRATO DE CONSóRCIo PúBLrcO

Os Municípios catarinenses listados no Anexo l, através de seus Prefeitos Municipais, reunidos
na cidadede Penha, no dia 29 de novembro de 2007, resolvem formalizar o prêsente Contrato
de Consórcio Público com o objetivo dê constituir consórcio público, com personalidade
jurídica de direito público, sob a forma de associação pública, objetivando ordenar a
utilização dos recursos disponíveis e reforçar o papel do município na modemização da
gestáo pública, com observância da Lei n.o 11.107/05 ê legislação municipal pertinente.

DA DENOMTNAçÃO E CONSTITUTçÃO

Art. I .o. O Consórcio de lnovação na Gesüio Pública - Ciga é pessoajurídica de direito público,
sob a forma de associação pública, devendo reger-se pêlas normas da Constituição da
República Federativa do Erasil. da Lei n.o 11.107, de 6 de abril dê 2005, do Decreto n.o 6.017,
de 17 dêjâneiro de 2007, e demais normas pêrtinentes, pelo presente Contrato de Consórcio
e pela regulamentaÉo que viêr a ser adotada pelos seus órgãos competentês. (Rêdação dada
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2O221

Paágrafo único. O Cign adquirirá personalidade jurídica mediante a vigência das leis de
ratificação de no mÍnimo três municípios subscritores do Protocolo de lntençôes.

Art. 2.o. O Ggn é constituído pelos municípios subscritos no Anexo I e demais municípios do
tênitório nacional, cuja representação se dará através do Prefeito Municipal. (Redação dada
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 03, de 2014)

§1.o. Somente será considerado consorciado o município subscritor do Protocolo de
lntenções quê o Íatificar por meio de lei no prazo de dois anos, contados a partir da data de
publicação do Protocolo de lntenções.

§2.o. A ratiÍicação rêalizada após dois anos da subscrição do Protocolo de lntênçóês somênte
será válida após homologação da Assembleia Geral do Clgn.

§3.o. A ratiÍicáção poderá ser realizada com rêsêrvâ, implicando em consorciamento parcial

do ente, após aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores do Protocolo
de lntençôes ou, caso já constituído o consórcio público, pela Assembleia Geral.

§4.o. O consorciamento de município designado como possível intêgrantê do consórcio se

dará mediante lei municipal que autorize seu ingresso no consórcio e homologação da
Assembleia Geral do clge.

DA SEDE. ÁREA DE ATUAçÂO E OURAçÃO

Art. 3.o. O Consórcio de lnovação na Gestão Pública - Clgs tem sua sede à Rua General
Liberato Bittencourt n.o 1885. Centro Executivo lmperatÍiz, Sala n.o 102, Bairro Canto, CEP

88.070-80O, Florianópolis, Estado de Santa Catarina. (Redação dada pela Emenda ao Contrato
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de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

Art. 4.o. A área de atuação do C.ga será formada pelo território dos municipios que o
integram, constituindo-sê numa unidade territorial sem limites inteÍmunicipais para as
finalidades a que se propõe.

Art. 5.o. O Clga vigorará por tempo indeterminado.

OO OBJETO E FINAUDAOES

Art.6.0. Constitui objeto do Clga o desenvolvimento, implantaçãq capacitação, manutenção
e suporte de sistemal voltados para a relação governo-cidadâo, que empreguem tecnologias
da informação e comunicâção aplicadas a um amplo arco das funçôes de govêrno, em
especial a gesüio administÍâtiva e a relação do Poder Público com a sociedade civil, e que
promovam o acesso a infoÍmações relwantes de governos, que implementem a provisão de
serviços públicos pela web (internet ê/ou intranet). promovam a inclusão digital, desenvolvam
formas de acêsso e comunicação com os gestores e induzam a modernização de rotinas e
aumento de eÍiciência e eficácia da gestão pública. (Redação dada pela Emenda ao Contrato
de Consórcio Público n.o 06 de 2022)

Art. 7.o. Consórcio de lnovação na Gestão Pública - Ciga têm nâtureza multifinalitária,
destinado a cumprir as seguintes Íinalidades: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público nJ 06, de 2022)

I - prestar. de forma direta ou indireta, serviços especializados em desenvolvimento,
atualização, manutenção, suporte e fornecimento de sistêmas informatizados "softwares" em
gestiio pública municipal, nos serviços de processamento de dados e geração das
informaçôes, no âmbito de cada município consorciado e que permitâm trazer benefícios
para a administração e sociedade;

ll - promover a implantação de sistemas de gestâo pública, treinamento, câpacitação e

suporte técnico aos municÍpios e aos usuários dos sistemat diretamentê com seus

empregados, colaboradores, por meio das federaçôes e associaçôes de municípios ou por
inteÍmâlio dê terceirot inclusive outros consórcios públicos; (Redação dada pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

lll - celêbrar convênios ou contratos de parcerias que viabilizem o fomecimento de
tecnologias, serviços e sistemas para a gêstaio pública; (Redação dada pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 06 de 2022)

lV - desenvolver, de acordo com as necessidades e interesses dos consorciados, açóes
conjuntas para atendimento do objeto do Consórcio Público;

V - criar instrumentos de controle. avaliação e acompanhamento dos serviços prestados aos
consorciados; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2O22)

Vl - viabilizar ações conjuntas, de acordo com a adesão de cada consorciado, para a aquisição
nacional ou internacional de equipamentos, softwares aplicativot contratação de siíemas e
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seíviços aplicados à gestão pública; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Co
Público n.o 06, de 2022)

Vll - representar os consorciados que integram o Ciga, perante fomêcedores, prestadores de
sêrviços, autoridadet órgãos e instituiçôes nos assuntos atinentes ao objeto do Consórcio;
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 0ô de 2022)

Vlll - prestar assêssoria e consultoria na aquisição e implântação de sistemas e equipamentos
de tecnologia da informação destinados ao desenvolvimento das atividades dos
consorciados; (Redação dada pela Emênda âo Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

lX - estabelecer relações cooperativas com outros conúrcios que por sua localização e
peculiaridades possibilite o desenvolvimento de açôes conjuntas em defesa dos consorciados;
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 02, de20l3)

X - realizar estudos e pesquisas de tecnologias da informação relacionadas à gestão pública,

tanto no desenvolvimento de sistemas e aquisição de equipamentos quanto na inserção
tecnológica dos consorciados; (Redação dada pela Emênda ao Contrato de Consórcio Público
n.o 06, de 2022)

Xl - promover a articulação êntre os atores envolvidos no processo de desenvolvimento
tecnológico dos municípios, consórcios públicos, federaçôes e associações de municípios;
(Redação dada pela Emenda ao Contrato dê Consórcio Público n.o 0ô de 2022)

Xll - propor políticas de inserção e deservolvimento tecnológico dos consorciados, bem
como a inclusão digital da sociedade;

Xlll - desenvolver, contratar, fomecer ou manter sistemas, serviços e equipamentos de
geração e transmissão de energia, iluminação pública convencionais ou sistemas inteligentes
voltados a eÍiciência enêrg&ica e energias renováveis; (RedaÇão dada pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 02, de 2013)

XIV - planejar, coordenar, orientar, controlar e executaÍ projetos de pesquisa e implantação
de políticas de geíão territorial, geoprocessamento, cartografia e planejamento rural e

urbano; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 02, de2013)

XV - instituir, através de resolução aprovada pelos consorciados, Fundo lntermunicipal para

recebimento e aplicação de recursos financeiros oriundos de outros entes federados, bem
como recursos provindos do setor privado, de compensaçóês Íinanceiras e de doaçóes de
outras fontes, inclusive de instituiçóes de outros países; (Redação dada pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 02, de 2013)

XVI - receber, processar e disponibilizar êntre os entes federados, dados cadastrais,

tributários, econômicos ou analíticos de qualquer tipo, que possam ser utilizados diretâ ou
indiretamente para acompanhamento ou Íiscalização, incluindo dados de Notas Fiscais

Eletrônicas, operaçõês de crâlito, inclusive de Cartôes de Créditq compra venda de
mercadorias ou de prêstaçôes de serviços sujeitos ao ISSQN ou ICMS, inclusive serviços

bancários, operação de vendas de bens móveis e imóveis e outras composiçóes de
informações que os sistemas fiscalizadores possam realizar cruzamentos ou auditorias.
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.ô 02, de 2013)
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Parágrafo único. Para cumprir as suas Íinalidades o Cige poderá:

| - adquirir e/ou receber em doaçâo ou cessão de uso, os bens que êntender necessários

ao desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão ou não o seu patrimônio;

ll - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer naturêza, receber auxílio§
contribuiçóês e subver4ões de outras entidades e órgãos govemamentais ou privados
nacionais ou internacionais; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público
n.o 02, de 2013)

lll - prestar por seus empregados e colaboradores os serviços prwistos no presente
Contrato de Consórcio a seus consorciados;

lV - requisitar técnicos de entes públicol dos consorciados. consórcios públicol federações
e associações, para integrarem o quadro de proÍissionais na prestação dos serviços ao Clgn;
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 0ô de 2022)

V - realizar licitaçõês paía contratação de bens ou seÍviços em nome dos consorciados, nos
têrmos da legislação vigentê dê licitaçôês ê contratos e de consórcios públicos; (Redação

dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

Vl - contratar e ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes consorciados
e não consorciados, dispensada a licitação nos termos da legislação vigentê de consórcios
públicos; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Conúrcio Público n.o 06, de 2022)

Vll - adquirir produtos ou serviços em outros paíse1 quando demonstrada a vantagem
técnica do bem ou serviçq ou ainda, quando hower incorporação tecnológica para o Ciga e
aos municípios consorciâdos. (Rêdação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público
n.o 02, de 2013)

DO§ OIRE!ÍOS E DEVEnES 006 CONSORCTADO§

Art. 8.o. Constituem direitos dos consorciados:

| - participar das Âssembleias Gerais e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos
consorciados;

ll - votar e sêr votâdo para os cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

lll - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao
aprimoramento do Clga;

lV - compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal do Ciga nas condiçôes
estabelecidas pelo Contrato de Consórcio.

Art. 9.o. Constituem deveres dos consorciados:

| - cumprir e fazer cumprir o presente Contrato de Consórcio, em especial quanto à inserção
no orçamênto anual e o repasse de rêcursos financeiros previstos em contrato; (RedaÉo
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dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04, de 2016)

ll - acâtar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberaçôes e
obrigações do CIgo; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04,

de 2016)

lll - cooperar para o deserwolvimento das atividades do Clgn, bem como contribuir com a

ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores;

ÍV - participar ativamente das reuniões e assembleias gerais do Ciga.

OO CONTRATO OE PROGRAiIA

Art 10. Os contratos de programa, tendo por objeto alguma das finalidades do Ciga
dispostas no art. 70 deste Contrato de Consórcio, serão firmados entre o consórcio e cada
ente consorciado. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 05. de
201n

§1.o. O contrato de programa dwerá:

| - atender à legislação de concessôes e permissôes de serviços públicos;

ll - píomover procediÍnêntos que garantam a transparência da gestão econômica e
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

§2.o. O Ciga poderá celebrar contrato de programa com autarquia, empresa pública ou
sociedade de economia miía integrante da adminiíração indireta de um dos entes
consorciados e não consorciados, dispensada a licitação pública nos termos da legislação
vigente de licitaçõês ê contratos. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio
Público n.o 06, de 2022)

DO CON?RATO DE RATEIO

Art. 1 1. Os contratos de rateio serão Íirmados por cada ente consorciado com o Ciga, e terão
por objeto a disciplina da entrêga de recursos financeiros ao consórcio.

§1.o. O contrato de ratêio sêÍá formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da
respêctiva dotaçâo orçamentária, exceto os contratos de rateio que tenham por objeto
exclusivamente projetos consiÍentes em programas e açôês contemplados em plano
plurianual.

§2.o. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contíato de rateio para o
atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operaçôes de crédito.

§3.o. Os entes consorciados. isolados ou em conjunto, bem como o Gga, são partes legítimas
para exigir o cumprimento das obrigaçõês previstas no contrato de rateio.

5-5.1
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DA ESTR,UTURA

Art. 12. O Caga estará organizado a partir da seguinte êstrutura

| - Assembleia Geral;

ll - Conselho de AdministraÇão;

lll - Conselho Fiscal;

lV - Diretoria Erecutiva.

ASSCMETEIA GERAL

Art 13. A Assembleia Geral, instância máxima do Gga, é um órgão colegiado composto pelos
Chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados e será gerida por um
Conselho de AdminiíÍação.

§1.o. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal serão escolhidos em
Assembleia Geral, pela maioria simples dos prefeitos dos municípios consorciados, para o
mandato de um ano, podendo ser reeleitos por mais um período.

§2.o. A eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal acontecerá entre o período
do dia 10 (primeiro) de dezembro do exercício e 31 (trinta e um) de janeiro do ano seguinte.

§3.o. Ocorrendo empate considêrar-se-á eleito o prêfêito concorrente mais idoso.

§4.o. Poderão concorrer à eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, os
prefeitos dos municípios consorciados e em dia com suas obrigaçôes contratuait até 90
(novênta) dias antes da eleição, em no máximo três chapas completas para os dois órgãos.

§5.o. Os vice-preÍeitos poderão participar de todas as reuniôes da Assembleia Geral, com
direito a voz.

§6.0. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do município
na Assembleia Geral, inclusive com direito â voto, mêdiantê credencial, sendo vedada a

substituição do titular nos caÍgos do Ciga.

§7.o. Ninguém poderá representar mais de um consorciado na mesma reunião da Assembleia
Geral.

§8.o. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na

sua fatta, pelo Primeiro Mce-Presidente.

§9.o. Os prefeitos dos municípios consorciados, constântes nas chapas que concorrerão à

eleição para o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal durante a Assembleia Geral,
podêrão sêr votados ê êlêitos pela Assembleia Geral, mesmo quê não estejam prêsêntes ou
não es§am em exercício naquele momento, em razão de férias ou afastamento por outro
motivo não relacionado à cassação dos direitos políticos. (Redação dada pela Emenda ao
Contrâto de Consórcio Público n.o 06, de 20221
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Art 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 01 de dezembro a 31

de janeiro, para proceder às eleições e apreciar o Orçamento, o Plano de Trabalho e a
prestação de contas, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidentê do Conselho
de Administração. por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras
Íinalidades.

§1.o. As convocações da Assembleia Geral serão publicadas no sítio do Ciga com
antecedência mínima de 10 dias.

§2.o. A Assembleia Geral reunir-se-á:

| - em primeira convocação, presêntes a maioria dos entes consorciados;

ll - êm sêgunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira
convocação, com qualquer número de entes consorciados.

§3.o. A Assembleia Geral poderá se dar virtuâlmênte. sendo obrigatório o uso de métodos
que garantam a autênticidade da participação dos membros convocados e de seus
rêspectivos votos. (lncluído pela Emenda ao Contrato dê Consórcio Público n.o O4, de 2016)

Art. 15. Cada município consorciâdo têrá direito a um voto na Assembleia Geral.

Parágrafo único. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos
casos de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade aos servidores do
Consórcio ou a ente consorciado.

ArL 16. Compete à Assembleia Geral:

| - eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

ll - homologar o ingresso no Ciga de município subscritor do Protocolo de lntenções que o
tenha ratificado após dois anos da sua subscrição ou de município não subscritor que
discipline por lei o seu ingresso;

lll - aprovâr as alterações do Contrato de Consórcio Público;

lV - aplicar a pena de exclusão ao enteconsorciado;

V - deliberar sobre a entrega mensal de recursos Íinanceiros a ser definida em contrato de
rateio;

Vl - homologar as decisões que o Conselho de Administração deliberou 'ad referendum' da
Assembleia Geral; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04, de
2016)

Vll - autoriza!: (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04, de 2016)

a) a realização de opêraçôes decrédito;

b) a aliênâção e a oneração de bens imóveis do Clgn;

c) a mudança da sede;
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Vlll - aprovar a extinção do consórcio;

lX - deliberar sobre assuntos gerais doClgn;

X - aprovar as alterações do Estatuto. (lncluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio
Público n.o 04, de 2016)

Art. 17. O quórum de deliberação da Assembleia Geral será de:

| - unanimidade de votos de todos dos consorciados paÍa as compêtências dispostas nos
incisos lll e Vlll do artigo anterioÇ

ll - maioria absoluta dê todos os consorciados para a competência disposta no inciso Vll,
alÍnea 'c', do artigo anterioi;

lll - maioria simples dos consorciados presentes às assembleias para as demais deliberações.

§1.o. Compete ao Presidente. além do voto normal, o voto de minerva.

§2.o. Havendo consenso entre seus membrot as deliberaçôes dos consorciados prêsêntês
poderão ser efetivadas por meio de aclamação. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público n.o 05, de 2017)

DO CONSETHO DE ADMTNTSÍRAçÃO

Art. 18. O Conselho de Administração do Ciga é formado pelos prefeitos dos municípios
consorciados, constituído de:

| - Um Prêsidêntê;

ll - Um Primeiro Vice-Presidente;

lll - Um Sêgundo Vice-Presidente;

lV - Um Primeiro Secretário;

V - Um Segundo Secretário.

Art 19. Compete ao Conselho de Âdministração do ClgD: (Renumerado pela Emenda ao

Contíato de Consórcio Público n.o 04, de 2016)

| - nomear e exonerar o Diretor Executivo e tomar{he mensalmente as contas da gestão
financeira e administrativa do Cags, que atenda ao disposto na Lei Federal n.o 1 1.107, de 6 de
abril de 2005;

ll - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e Íinanceira e os programas de
investimento do CIga;

lll - prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvençôes que o Clga venha a recebeç
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lV - contrâtaÍ seÍviços de auditoria interna eertema;

V - autorizâr a alienação de bens móveis inservíveis do consorcio;

Vl - autorizar o Diretor Exêcutivo a contratação de estagiários;

ac

I
ASS:

Vll - autorizar o Diretor Executivo a contratar serviços terceirizados para atendimento das
finalidades do Clga;

Vlll - aceitar a cêssão onerosa de servidores do ente consorciado ou conveniado ao Clga, na
forma e condições da legislação de cada ente, sendo mantidos o regime jurÍdico e
previdenciário originários do ente cedente; (RedaÉo dada pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público nJ 0O dê 20221

lX - âutorizar o Dirêtor Exêcutivo do Consórcio a provêr os empregos públicos previstos no
Anexo ll destê Contrato de Consórcio;

X - autorizar a celebração de convênios e cooperaçõês técnicas; (Redação dada pela
Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

Xl - deliberar sobre a revisão geral anual da remuneração dos empregados do Clga, inclusive
de vantagens pecuniárias; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o

05, de 2017)

Xll - a instituição de diárias para fins de ressarcimento das despesas de deslocamento e
estada dos empregados públicos e em comissão do Clgn. bem como dos membros dos
Conselhos de Administração e Fiscal que viajarem a serviço do Consórcio no Brasil ou no
Exterior, nos valores e termos ltxados no Estatuto do Cigo; (Redação dada pela Emenda ao
ContÍato de Consórcio Público n.o 04 de 2016)

Xlll - regulamentar a forma de custêio de despesas de deslocamento e estada pelos
integrantes das Câmaras T&nicat tendo em vista o interesse público na participaçâo efetivâ
de seus integrantes; (lncluído pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04. de 2016)

xlv- autorizar a cêlebração de Contrato de Cota de Patrocínio de eventos que visem ao
fortalecimênto municipalista, mediante apresentaçâo, pela Patrocinada, de Projeto, a ser
aprovado pelo Conselho de Administração, g após o término do evento, de Relatório de
Execução do Evento, para comprovação do cumprimênto da contrapartida; (lncluído pela

Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o (X, de 2016)

XV - aprovar, ad referendum da Assembleia Geral: (lncluído pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público n.o 04, dê 2016)

a) o OÍçamento anual doCiga, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão
de aportes a sêrem cobertos por recurcos advindos de eventuais contratos de rateio;

b) o Plano de Trabalho;

c) o Relatório Anual de Atividades;

d) a prestação de contas, após a análise do Conselho Fiscal;
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e) a criação de câmaras técnicas, comitêt ou grupos de discussão com a participação
sociedade civil.

Art 20. Ao Presidente do Conselho de Administração compete:

| - convocaí e presidir as Assembleias Gerais do Ciga, as reuniôes do Conselho de
Administração e manifestar o voto de minerva;

ll - tomar e dar possê aos membros do Conselho de Administraçáo e Conselho Fiscal;

lll - reprêsentar o Ciga ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmentg podendo firmar
contratos ou convênios bem como constituir procuradores "ad negotia" e "ad juditia",
podendo esta competência ser delegada parcial ou totalmênte ao Diretoí Executivo;

lV - ordenar as despesas e a movimentação financeira dos recursos do Clga, podendo esta

compêtênciâ ser delegada total ou parcialmente ao DiretorExecutivo;

Art. 21. Ao Primeiro Secretário compete sêcretaÍiaÍ as reuniôes da Assembleia Geral e do
Conselho de Administração e promover todos os atos relativos à função do Clga;

Art 22. Aos demais prefeitos membros do Conselho de Administração compête substituir os
titulares e colaborar para o funcionamento adequado do Cigo.

DO CONSETHO FtSCAt

Art. 23. O Conselho Fiscal é o órgão de Íiscalização do Ciga e será composto por 3 (três)

membros titulares e 3 (três) membros suplentes.

Art. 24. Compêtê ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a contabilidade do Clga; (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio
Público n.o 05, de 2014

ll - acompânhar e fiscalizar semprê quê considerar oportuno e conveniente, as operaçôes
econômicas ou financeiras da entidade e propor ao Conselho de AdministÍação a contratrção
de auditorias;

lll - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convêniot credenciamentos,

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidas à

Assembleia Geral pelo Conselho de Administração e pelo Diretor Executivo;

lV - (Revogado pela Emenda ao Contrâto dê Consórcio Público n.o 06, de 2022)

Parágrafo único. O Conselho Fiscal por decisão da maioria de seus membros, poderá
convocar o Conselho de Administração e o Diretor Executivo para prestar informaçóes e
tomar as devidas proüdências quando forem veriÍicadas irregularidades na escrituração
contábil, nos âtos de geíão financeira ou ainda inobservância de normas legais, estatutárias
ou regimentais. (Rêdaçáo dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de
2022)
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DA DIRÍORIA EXECUTIVA

Art. 25. A Dirêtoria Executiva é o órgão executivo e de gestão administrativa do Clgn e será
constituída por um Diretor Executivo escolhido pelo Conselho de Administração.

ArL 26. Compete ao Diretor Executivo:

| - promover a execução das atividades e gestão do Ciga;

ll - realizar concursos públicos e promo/er a contratação, dêmissão e aplicação de sançôes
aos empregados públicos, bem como praticar todos os atos relativos à gestão dos recursos
humanos, mediante homologação do Presidente doCiga;

lll - elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o Plano de Trabalho a serem submetidos à
apreciação da Assembleia Geral do Cigo;

lV - elaborar a Prêstação de Contas e o Relatório de Atividades a serem submetidos ao
Presidente do Conselho de Adminiíração, ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do Clga;

V - elaborar as prestaçôes de contas dos auxílios e subvençôes concedidas ao C-go para ser
apresentada pêlo Prêsidente ao órgão concedente;

Vl - movimêntar, quando a este delegado, as contas bancárias e os recursos financeiros do
Ci9.;

Vll - executar a gestiio administrativa e financeira do Clgn dentro dos limites do orçamento
aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas
da administração pública;

Vlll - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo
expediente e pelas atividades do Clgs;

lX - providenciar as convocaçôe9 agendas e locais para as reuniôes da Assembleia Geral,

Conselho de Adminiíração e Conselho Fiscal;

X - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal;

xl - autorizar as compías e elaborar os procêssos de licitação para contratação de bens e

serviços;

xll - propor âo Conselho de Administraçáo a requisição de sêNidores públicos para servir ao
Clga;

xlll - instituir Horário Flexível, Trabalho Remoto, Banco de Horas ê o regime de Sobreaviso.
(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06 de 2022)

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E OO REGIME DC ÍRABATHO
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AS§:
Art. 27. O Regime de Trabalho dos empregados do Clga é o da Consolidação das
Trabalho - CLÍ. (RedaÉo dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 0ô de

20221

§1.o. As disposiçôes complementares da estÍutura administrativa do Ciga, obedecido o
disposto nêste Contrâto de Consórcio, serão definidas no Estatuto do Ciga. (Redação dada
pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o (X, de 2016)

§2.o. (Revogado pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

§3.o. Os empregados incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente
pelas obrigaçôes contraídas pelo consórcio, salvo pelos atos comêtidos em desacordo com
a lei ou com as disposiçóes dos êstatutos do consórcio.

Art 28. O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 156 (cento e cinquenta e seis)

empregados públicos, na conformidade do Ânexo ll deste Contrato de Consórcio. (Redação

dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

§1.o. O emprego de Diretor Executivo do Clga deverá ser ocupado por profissional com
comprovada experiência em gesüio pública municipal ou em tecnologia da informação, com
formação de nÍvel superioç e sua contratação se dará por livre admissão e demissão.

§2.o. Os empregos de Gerente Adminiírativo, Gerentê dê Tecnologias da lnformação e Gestor
de Projetos deverão ser ocupados por profissionais com comprovada experiência em suas

respectivas áreas, com formação de nível superioc ê suas contÍatações se darão por livre
admissão e demissão. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06,

de 2022)

§3.o. A remuneração, a qualiÍicação e a descrição dos empregos estão definidas no Anexo ll
deste Contrato de Consórcio.

§4.o. O Estatuto prarerá. após a deliberação e aprovação pela Assembleia Geral do Ciga, as

formas de concessão de outras vantagens aos empregados públicos, inclusive quanto às
gratiÍicâÇôes por titulação, pela mudança de local de trabalho e pelo desempenho de
atúidades especiais de Função Administrativa de Nível Superior, Agente de Contratação,
Mêmbros da Equipe de Apoio às Licitaçôês, Gêstor de Contratos, Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais, Gêstor dê Projetot Líder de Desenvolvimento e de Gestor de
Câmara Técnica ou de Grupo de Trabalho; à progressão por mêrêcimento e por antiguidadê,
e quaisquer outras parcelas remunêratóÍias ou de caráter indenizatório, condicionadas à
disponibilidade orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e

aos acréscimos dela decorrentes. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio
Público n.o 06, de2022\

§5.o. Observado o orçamento anual do Ciga. o salário dos empregados públicos que
compõem o seu quadro de pessoal, bem como dos valores referentes às gratificaçôes pelo
desempenho de atividades especiais ê por titulação, serão revistos anualmentg sempre no
mês de janeiro, dê acordo com a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPÇ apurado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que
venha a substituí-lo, mêdiântê Rêsolução do Presidentê do Ciga. (Redação dada pela Emenda

ao Contrato de Consórcio Público n.o 05, de 2017)
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A5§:

§6.0. Compete ao Conselho de Administração, mêdiantê resolução, aprovar a revisão an
dos valores das indenizaçôes concedidas a título dê hospedagem, alimentação e
deslocamênto, previstas nos Anexos lll e lV do Estatuto do Ciga, bem como dos valores do
auxílio alimentaçâo e do auxÍlio refeição, previstos no Anexo V do mesmo Estatuto, e demais
vantagêns pecuniária1 desde que haja disponibilidade orçamentária, suficiente para atender
às projeçôes de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentês. (lncluído pela Emenda
ao Contrato de Consórcio Público n.o 05, de 2017)

§7.o. Ficâ autoíizado ao Diretor Êxecutivo, após autorização do Conselho de Administração, a

contratação de estagiários nos teÍmos da Lei Federal no 11.788/2008. (Redação dada pela

Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 20221

§8.o. Os empregados públicos não terão direito à estabilidadê no emprêgo. (lncluído pela

Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 05, de 2017)

§9.o. Poderá ser firmado com os empregados públicos Acordo de Resultados e Prêmio por
Produtividade, observadas as determinaçôes legais e orçamentárias. (lncluído pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 05, de 201O

DA 6ESTÃO ADiIINISTRATIVA E FINANCETRA

AÍL 29. As contrataçôes de bens, obras e serviços realizadas pelo consórcio observarão as

normas de licitaçôes públicas e contratos administrativos.

Art. 30. Os editàis de licitaçôes e os êxtratos de contratos celebrados pelo consórcio deverão

ser publicados no síüo que o ClgE mantiver na rede mundial de computadores - internet.

AÊ 31. A execução das receitas e das despesas do Cign obedecerá às normas de direito
Íinanceiro aplicáveis às entidades públicas.

Art 32. O patrimônio do Clga será constituído:

| - pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;

ll - pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.

Art. 33. Constituem recursos financeiros do Clgn:

| - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciadot de acordo com o contrâto de

rateio;

ll - a remunerâção dos próprios serviços prestados;

lll - os auxílios, contribuiçôês ê subvençôes concedidas por entidades públicas ou privadas;

lV - os saldos do exercício;

V - as doações e legados;

Vl - o produto de alienação de seus benslivres;
13 - 5,1
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Vll - o produto de operaçôes de crédito;
_I§$

Vlll - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira;

lX - os créditos e ações;

X - o produto dâ anecadâção do imposto de renda, incidente na fonte, sobre rendimentos
pagos, â qualquer título, pelo Ciga, que atuará na qualidade de substituto tributário e com
base na autonomia dos entes federativot fâcultadâ a sua dwolução aos entes federativos no
caso de apuração de superávit no exercício anterior. (lncluído pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público nJ 04, de 2016)

Parágrafo único. (Rarogado pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 05, de 2014

Art. 34. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de
contabilidade pública, em especial a Lei n.o 4.320/64 e Lei Complementar n.o 101/00.

DA GESTÃO PÚBtrcA @iIPARTIIHADA
(lncluído pela Emenda âo Contrato de Consórcio Público n.o 06 de 2022)

Art. 34-4. Fica autorizado o Ciga realizar gestão pública compartilhada com pessoas jurídicas
dê dirêito público intemo, para gerir projetos ou processos visando o objetivo comum,
inclusMe para contrataçôes de bens e serviços.

§1.o. A gesüio pública compartilhada poderá ser administrativa, financeira, operacional e
jurídica, por meio de cooperação técnica.

§2.o. Na gesüio pública compartilhada é permitida a atuação conjunta para realização de
programas, projetos e serviços com pessoas jurídicas de direito público interno, bem como
compaÍtilhamênto de bens móveis e imóveis, eíruturas, mobiliários, cessão ou
disponibilizaçâo de empregados públicos, assessoramêntos técnicos, âdministrativos,
financeiros, operacionais e jurídicoa bem como na realização e custeio de eventos,
congressos, cuísos, palestrat treinamentot entre outros.

oo uso 006 EQUTPAMENTOS E SERV!çOS

Art. 35. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos pelo CIga e aos seruiços
prestados nos termos definidos em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contreto de
Consórcio Público n.o (X, de 2016)

Art. 36. Resp€itadas as respectivas legislaçôes municipais, cada consorciado poderá colocar
à disposição do Clga os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, nos
termos definidos em contrato. (Rêdação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público
n.o 04, de 2016)
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DO INGRCSIIO. REflRADA E EXCTUSÃO DE CONSORCI.ADO

Art 37. O ingresso de novos consorciados será submetido à apreciação da Assembleia Geral
e deverá atender ao disposto no § 40 do art. 20 deste Contrato de Consórcio. (Redação dada
pela Emenda ao Contrato dê Consórcio Público n.o 05, de 2017)

Art 38. Cada consorciado poderá se reti.ar do Clga a qualquer momento, desde que
denuncie sua retirada num prazo nunca inferior a sessenta dias, sêm prejuízo das obrigações
e direitos, até sua êfêtiva retirada.

Art 39. Será excluído do Ciga o paíticipante que tenha deixado de incluir no Orçamento
Municipal do ano em curso a dotação danida de acordo com o íespêctivo contrato. (Redação

dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04, de 2016)

Parágrafo único. A êxclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, periodo em que o
consorciado poderá sê reabilitar.

Art. «). Sêrá igualmente excluído o consorciado inadimplente com as obrigaçôes assumidas
em contrato. (Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 04, de 2016)

Parágrafo único. A exclusão prêústa nêstê artigo não êxime o consorciado do pagamento de
débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente.

DA ATTERAçÃO E ExnNçÃO

Art. 41. A alteração e a êxtinção do Contrato de Consórcio Público dependerão de
instrumento aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, ratiÍicada mediante lei por todos
os entes consorciados.

§1.o. Os bens, direitos, encargos e obÍigaçôês do Consorcio reverterão aos consorciados
proporcionalmente aos investimêntos feitos ao Ciga.

§2.o. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o
dirêito de regresso em fâce dos entes beneÍiciados ou dos que deram causa à obrigação.

§3.o. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de
origem.

§4.o. A retirada ou â extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já constituídas,
inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do préüo pagamento das

indenizaçôes eventualmente devidas.

DAS OTSFOSçóES GERATS

Art 42. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de Exêcução do Orçamento
e Prestação de Contas.

§
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§1.o. Até 31 de Janeiro de cada ano deveião ser apresentados pelo Dirêtor
Prêsidente do Conselho de Administraçãq ê este à deliberação da Assêmbleia Geral, o
de Trabalho e o Orçamento das Receitas e Despesâs para o exercício seguintg o Relatório de
Atividadês, a Prestaçâo de Contat o Balanço do Exercício anterior com o Parecer do Conselho
Fiscal.

§2.o. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da gestão antêrior
ficam obrigados a apresêntar os rêlatóÍios ê documentos citados e participar da Assembleia
Geral mencionâda no parágrafo anterior.

Art 43. A interpretâção do disposto neíe Contrato de Consórcio deverá ser compatível com
o êxposto em seu Preâmbulo e, bem como, aos seguintes princÍpios:

| - respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pêlo que o ingresso ou retirada
do Clga depende apenas da vontade de cada ente consorciado, sendo vedado a oferta de
incentivos para o ingresso;

ll - solidariedadq em raáo da qual os entes consorciados sê comprometêm a não praticar
qualquêr ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de
qualquer dos objetivos do Caga;

lll - transparência, Íacultado ao Poder Executivo ou Legislativo do ente consorciado têr
acesso a qualquêr reunião ou documento do Gga;

lV - eficiência exigindo quê todas as decisôês do Clga tenham êxplícita e prévia

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

V - rêspêito aos princípios da administração pública, de modo que todos os atos
executados pelo Ciga sejam coêrentes com os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eÍiciência;

ArL 44. Quândo adimplente com suas obrigaçôes, qualquer ente consorciado é parte legítima
para exigir o pleno cumprimento das cláusulas prwistas nestê Contrato.

Art. 45. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não serão
remunerados, considerândo-se de alta relevância os sêrviços por eles prestados.

Art. 46. Os municípios consorciados ao Ciga respondem solidariamente pêlo Consórcio.

Parágrafo único. Os membros do Conselho de Administração e o DiretoÍ Executivo do Clgn
não responderão pessoalmente pelas obrigaçôes contraídas com a ciência e em nome do
Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos prâticâdos de forma contrária à

Lei ou às disposiçóes contidas no presente Contrato de Consórcio.

Art. 47. O Clgn será organizado por Contrato de Consorcio Público, decorrente da

homologação, por lei, deste Protocolo de lntençóes.

Parágrafo único. O Clge regulamentará em Estatuto, aprovado em Assembleia Geral, as

demais situaçóes não previstas no Contrato de Consórcio Público. (Redação dada pelâ

Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o (X, de 2016)
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Art 48. (Revogado pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 20

Art. 49. Os casos omissos ao presente Contrato de Consórcio serão resolvid
Assembleia Geral e pelas legislaçôes aplicáveis a espécie.

Art. 50. As normas do presentê Contrato de Consórcio entrarão em vigor a partir da data dâ
sua publicação na imprensa oficial.

Art. 51. Fica instituído como órgão oficial de publicação do Consórcio de lnovação na Gestão
Pública - Clga o Diário ôÍicial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC. veiculado por
meio do endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br. (Redação dada pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 04, de 2016)

Art. 52. As alterações do Contrato de Consórcio Público passam a üger após sua ratificação
por pelo menos 3 (três) municípios consorciados, e as modificações do Estatuto entram êm
vigor após sua publicação no órgáo oficial de publicação. (Redação dada pela Emenda ao
Contrato de Consórcio Público n.o 05, de 2017)

Parágrafo único. Após a aprovação das altêrações do Contrato de Consórcio Público do Ciga,

os municípios consorciados terão o prazo de 24 (vinte e quatro) meses para ratificação, por
lei, observadas as disposições do Contrato de Consórcio Público do Ciga. (Redação dada pela

Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 00 de 2022)

Art. 53. Fica estabelecido o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir
quaisquer demandas envolvendo o Consórcio. (lncluído pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público n.o 05, de 2017)

Florianópolis, 29 de novembro de 2(X)7.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras

Antônio Coelho Lopes Junior
Prefeito Municipal de Capão Alto

Wanderley Agoíini
Prefeito Municipal de Curitibanos

Maria Carlesso Doré
Prefêita Municipal de Luzema

loão Romão
Prefeito Municipal de Garuva

Adilson Luis Schimitt
Prefeito Municipal de Gaspar

Nestor Sprícego
Prefeito Municipal de Lauro Muller

Ênio Reckziegel
Prefeito Municipal de Paraíso

Davio Leu

Prefeito Municipal de Massaranduba

Hugo Lembeck
Prefeito Municipal de Salete
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Antoninho Tibúrcio Gonçalves
Prefeito Municipal de Monte Carlo

Elio Pedro Hoss Godoy
Prefeito Municipal de São Carlos

José Milton Scheffer
Prefeito Municipal de Sombrio
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Abdon Batista/Sc
Abelardo LuzlSC
Agrolândiâ/SC
Agronômica/SC
Água Doce/SC
Águas Momas/SC
Águas de Chapecó/SC
Águas Frias/SC

Alfredo Wagner/SC
Alto Beh Vistay'SC

AmaÍgosa/BA
Anchieta/SC
Anite GaÍibeldi/SC
Anitápolis/SC
Angelina/SC
Antônio Carlos/SC
Apiúna/SC
Arabutã/SC
AíaquâÍi/SC
Araranguá/SC
Armazém/SC
Arroio Trintâ/SC
Arvoredo/SC

Consô.cao de |novoÇôo n.r 6e:;rôo Público

Ascurra/SC
Atalanta/SC
Aurora/SC
Ealneário Anoio do Silva/SC

Balneário BaÍra do Sul/SC

Balneário Camboriú/SC
Balneário Gaivotâ/Sc
Ealneário PiçaÍrâs/SC

Balneário Rincão/SC
Bandêirante/SC
Bâna Bonita/Sc
Barra Velha/SC

Bela Vistâ do Toldo/SC
Bêlmonte/SC
Benêdito Novo/SC
Biguaçu/SC
Blumenau/SC
Bocaina do Sul/SC

Bom ,ârdim da Sêrâ/SC
Bom ,êsus da Lapa/BA
Bom ,esus do Oêste/SC
Bom Jesus/SC

Bom Retiro/Sc
t9-í

Bombinhas/Sc
Botuvêrá/SC

BÍaço do Norte/SC
8raço do Trombudo/SC
Brunópolis/SC
Brusque/SC

Câçador/SC
Câibi/SC
Calmon/SC
Gmaçari/BA
Camboriú/SC
Campo Alegre/SC
Campo Belo do Sul/sc
Campo Erê/SC

Campos Novos/SC
Candeias/BA
Canelinha/SC
Canoas/RS
Canoinhas/SC
Capão Alto/SC
CapinzaUSC

Capivari de Baixo/SC
Catanduvas/SC

M- §
,6G:

ANEXO I

Municípios subscritores do Protocolo de lntenç6es

Balneário Piçanas§C
Capão Alto/SC
Curitibânos/SC
Garuva/SC
Gaspar/SC

Lauro Muller6C
Luzerna/SC
Massaranduba/SC
Monte Carlo/Sc
Paraíso/SC

sâlete/sc
São Carlos/SC
Sombrio/SC

MunicÍpios consorciados ao Consórcio Ciga (Redação dada pela Emenda ao Contrato
de Consórcio Público n.o 06. de 20221
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Câxambu do SutAC
Celso Ramos/SC
Cerro Negro/SC
Chapadão do Lageâdo/Sc
Chapecó/SC
Cideliindia/MA
Cocal do SuVSC

Conórdia/SC
Conde/BA
Cordilheira Alta/SC

Coronel Freitas/Sc

Coronel Martins/SC
Correia Pinto/Sc
Corupá/SC
Criciúma/SC
Crisópolis/84
Cunha PoÍãlSC

Cunhataí/SC
Cu.iüba/PR
Curiübanos/Sc
Descanso/SC
Dias d'Ávila/BA
Dionísio Cerqueira/SC
Dona Emmâ/SC
Doutor Pedrinho/SC
Entre Rios/SC
Ermo/SC
Erval Velho/SC
Fanoupilha/RS
Faxinal dos Guedes/SC
Flor do Senâo/SC
Florianópolis/SC
Formosa do Sul/SC

Formosa do Rio Preto/8A
Forquilhinha/SC
Fraiburgo/SC

Frei Rogério§C
Galvão/SC
Gandu/BA
Garopaba/SC
Gâruvâ/Sc
Gaspar/SC
Govemador Cêlso Râmos/Sc

Grão PaÍálSC

GÍavatal/SC
Guabiruba/SC
Guaraciaba/SC
GuaÍamiÍim/SC
Guarujá do Sul/SC

Guatambu/SC
Heíval d'Oeste/SC
lbiam/SC
lbicare/SC

lbirama/SC
lbotirama/BA
lçara/SC
llhéus/BA
llhota/Sc
lmaruí/SC

lmbituba/SC
lmbuia/SC
lndaial/SC

lomerê/SC
lpira/SC
lporã do Oeste/SC
lpuaçu/SC

lpumirim/SC
lrani/SC
lrâti/Sc
lraceminha/SC
lrinêopolis/SC
rcá/sc
Itaiópolis/SC
ItajaTSC

ttapema/SC
Itapiranga/SC

ttapoá/SC
Ituporanga/SC
Jaborií,/SC

Jacinto Machado/Sc
JaguaÍuna/SC
JaÍaguá do Sul/SC
laÍdinópolis/SC
Joaçaba/SC

João Pessoa/PB

ioinville/SC
.,osé Boiteux/Sc
Juazêiro/BA
JupiálSC
Lacerdópolis/SC
tages/SC
Lâ9una/SC
Lajeado Grande/Sc
Lauro Muller6C
Lebon Régis/SC

LeobêÍto Lêal/SC

Lindóia do Sul/SC
Londrina/PR

Lontras/Sc
Luiz Alves/SC
Luzerna/SC
Macieira/SC

Mafta/Sc
Major Gercino/SC
MajoÍ Vieira/SC
Marâcajá/SC
Maravilha/SC
Marema/SC
Massaranduba/SC
Meleiro/SC
Matos Costa/SC
Mirim Doce/SC
Modêlo/SC
Mondaí/SC
Monte Carlo/SC
Monte Castelo/SC
Morro da Fumaça/SC
Morro do Chapéu/BA
Morro Grande/SC
Navegantes6c
NiteÍói/R
Nova Erechim/Sc
Novâ ltabêraba/Sc
Nova ÍreÍúo/Sc
Novâ Vênezâ/SC
Novo Horizonte/Sc
OÍleans/SC
Otacílio Costa/SC
Ouro Verde/SC
Ouro/SC
Paial/SC

Painel/SC
Palhoça/SC
Palma Sola/SC
PalmeiÍa/SC
Palmitos/SC
Papanduva/SC
Paraíso/SC

Passo de Tones/SC
Passos Maia/SC
Paulo Lopes/SC
Pedras Grandes/SC
Pênha/SC
Pêritiba/SC
Pescaria Brava/SC

PêtÍolândia/SC
Petrolina/PE
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Pinhelzinho/SC
Pinhêiro Prêto/SC
Piratuba/SC
Planalto Alegre/Sc
Pomerode/SC
Ponte Alta do Nortê/SC
Ponte Alta/SC
Ponte Senada/Sc
PoÍto Alegre/Rs
Porto Belo/SC
PoÍto Seguro/BA
Porto União/SC
PoÍto velho/Ro
Pouso Rêdondo/Sc
Praia Grândê/SC
Prêsidente Castello
Branco/SC
Presidentê Gêtúlio/sc
Presidêntê Nêrêu/SC
Princesa/Sc

Quilombo/SC
Rancho Queimado/Sc
Raposa/MA
Recife/PE

Rio Eranco/Ac
Rio das Antas/SC
Rio do Campo/SC
Rio do Oestê/SC
Rio do Sul/SC

Rio dos Cêdros/SC
Rio Fortuna/Sc
Rio Nêgrinho/Sc
Rio Rufino/Sc
Riqueza/Sc
Rodêio/SC
RodolÍo Fernandes/RN
Romêlândiâ/SC
sâletê/SC
Saltinho/SC
Sâlto Veloso/Sc
Salvador/84
Sangáo/SC
santa cêcília/sc
santa Helena/sc
Santa Rosa de Lima/SC
Santa Rosa do Sul/SC

Santa Íerezinha do
Progresso/SC

Consôrc,o de lnov.rçõo nfl i;eslôo Público

Sânta Íerezinha/SC
gntiago do SUYSC

Santo Amaro da
lmpêratÍiy'SC
Santo Ângelo/RS
são Eento do sul/sc
São Bernardino/SC
São Bonifácio/SC

São Carlos/Sc
São Cristóvão do Sul/SC

São Oomingos/Sc
São Francisco do Sul/Í
São João Batista/Sc
São João do ltaperiú/SC
São João do Oeste/SC

São ,oão do Sul/SC

São ,oaquim/SC
São José do Cedro/SC
São José do Cerrito/Sc
São ,osê/SC

São Lourenço do Oeste/SC
São Ludgero/SC
São Martinho/SC
São Miguel da Boa Vista/SC
São Miguel do Oeste/SC
São Pêdro de AkântâÍe/SC
São Sebastião do GíIRS
Saudades/SC
Schroeder/SC
Seara/SC

Sênhor do Bonfim/BA
Sêrra Alta/SC

Sidêrópolis/SC
Simões Filho/BA
Sombrio/SC
Sul Brasil/SC

Taió/SC
Tangará/SC
Taquara/RS
Tigrinhos/SC
Tijucas/SC
Timbé do Sul/sc
Timbó Grande/Sc
Timbó/SC
Três BaÍras/sc
TÍeviso/SC
Treze de Maio/SC
Treze Tílias/SC

Trombudo Central/SC

Tubarâo/SC

Íunápolis/SC
TuNo/SC
União do Oeste/SC
Urubici/SC
Urupema/SC
Urussanga/SC
Vargeáo/SC

Vargêm Bonita/Sc
Vargem/SC
Vidal RamosÁC
Videira/SC
Vitor MeiÍeles/Sc
Witmarsum/SC
Xanxerê/SC
Xavantina/SC
Xaxim/SC
zoftéa/SC
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Municípios possíveis de integrar o Consórcio Ciga (Redação dada pela Emenda ao Contrato de
Consórcio Público n.o 06 de 2022)

Abadia (h GoiáVGO
Abadia dos Ooq.adorM6
Abadiânia/GO
Abaêté/MG
Abaêtêtubâ/PA
AbaiaÍrcE
Abâííár'84
Abaíé/BA
Abatiá/PR
Abêl Fiifúêi.êdo/PA
Ab.e<ampo^rc
Ab.eu e Lima/PE

Ab.êt ê UmrPE
A(aiaca/MG

&!íâíúia/MA
Acajútiba/BA
Aô.á/PA
A<ârapê/CE

Acâraú/CE
Aca.VRN
Acauã/Pl
AcegúíRS
Acopiâ.a/CE
Aco.izayMÍ
Acr€lándirAC
Ac.êioâ/GO
Açl/RN
ASJcêna/MG
AdaÍlantina/SP
AdêlândiíGO
Adolio/SP
Ad.iâÍúpolas/PR
Aduíina/BA
Afogados da lnga4ira,/P€
Afonso 8eze.râlRN
AÍonso Cláudio/ÊS
Afonso Cunha/MA
Afrânio/PE
Afuáy'PA

Ag,eíinây'PE
Ag.icolâíúia/?l
Agua A.arl do No.tey'PA

Água 8oíMG
Água 8oa/MT
Á9uâ &ancâ/AL
Água Eranca/PB
Á9úa B.ânc./Pl
Água Clâ.a/MS
Ágr]â Comprida/liG
Água Do(c do Ma.ânhâo/MA
Água Docê do No.tê/Es
Á9úa Fria de GoiáVGO
Água t.ialBA
Áqúa UmprGO
Ágúâ Nova/RN
Água Preta,rPE

Águâ Santâ/RS

Aquaí/SP

AguaniUMG
Áquas SelaíPE
Águas dâ Prâtâ/SP

Águôs de Lindóia/SP
Á9ua6 de Sântâ 8á.bara/SP
Âguas dê São Pcd.o/SP

&úôs FoÍmo6âítúG
Águas Lindâs dê GoiáY@
&uôs vê,mdharMc
Agudo/l5
A9udo6 do SUUPR

A9údoíSP
Águia 8rêncrEs
Aguiar/PB
A9uàmópoli:/To
AiínorérMG
Aiquârâ/84
Aiuaba,/CE
Aiuruo<â/Mc
Ajudcábâ/Rs
Alagoa GÍâíúê/PB
Alagoa No/VPB
Alagoa/MG
Alagoinha do Piauí/Pl

Âlagoinha/PB
Àlâgoinhay'PÊ

Alâgoinhaô/84
Alambâ.i/SP
AlbêÍtin MG

Alcánta.ay'MA
Âkâíta.aíCE
AkanüVPB
Alci.xípoliíMS
Alcob4a/BA
Aldeias AltâíMA
Alêc.im/RS
Ale9.e/ES
Al€g.eG do PiaúíPl
Al€q.ete/Rs
AlcgÍiar'Rs
Além PaGíba/MG
Alenque./PA
AlerâÍrdÍiô/RN
Alêxánia/GO
Alfênas/MG
Alf.êdo ChâvaVES

AIM MâÍcondês/SP
Alfíêdo Var<onccbíM6
Algodão dc ,.nd.í,ay'P8
Alhandra/PB
Alian# do ToGntinVTO
AliarXa/PE
Alínâdináy'8A

Alírut/fo
Almêi.im/PA
Almênara/MG

Almim Afonro/RN
Almi,antê Tamanda.é do SurAS
Almi.ante Tamanda.é/?R
Aloândia/GO
Alpê.cata/Mc
Alpêstre/Rs
AlpinópolivMG
Altá floíêstâ d{O6te/RO
Altá tloíesta/MT
Ahái./SP
Altamira do Ma.anhão/MA
Ahámi.a do Pâ.ôntPR
Attaínira/?A
Altanei.a/CÊ
Ake.o§rMc
Ahinho/PE
AltinópolivsP
Aho Aleg.e do Ma.anháo/MA
Alto Alê9.ê do Pinda.ê^IA
Aho Ahgrê dos PrreciíRo
Aho /(eg.e/RR
Alto /*g.ê/Rs
Aho Aleg.e/SP
Alto Araguaia/MT
Aho Caparaó/Mc
Aho da 8oâ VistrMT
Alto do Rod.i9u6/RN
Aho FlliZRS
Alto Gâ.çâs/MÍ
Aho Horilontê/@
Aho ,êquitibá/Mc
Aho Longá/Pl
Alto Pa.aguai/MT
Alto Pa.âko de Goiás/GO
Aho Pârôiso/PR

Aho Pa.aíro/RO
Aho Pa.aná/PR

Alto Pâmaib./MA
Alto Piqui,i/PR
Alto Rio Do(ê/MG
Aho Rb Novo/ES
Aho Santo/CE

Aho Taqua.VMT
Altônia/PR
Ahos/Pl
Alumínio/SP
Alv.rãe/AM
Alva.ênga/MG
Átvâ.ês FloÍêírê/sP
Álvâ.es Machâdo/SP
Álvaro dê caívalho/SP
AMnl.:lndia/SP
AM,ópoliíMG
Alvoradâ d\Oestê/RO
Aàro.adá dê MinâíMG
Atvo.ada do 6uí9uéia/Pl
Atuorada do Nonê/GO
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Atvo.rda do SUUPR

Atvoíaday'RS

Atuo.âdâlto
Amâiâ.i/RR
Alrumbai/MS
Aín É do Maíanhto/MA
Am.píAP
AÍlâpo.VPR
Aíru.aji/PE
A.nâ.al Fe,râdo./RS
A.rÉrâlina/Go
AÍnâ.ante do Ma.ânhão/MA
Aítu.!ntê/Pl
Amâtr,íAM
Amélia Rodrigue/8A
Aíré.icâ Oourâda/EA
A.naÍkana/sP
Aínc.aano do 8.asiv@
AirúÍico 8rôiiliêÉy'SP
A.úÍico de campoíSP
Aítrêtista do SUURS

Amontâda/CE
AmoÍinópolií@
Ampr.o da Scí.a/MG
AmpaÍo dê São FrânciÍo/SE
AmpaÍo/PB
Ampâ.o/SP
AmÉrê/PR
AnadiVAL
Anagé/84
A.ratry/PR

A.ÉjáYPA
Anajatuba/MA
Anâlândia/SP
Aíramãr'AM

Ananá/ÍO
An ni.úêurPA
AnápoliíGO
AnaÊr/PA
An pu,uíMA
Anastácio/MS
Ana'J,ilândia/Ms
Anchiêtâ/ES
A.!da.â78A
Andirá/PR
AndoÍinhô/84
AndrâdâíMG
Andradina/SP
Andé da Rocha/AS

And.êlândia/MG
Angâtuba/SP
Angelândiy'MG
Angélicáy'MS
AhgÉlim/PE
Angkâl do Pàuí/Pl
AngicâUBA
Angico/TO
AngicoYRN
Ang.a do3 RêiíR
Anguêrâ/BA
Àngulo/PR
Anhâí€uerây'@
AnhemtÍ/SP
AnhiJm!5/5P

AnicunV6O
Anírio dê Ab.eu/Pl
AnoÍi/AM
Ântâ @.dVRS
Antr6/BA
Antoninâ do Noítê/CE
Antonina/PR
Antônio Almêida/Pl
Antônio G.doso/8A
Antôírio ca,loíMc
AntôÍrio DiarMG
Antônio Gonçalves/BA
Antônio ,oáo/MS
Antônio Manini/RN
Antônio Olinto/PR
Aítônio P.ado dê Minâs/MG
Adônio Píado/RS

Ap..ccida dtOê5tê/SP
Aparêcidâ dc Goiâniâ/GO
Apa.êcidâ do Rio Docê/GO
Ap.Íecida do Rio Neg.o/to
Apa.ecida do Taboado^,ls
Aparêcida/P8
Apa.ecida/SP
Apê.ibé/R
Apiaqir'ÊS
Apiacii6/MÍ
Apiaí/SP
Apicum/Aç'rMA
Apodifnl
Apo.iir'S
Apo,êr'GO
Âpuarêmí84
Apucarana/PR
Apú7AM
ÂpuiaréYcE
Aqúidâbã/SE
Aquidauana/MS
Aqukaz/CE
A.açâ94/PA

Arasaí/MG
A.acajúlsE
AÍaeÍiguamVSP
A.aCí8A
ArâcatíCE
A.acatu/84
A.açâtubay'SP

A.aci/8A
Aracitâbâ/MG
A.açoiab. da S!.ÍalSP
Aracoaabay'CE

A.âçoiaba/PE
A.âcÍUa/ES
Al.açl/GO
Al.a$laUMG
A.â96.$YGO
Aragoiâniâ/GO
A.agominâíÍO
A.aErac.malÍO
Araguag/ÍO
A.âgúâiana^áT
Arâguaina/to
Aràguâinh.y'MT
A.a9úanã/MA
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A.aguaná/tO
A.aguapaz/GO
Arag'rô.i/MG
Arôgu.tins/TO
AraioglrMA
A.al MoíêiÍay'MS
ÂrômaÍi/34
Arambâré/RS
A.ame/MA
A.amina/SP
A.andu/SP
A.ântinrMG
A.apêí/SP
A.api.âcalAl-
A..poêma/to
Arâponga/MG
ArapongaVPR
A.apo.r/MG
A.apotTPR
A.apuá/MG
A.âpuã/PR
A.apst nga/MÍ
A.a.alPg
A.a.aqua.a/SP
AÍarâs/SP

A.a,êndá/cE
Aíâ.i/MA
A.a,icrRS
Ara.ipe/CE
A.â.ipinâ/PÊ
Ara.uamíR
Arâ.una/PB
Ara,vna/PR
AratâcrBA
AÍôtibâ/RS
Aíâtuba/CE
A.atuipêêA
ArauíSE
A.aucáíiâ/PR
AíaújoYMG
A.axálMG
A.cebu.qolMG
A.col.iYSP
Arcos^rG
Arco/êrdê/PE
A.êado^,lG
ÂreaUR

Arealvay'SP

A.êh 8.ânca/RN
Arêia 8Íanca/SE
AÍeia dê &.aúnas/Pg
A.eia/Pg
Areial/PB
Ar.iârSP
A.ênápoliVSP
AÍenápoliíMT
A.enópoliVGO
ArêsÂN
A.gi.itây'Mc
A.i<ahduva/MG
AÍi.roi/MG
ÂÍiÊrânã/MÍ
A.iquêmeYRO
A.i.anha do lvaílPR
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ÂÍiÍanha/SP
AÍmação dos &lziovU
A.Írêi.oy'CE
A.oaleíPl
A,gci,as do ltaim/Pl
A.oêi.âíPB
Anôiâl do Cabo/Rl
AíÍâ|âUPl
A.Í.iaslÍO
A,rob do Meio/RS
A,roio do PôdÉ/RS
A,roio do SaURS

A,Íoio do Íiq.e/Rs
AíÍoio dos Ratos/RS
A,roio G.ônde/RS
Anu. Noguêi.a/SP
A,uaná/GO
A.vjálsP
A.vo.ezinha/RS
Aspásia/SP
Asraí/PR
AisâúCE
Assis 8Íasil/Ac
Assis Châtêaubíiând/PR
AssirSP
AssunÍáo do Piaui/Pl
Assr/íríão/PB
Artotb OqtÍa/MG

^Ío.galPRAtâlôiâ do NoÍtê/AM
Atâlaia/Al-
At laaa/PR

Atâléia/MG
Atibâiô/SP
Atílio Vivá(qurEs
Auguninópot/fO
Augusto Co.éíPA
Augusto dê Limây'MG

Augusto Pêstana/Xs
Áurca/RS
Aú.êlino LeaUBA

Au.iflámay'SP
Au.ilândia/60
Au.o6 do PâÍíPA
Au.orô do Tocâôüos^O
ÂuíorrcE
AutazeíAM
Avâí/SP
Avanhândâvô/SP
Avâé/SP
Arrêi.o/PA
Avêlino LopêíPl
A\êlinópolirGO
Arirá do Íoclntins/to
Axixá^vlA
Eabaçüüindia/fo
8*abaUMA
8acâbêira/MA
EacuÍi/UA
8!cu,itubá/MA
Eady EassiwSP
8aêpêndi/MG
Ba9é/RS

8ág.VPA

8aía da T.aição/PB
Bâía Fo.mosVRN
EaianópolirBA
8âião/PA
Saixr G.!í|dc do RibêiÍo/Pl
Baira 6.aíüe/BA
Eaixio/CÊ

Eaixo Guandu/Es
EalbiíroysP
Baldim/MC
galizal@

EalncáÍio PinhaURS

8al5â Nova/PR

8á15ámo/SP

Bal§.r^,lÂ
Bambuí/MG
Banabui'rCÉ
8ânanâl/SP

Ban!nêirâs/PB
Bandeira do SUUMG

Bandêi6/MG
Eandêirantg do Tocantinvto
EandêiramêíMS
EandêirântêtPR
BannacVPA
Bantâê/84
8ôrâo dê Antonina/SP
8..ão dê Cocai5/MG

8aÍão dê Cotêgipê/Rs
8arão dê Grajai/MA
Bâ.ão de Mêlgâço/MT
BâÍão de Monte Alto/MG
Ba,ão do Í.iunÍo/Rs
Ba.5olRS

8aíaúna/PB
8âraúnâ/RN
garbacênâ/Mc

8âôâhâr'CE
8aôosá FêÍrazf R

8aôosâ6P
8âícôrêôrPA
Earcêlon/RN
Ba.c€loíAM
Ba.i i/SP

8â,Íâ Eonitâ/SP

8.,ra ô'Akàntára/Pl
BaíÍa dâ Estiva/BA

8âÍÍâ d€ Guabi.aba/PE
8arÍa dê Santa Ro6a/Pg

8aÍÍa dc $ntana/P8
Bana dê Sânto Antônb/AL
Bâ.Ía da Sáo FÍancis(o/Es
8ôÍÍa d. Sáo MigueUAL
ga.Ía dê São MigueUPB

8âíÍa do 8ugÍeVMT
8âna ô ChaÉu/SP
8aíÍa ô Cho§rBA
8âíÍa do Corda,/MA
8anâ do Gâ.çásn T

BâÍÍâ do GuôÍitá/RS
Ba.Ía do JâCâÍVPR

8ârÍa do Mcndes/BA
8âna do oú.o/fo
BaÍÍa do Piraí/R,
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8a.Ía do Qua.aílRS
Baíra do RibeiÍo/Rs
Ba.Íâ do Rio AnlI/RS
8aíÍa do Roáa/BA
Ba..a do Tuívo/SP
Ba.Ía dos Coquciro6/SE
Ba.ra Funda/RS

Bá.Íâ Longa/MG
BaÍra MansrR
8a..a/M
8a.Í{áolPR
8a.ÍacãolRS
84.ÍâVPl
8arêiray'CE

8arÍeiÍas do PiauTPl

Ba.Íeka6/BA
8a.Íêi.inhrAM
Ba.Íêi.inh6/MA
8a.rei.oíPÉ
Baíretos/SP
8a.Íinhô/SP
8ôíro Alto,/BA

8aÍro Alto/@
8aíÍo Ou.o/Pl
Ba.Ío P.êto/gA
BaÍ.o/CE
&.Ío<e,/BA
Sanolândiâ/TO
8aÍroquinhe/CE
BáÍÍo5 Câssal/RS

8aíÍoso/Mc
8a.uê.VSP

EastoíSP
Bataguaçu/MS
EatalhrAL
Eatalhar'Pl
EatataiísP
Eatayporãr'MS

Eatu.itércE
8aúru/SP
Bay€ux/PB

8€b€dou.0/5P
gêbêÍibê/CÊ

8êh CíUZCE

8êh Vista da Ca.obrPR
8êlâ vistâ dê Goiás/GO
8êh Virta de Minas^,lc
8êh Vi5ta do MaÍanhào/MA
8êh vistâ do Pa.aí§o/PR
g€h Vi5ta do Piauí/Pl
gêh Vist MS

8.tiguâ/MA
8€le1ín de Mô.ialPE
Bêlém do 8rêjo do CÍu2lPB

8€lém do Piaui/Pl
B€lém do São F.ancisco/PÊ

8êlém/Al
8êléín/PA
8€lém/PB
BêfoÍd Roxo/R
B€kni.o Eragay'Mc

8êlmonte/BA
8€lo Cômpo/84
8êb Ho.üonte/Mc

,1Üt
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8êlo ra.dim/PE
Bêlo Monte/AL
8Co Otuntê/MG
B€b Vale/MG
8€taeíÍay'PA

8ên€ditinorPl
Bênêdito Lêitê/MA
BêncvidêrPA
Bênjamio Con5rânt do Sul,/RS

Bênjamin ConitânVAM
Bênto de Ab,qr/sP
8e,to Fe.nandêrRN
8ênto GonçalveíRs
8êqui.Íúo/MA
Be.ib/MG
Eê,izaUMG

8êmá.dino gatist PB

Eema.dino de C.mpo6/5P
Bêmâ.do do MêâriírVMA
8ê.nâdo Sâyão/to
8aítioga/SP
8ê,tolinia/Pl
Sc.topoliíMG
8ê,u.i/AM
Bêtâniâ do Piaui/Pl
8rtânia/PE
g€tim/MG

8ê!ênoíPE
8a$ Fo.têífrc
8iêr/MG
8ilâc/SP

thuinhâs/MG
8i.igqi,/SP

8iíitiba Mi.im/SP
8iÍiünga/BA
Sihrruna/PR
Bo. Espêrançâ do lguaçry'PR

Boa Espêranç. do SUUSP

8oa Espê.ança/Es
8oâ Espê.ânça,/MG

8oâ Espêíança/PR

8oâ Horay'Pl
8oa Nova/BA
8oa gúdê/RN

Boa ventu.a dê Sao RoquêfR
8oâ vêntu.ô/?8
8oâ Viagem/CE
8oâ vista dâ Apa,êcida/PR
8oâ Virtâ dâs MissõêíRS
8oâ M5tâ do 8u.icíRs
8oâ Mstâ do C.dêldolRs
Boâ Vistâ do Gúíupi/MA
8oâ Virta ô lncÍa/Rs
goa Msta do RamoíAM
8oa Vistâ do SUURS

Boa Vistâ do Tupam/84
goâ Vistâ/Pg
8oa Vista,/RR

80(à dâ MâIâ/AL
Bocâ do AG.ê/AM
8ocâina dê MinâíMG
8ocâinâ/Pl
8ocâina/SP
8ocâi'Jva do SIYPR

Bocaiuva/MG
Bodó/RN
Eodocó/PE
Bodoqucnâ/MS
8ofêtê/SP
Boitwa/SP
8om Cons€lho/PÊ
8om Oespeho/Mc
8om ,aÍdim dê Goiái/GO
8om ,ardim de Minâs/MG
gom ,a.diíÍVMA
8om ,ardim/PE
8om lâ.dim/U
8om J6us da Pênha/MG
8om ,esus dá SêÍÍâ/8A
8om Jc6u5 das SêlvaVMA
8om Jc.ue dc Gdáí@
8om Jeaus do Ampa.o/MG
8om Jesus do A.aguaiâ/Ml
8om ,êÍÚ3 do Gâlho^rc
Bom ,esus do ltabapoanrfu
8om J6us do t'lo,têy'Es

8om Jc6'r, do SúI/PR

8om ,e6us do Tocantins/PA
Bom lêlus do Tocantin3/to
8om ,esus dos Pê.dóêíSP
Bom ,elríPB
8om Jê{íPl
8om .lêruyRN
8om ,esutRs
Bom LlgaÍlMA
8om PÍin(ípio do Piaui/Pl
8om Pincípio/Rs
8om P.og.esso/Rs
Bom R€porJso/MG

Bom Rêti.o do SUYRS

8om Sucês§o dê ttárâd/SP
Bom Sucêsso do SUYPR

Bom Sucêsso/M6
8om Succsso/P8

8om Suc.sso/PR
8onfim do Piaúí/Pl
8onfim/MG
8onfiÍVRR
Bonfiúpolis dê Minâs/MG
8onfiúpolií@
Soninal/34
Sonito dc Minas^,ilc
Sonho de sánta FéIPB

0onito/8A
gonito/MS

Sonito/PA
Sonito/PE
80nópoliYGO
goquêirão do Leão/RS
goquei.áo do Piaúí/Pl

Eoquei.rolP8
Aoquim/SE
Soqui.a/84
Bo.áy'SP

EoreéiVSP
8oíb./AM
Boôo.êma/PB
8oôo.êma/SP
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Eorda da Mata/MG
8oÍebi,/SP
8oÍ.azópolis/PR
8o5so.o<rRS
BotêlhorMG
EottJcao/SP
8otumiíim/MG
Bot po.ã/gA
Bozano/RS

B.€alRS
gragançâ Paulasta/SP

B.a9ança/PA
Braganey/PR

Branquinha/AL
Bnís Pi,êíMG
8.â5il Novo/PA
&6i6ndiô dê Mina5/MG
&õilândia do SUUPR

8.âsilândiâ do To<antins/To
B.âsilândiâ/MS
8Íasihia/Ac
B.ârilêi.ay'Pl

&arilia dê MinaVMG
8rõiliroF
BÍâsnoítê/MT
g.âsopolis/M6

8Íâú0â/SP
gÍaúnâVMG

BÍazabranI€VGO
Erejão/PÊ
B.êjêtrbâ/ES
8íejinho d€ Nazaré O
B.ejinho/PE
Ecjinho/RN
Erejo Ahg.VSP
Brejo da Mad.e de oeuíPE
Brêjo de A.êialMA
Erejo do C.uzlPB
8.êjo do Piaui/Pl
B.êjo do5 gntoYPS

8íêjo G.andê do Aíaguaiay'PA

Srejo G.ande/SE
8.êjo Santo/CÊ

8.êjo^IA
ErcjõcíBA
B.êjolâlüiár'84
8.êú 8.a(o/PA
B.êveíPA
8Íitániâ/Go
B.o<hie,/RS
8.odow!ti,/SP
Srotas dê MacaúbâYBA
8.otâs/SP
8.umâdinho/MG
B.umado/8A
Sueno Brandáo/Mc
SuenópoliYMG
Búenot Ai.eíPE
8uera.êma/84
Bug.ê/MG
8uíque/PE
Bujari/AC
8ujaru/PA
8u.i/5P

r(

5S:

0r A5 NE

§{



gc 9o §
Consôrcio de lnovocôc no 6estôo Püblico

8uíitama/SP
Bu.iti AhgÍê/@
8uÍiú 8.avo/MÀ
8u.iü dê GdáíGO
8u.iti do To<ântinyto
8u.iti dos Lope6/Pl

8u.iü dos MoíteíPl
8uÍiti/MA
8uÍitiqJFJ/MA
Eu.itinópoliVGO
Su.itirômay'gA

8uÍitirana/MA
8uÍitiYMG
8uíitirRO
Su.itizaUSP
Bu.iízêi.o/MG
Sutiá/RS

Caapi.angVAM
Cââpo.ãy'PB

tu.aÉ/US
Cââtibâ/BA
CâbôceiÍar do Pô.âgúâçu/8A
CâbacêiÍâs/PB

Câbêaêi,â Greírde/lrc
CâbêaêiÍas do Piâuí/Pl
CabêcêiíâVGO
Cabêdclo/P8
Câbixi/RO
Caho dê Sânto Agostinho/?€
Cabo f.iolR
Cabo Vê.dey'MG

Cab.ália Pôuliíây'SP
Gb.e'lv/SP
Cab.obó/PE
Caçapa\ra do SUYRS

CaçpâMa/SP
Cáêulândiâ/RO
Cácêqui/RS
C&êíêrMÍ
Cachoêira Ah!y'@
Cachoêira da Prata^ic
Cachoêira dê 6oiás/@
Cacho.iía dê Minas^,lc
Gchoêi.a de Paje'iy'Mc
Cachoêi.a do A.a.i/PA
Cachoei.a do PiÍiá/PA
Cachoêi.a do SUURS

Cachoêi.a do6 índioíP8
Cachoêiía OouÍada/Go
Câchoêira OouÍadaÀG
Câ<hoêi.a G.andê/MA
Cachoei.a Paulist SP

Cachoeira/BA
Crchoêi.ar dê Mrcacq/RJ
Ca<hoêi.inhâ,/PE

Cachoei.inhrRs
Cachoêi.inha/To
Cachoêi.o de ltapeíniíim/ÊS
Câcimba dê A.eia/PB
Cacimba dê Dêntro/PB
CâcimbâtPB
Câcimbinhâs/AL
Caciquê Doblê/RS
Cacoal/RO

Cacondê/sP
Caçu/GO
Caculé/BA
caémêA
CâêtâúpolirMG
Câetanos/BA
CâêÉ/MG
C.€têrPE
Caêthé/BA
Câfâmaum/BA
Cafea.a/PR

CâfelâÍúia/PR
Câfêláíúia/SP
Câíêzal do SUUPR

Caiabú/SP
Caiananic
caiapôniay'@
CâibâÉ/RS
Câiça.a do Nonr/RN
Caiçara do Rio do Vento,/RN

Caiçara/PB

Câiçâra/RS

CaióÂN
CaieiraíSP
Câi,u/84
Caiuá/SP

Côjamar/sP
Cairpili^,lA
CajaÍVMA
Câjâti/SP
Cajazêi.âs do Piaui/Pl
Câjauêkôs/PB

CâjazeidnhêYPB
Câjobi/SP
Cajuei.o da P.aitPl
Cajuei.o/AL
Câju.i/MG
CajuÍu/SP
Cakado/PE
Cakoênê/AP
Caldas g,andão/PB

Caldas NovarGO
CaldâVMG
Caldâzinhr@
Câldêi.ão G..íúê do Pàui/Pl
Caldêi.ão G.ôíúê/BA
CâlifómirPR
Calumbi/PE
Ca.nâcâÍVBA

ca.nrho/MG
camâlâ'rPB
Câíumu/84
CamanducairMc
Cãmapuã/MS
Ca.nâquã/RS

Câínaragib€/PE

Câmâ.9olRS
CambâÍá do SUURS

câmba.á/PR
cámtÉ/?R
cambi.a/PR
Câmbuci/R
Cambui/MG
Cambuquira/Mc
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Cametá/PA
Camocim de São Félix/PE

Camocim/CÊ
Campânádo/MG
Campanha/MG
Campe6t.ê da SeÍ.a/RS
Campê6trê dê GoiáV@
Camp6trê do Ma.anhão/MA
Campest e/Al
Campestrê/Mc
Campina da l-agoa/PR

Campina das MissóeíRS
Campina do Montê Alêgíe/SP
Campina do Simão/PR

Campina Graíúe do SUYPR

Câmpina Grândê/PB

Campina vêrdê/Mc
Campinaçuy'6o
CâmpinápoliVMT
Campinas do Piaui/Pl
Campinas do SUURS

Campinas/sP
Campino.tê/GO
campo Ahg.c de Goiáí@
Câmpo Ahgíê dê Lo'irde5/34
Câmpo Alêgê do tidalgo/Pl
Campo Alegrê/AL
Campo Aâ/UMG
Câmpo 8êlo/MG
Campo 8om/RS
Campo Sonito/PR
Campo do B.ito/SE

Câmpo do Mêb/MG
Campo do T€n€ntê/PR
Campo tlo,idolMc
Campo Foímoso/BA
Campo Grande do Piâúí/Pl

campo 6.ande/AL
Câmpo Grôndê/MS
Campo Grandê/QN
Campo Lango do PiauTPt

Campo Largo,/PR

Campo Limpo de GoiáíGO
Campo Limpo Paúlista/SP

Campo Môg.o/PR
Campo Maio./Pl
Campo Mourão/PR
Campo Novo de Rondôniâ/Ro
Campo Novo do Parecis/MT
Campo Nolo/RS
Campo Rcdondo/RN
Campo Verdê/MT
Campor Altos/MG
Campos 8êhV@
Campos Bô.gêíRS
Campos dê ,úlao/MT
Campo5 do ,ordão/SP
Campos do! GoyracazevR
Campos Gê.ais/MG
Campos LindoíÍO
Campos Novos Pauliía/SP
Campos thíCÊ
Campos vcrdêV@
Camutanga/Pt

,, it
tc lle



irciso
rlt, t 41

Ê0tH t

Conso.cio de lnovoÇõc no Gestôo publaco

cana ve.delMc
cânâã dos Câ.4ÉVPA
cânaVi.,lC
Cânâb.avâ do Noítê/MT
Cânânéiay'SP

cânâpi/AL
CânápoliYBA
CánápoliVMG
C.narana/BA
Cànârânâ/MT
cánaVSP
Gnâvriei.ay'Pl

CânâviêiÍâYBA
CândcaVBA

Candcias do ,ama.i/Ro
Cândêiasn ilc
CândcláÍia/RS
candiba/BA
Cândido dê Abrêu/PR
Gndido Go<Íoi,/RS

Càndado M€íúêíMA
Cândido Motâr'SP

Gndiô RodíiguêíSP
Cândido SahyBA
Candiota/RS
Candiii/PR
Cânch/RS
Cân9úa,êtama/RN
Cân9qÇ.r/RS

Cânhobâ/SE
Cânholinho/PE
Cânindé dê São FrâftilcolsE
Cânindé/CE

Canita./SP
Cânsanção/84
Cântá/RR

Cantagalo/MG
Cantagalo/PR
Gntagato/R
c.ntanhêdê/MA
canto do Bu.iü/Pl
Cânudos do VôIê/RS

CânudoVBA
Cánutâmay'AM

Capan€íÍÉ/PA
CâpôrÉmrPR
Câpão Sonito do SUURS

CaÉo Eonito/SP
Capão da CanodRS
Capáo do Cip{á/RS

Capão do l-€ão/RS

Caparáó/MG
Gp€la de Sântáôey'RS

capêla do Alto Ahq.e/BA
Câpêlâ do Alto/SP
C.p€la Nova^,lc
Cáp€la/Al-
C.pêla/58
Câpêlinhâr'MG

c.p€tingá^\lc
Câpim 8Íanco/Mc
Capim G.osso/BA
câpim/Pg
CâpiúpoliYMG

Capin .l do No.te/MA
CôpisrÍâno/CÊ
Capitão Andíadê/tíG
Câpitão dê Campoi/Pl
Câpitão EnéarMG
Capitão G€.vásb Olivêi.rPl
Câpitão Lêônidâs MarquêíPR
Câpitão Po(o/PA
câpitlo/Rs
Câpikilio/MG
Capiva.i do SUYRS

Câpivâ.i/SP
Câpixaba/AC
Câpoêi,ârP€
Capqü.a/MG
Câ.aálRS

Câ.âcâÍâi/RR

Ca.acol/MS
CâÍacoUPl

Câraguatatubay'SP

CãraílMG
Câ.ôíbâVBA
Carambêí/?R
CaranaíbVMG
careíúaí/MG
carangola/MG
Car.p€bsYR
Cá.âpicuíbay'SP

Câratingâ/MG
Câ.âuã.i/AM
Caraúba5 do PiauTPl

Caíaúba5/PB

Ca..úbâs/RN
C!íâVC.íBA
Caí.zinho/Rs
caóonitrMG
Câ.dêal dâ Situa/BA

Câ.doro i,lo.eiríR
Câ.doso/SP
Cârc!çu/Mc
Carciío da vá.rêalAM
Ca.ei.o/AM
Ca,iácicâ/ES

Ca.idade do Piaui/Pl
Câ,idadê/C€
Caíiohanha/8A
Ca.i a/S€

Ca.i,é/CÊ
Câ.iri do Tocantins/To
Câ.iíiêçu/CE
Câ.iúíCE
Ca.linda^,lT
C.ÍlópoliYPR
Ca.l6 &íàosrRs
Caílos ChâgôVMG
Caílo! GomeíRs
CaÍmérirMG
Câ.mo da Caóo€i.a/MG
Ca.mo dâ Mata/MG
Cáríno dê MinarMG
Cô.mo do CâjuÍu/MG
Cârmo do Paranaíba/Mc
Cô.mo do Rio Chro/MG
Câ.Íno do Rio Vê.dêl6O
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Carmo/RJ

Ca.molãndiâ/TO
Ca.ÍrÍípolis d€ Minas/MG
CaínópoliVSE
Camaíba/P€
Camâúbô do6 Oântas/RN
CamaubaiíRN
Câmaubal/CE
Camaubêi.a da Penha/PE

CamciÍinho/MG
Camêi.oyAL
Caroêbe/RR
Carolina^rA
CaÍpinâ/PE
Câ.Íanaâs/MG
CôÍÍapatci.ay'P8

CaÍÍaÍo Eonito/To
Carua.u/PE
Ca.utape.a/MA
Carvalhópolis,/MG
Caívalhor/MG
Casa 8.aíEay'SP

Casá 6.4íúe^.,1G
Casa tlova/8A
CaÍa/RS
Cas.alho R|@/MG
CascâvêUCE

Casôvêl/PR
Carea.a/To
Car€i.o6lRS
Casimiro dê Abíeu/U
Casinhas/PE

cass€.eí€ue/PB
Cássia do5 Coquêaíoi/SP
Cássia/MG

Cassilâíúiay'MS
Ca5tanhaUPA

Côstanh.irâlMT
Castânhêirâs/RO
Castêlândia/GO
castêlo do Piaui/Pl
Castelo/fs
Castilho/SP
Castro AlveíBA
Cast.o/PR
Caú9uar.VMG
Cataláo/@
Catandway'SP

CatándwaíPR
Cata.ioa/CE
Catâs Altas da Noíuegay'Mc
Catâs Altâl/MG
Catende/PE
Catiguá/sP
Catingueiray'PB

Catolândia/84
Catolé do Rocha/PB

Catu/BA
Catúípe/RS
catuji/MG
Catunda/CE
Catu.aalco
CÍurâma/BA
CatúÍiÉ/PB

§
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Catuti/MG
Caucàia/CE
Câvalêíltê/Go
Câxâmbu/MG
Carias do SUURS

CâxiaVMA
CariíEó/Pl
CêanVMi.im/RN
Cêdrâl^,lA
Ccd.rUSP
Cêd.o dê São JoãôlSE

Cêdro do Abaeté/1,16

Ced.o/CE
ced.o/PE
Cêírtênário do Sul/lPR

C€Írtchá.io,/RS
Cê0têná.irlÍO
Cent.âl dê Minâs^,16
Cêírt.âl do Ma.anhão/MA
Centl.âll84
Cefir.âlinay'MG

Cêírt.o do GuitEíÍrê/MA
Cqtro No/o do Marânhão/MA
CêrcjêiÍâVRO
CêrêVGO
Cê.qucira Césâr/SP

Cê.quilho/SP
Cêrito/Rs
CêíÍo AaTUPR

Ceíro Eranco/Rs
Cê.Ío Co.á/RN
Cê.Ío G.aírdê do Sul/RS

CeÍÍo 6.aíúe/RS
CeíÍo Lê.go/RS
Ceriá.io Lângc/SP
Céu AzUUPR

Cêza.iÍta/@
Chã de Ahgd{VPE
Chã 6.aíúr/PE
Chã P.êtâ/AL
Chác..rMG
Chalé/MG
Chapadô da tlatividadê/to
Châpôda de Arêirto
Châpâdâ do No.tc/lric
Châpada do6 Gúima.ãêíMT
Châpadâ Gâúdlâ/MG
Chapada/RS
Châpadão do Céu/@
Chapâdão do SulruS
Châpâdinhâ/MA
Chô.quêâda/SP
Cha.quêadâVRS
CharÍurRs
chavaucÊ
ChavantêíSP
Ctuv6,/P^
Chiado./MG
Chiapêtta/RS
Chopin2inhofR
Choró/CE
Cho.ozinho/CE
ChorÍochó/BA
Chuí/RS

ChupinguairRo
ChuüscrRs
Cianoítê/PR
CícêÍo Oântas/8A
Cidad! Gaúchay'PR

Cidadc OcidêntâUGO
Cid.ei.a/RS
Cipo/84
CipotânêVi,lc
CiÍíxo/RS
Cla.aval/MG
Cla.o do5 PoçóeYMG
Cláudia/MT
Cláudio/Mc
Chíncntina/SP
Clélêlândia/PR
Coa.*i/BA
CoaÍi/AM
Cocal dê Telha/Pl
Cocâl do6 At'rêíPl
CocaU?l
Cocalinho/MT
Co(âlzinho dê 6oiáíGO
Cocos/BA
CodajáíAM
CodálMA
Co€lho N€to/MA
Coimb.a/MG
Coité do Noia/AL
Coivâ.âyPl
Cob.et/?A
Cobtinay'ES

Colídêí/|vÍt
Colina/SP
Colinâs ô SúUGO

Colinâs do To(antinvÍO
ColinâVMA
Colinâs/RS

Colméiy'fo
ColnilrMT
Colômbiar'SP

Colombo/PR
Colônia do Gúrguéia/Pl
Colônia do Piauí/Pl
Colônaô Lêopoldinâ/AL
Colo.ado do oêstê/Ro
Colo.ado/PR
Colo.ado/RS
Coluna/MG
Combinado/fo
Comêndâdo. GomêíMG
ComêndadoÍ Le^/y Gaspa.ian/Rj
Comê.cinho^,lc
Comodo.o/MÍ
Concêiçao da Aparêcida/Mc
Conceição dâ 8aÍra de MinaíMG
Concêição da 8a..â/ES
Concê(ão da tei.â/84
Conce(ão das Ahgoas/M6
Concêláo d6 Ped.a§lMG
Conce(r,o dê lpanê(€y'Mc
Conc.iêo de Macrbu/lJ
Concliçro do Almêiday'gA

Concêiêo do Araguaia/PA
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Conceiçáo do Canindé/Pl
Concêição do Cattêb/ES
Concei(âo do Coité/8A
Conceição do Jacuípê/8A
ConcêiÉo do Lâgo A9J/MA
Con€êiÉo do Mato O.ntro/MG
Concêição do Pa.íirc
Con<êi(ão do Rio Vê.delMG
Conceição do Tocantins/to
Concê(áo dos Ou,o5lMG
Concê(ão/PB
CoíKtral/SP
Co.rchas/sP
ConcóÍdia do PaíálPA
Coodado/PB
Coodádo/PE
Co.ú./PB
Condeúba/8A
Condor/RS
Côn€go Maíinho/Mc
Coofins/MG
ConfÍêrar'MT
Congo/PB
Congonhal/Mc
Coí€onhâs do Nonê/MG
Congonha5^iG
CongonhintEíPR
Conqúarta d\Oêíê/MT
ConquiltalMc
ConeêlheiÍo LaÍaiete/Mc
Consêlhei.o Mai incl/PR
Conrêlhêi.o Penâ/MG
Consolação/MG
Constântina/RS
Contâ9êm/MG
ContendrPR
Contêídôs do Sincorr8A
Coquêi.allMc
Coquei.o Eaixo/RS

Coquêa.o Sêco/AL
Coquêi.o5 do SUURS

Co.ôção de JesuíMG
Coíação d! Mâíiáy'8A

Co.bélia/PR
Co.dei.o/R
Coí&irópoliíSP
Co.dei.osltA
Co.disbu.golMG
Co.dirlândia/MG
Co.eaúrcE
Co.êínaíPB
Co.guinho^rs
Co.ib./84
Co.into/Mc
Co,ÍÉlio P.ocópio/PR
CoroacTMG
Co.oados/SP
Coroatá/MA
Co.omandel/MG
Coíonêl BâíÍorRS
Coronêl Sicaco/Rs
Co,onêl Oomingos Soa.eíPR
Co.onel Ezequiêl/RN
Co.onêl FabÍiciôno/Mc
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Co,onel ,oão Persoa/RN
Co.onel ,oâo Sá/BA
CoÍoíÉl ,oé Oiâi/Pl
CoÍonêl MâcêdoÁP
Co.on l Mu.t tí6
Co.onêl Pach€(o/MG
Coronêl Pila./RS

Coronêl Sapucaiâ/Ms
CoonêlVMda/PR
Co.oncl Xavi.. ChâlêíMG
Gá.Íego Oania,/i,i6
Có.Íego do 8om ,esrMG
Cónego do Ouro/GO
CóÍ.ego Fundo/MG
CóÍÍego Noro^,lc
Coaêote/Pl
Co.rêoteíP€
CoÍÍênüha/84
Co.têíPE
CoÍumbá dê 6oiáV6O
Co.vmbá/MS
Co.umbaíba/GO
Co.umbataí do SUUPR

Co,umbatai/sP
CoÍumbiarâ/RO
CoÍuÍipe/AL
C06mópoliíSP
Cosmo.aíWsp
Costa MaÍqu6/RO
Corta Rica/MS
Cotêgipe/BA
Cotia/SP

Cotipoíãy'RS

Cot.iguaçu/MT
Couto de Mag€lháês de MinarMG
Couto de Magrlhact/to
Coxilha/RS

CoxiírVMS
Coxixoh/PB
C.âíbaíAl
C.ateúíCE
C,atorcÊ
C.avinhor/SP
C.âvoláodiay'8A

C.isólit MG
C.issiumaURS

CÍistôis Paulist SP

cÍistaiyM6
Cditâl do Su[nS
Cíistal/Rs
C.ií.|ândia do PiruVPl
C.istâlândia/tO
CÍistáliaruG
Cdíalina/Go
CÍistiano Otoni/MG
CíistianópoliíGO
C.istina/MG
C.iÍinápoliíSE
CÍiíino Cast o/Pl
C.iitopolis/84
C.ixiis do Iocantins,fo
CÍixáí@
C.oat CE

C.omínircO

Crudlândia/MG
Cíu: Àtay'RS
Cruz d6 AlmaVBA
C.uz do Erpí.ito Santo/PB

Crur Machado/PR
C.uzlce
Cruália/SP
Cruzâltênsêy'Rs

C.uzei.o da Fo.talezy'Mc
Cruzêi.o do qúâÍú/PR
CÍu!êi.o do Oê'Iê/PR
C.uzeiÍo do SU7AC

C.urêi,o do Sul/PR

Cruzêiío do Sul/RS

C.u2êho/SP
C.u!.WRN
C.uzília/MG
Cru2maltina/PR
Cubat o/SP

Cubati/PB
Cuiâbá/MT
Cuité dê Mananguapê/P8
CuiÉ/PB
Cuitêgi/?8
Cujubim/RO
Cuma.i/GO
Cuínaru do Noíte/PA
Cuí€.u/PE
Cumbê/SÊ
Cúnha/SP

CuprÍlquê/MG
Cqpira/PE
Cúrâçí8A
CudmartPl
CudonópoliYPA
CuÍiúváy'PR

Cu.Íais Novo6/RN
Cu.Íair/Pl
CuÍÍal de Cima/PB
CuíÍll dê Oêntro/MG
CuÍÍal Novo do Piauí/Pl
Cu.Íal Velho/PB
Cu,Íâlinho/PA
CuÍralinhos/Pl
Cu.uáy?A
Cu,uélPA
Cuíuíupu/MA
Cuívrlândia/MT
CUÍvêlo/Mc
Custódiar'PE

CutiarAP
DamiâíúpoliíGO
Damiáo/PB
Oâmolândiâ/@
Dô.cinópoliYtO
DáÍio MêarrBA
OatarMG
David CaÍubaíÍo/Rs
DâviúpdVGO
DâvinópoliYMA
Oêlíim MoreiÍa/Mc
Oê|fiópolirMG
Dêlmi.o Gowêiay'Al-
Oêlt MG
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OemêNal Lobão/Pl
O€nisê/MT
OêodápoliíMS
Oêpútado l.apuan Pinhei.o/CÊ
OêírubadâíRs
Oescalvado/SP
Oes<ob€íto/MG
Oê5têÍÍo dê EntÍ€ RioYMG
OesteÍÍo do Mêb/MG
Oestê.ÍolPB
Oezêrsêis de ttor'emb.o/Rs
Oiadema/SP

Oiamante d\Oêstê/PR
Oiamante do None/PR
Diamante do SUyPR

Oiamante/PB
Oiama^tina^,(G
Diamaníno/MT
Oiahópoliy'TO
DilêÍmando dê Aguia./RS
Diogo de Vasconcêlos/Mc
Dionísio/Mc
Oioramay'@
Oi.cê ReiísP
Di.cêu A.covê.delPl
Oivina Pasto,â/SE

DMné.ü/MG
OMno da6 Lâ.anjêiraíMc
OMno dê São tou.êírço/Es
Oiüno/MG
OMnolândia dê Minas/MG
Oiünolândia/SP
OMrxípolii de Goiás,/GO
OM.ripolit do Tocânüns/to
OiüúpoliYMG
Oiüsá AhqÍê/MG
OMsá Nova/MG
DMsopolirMG
Dob.âdâlsP
Oois Cóírê9o§6P
Dois l.mãos dâs MissóeíRS
Oois l.mãos do B!íiti/MS
Ooir l.mâo6 do Tocántins/To
Ods |,.ÍüoíRS
Ods Lâjcâ<roslRs

Dois Riaáos/AL
Oois VizinhoíPR
OolcinópoliíSP
Ooín Aqúiíro/MÍ
Oom Basílio/BA

Oo.n 8or.o/Mc
Doín Câvati/MG
Oom giseu/PA

Oom Erpêdito Lopê6/Pl

Oom Feliciôno/Rs
Oom lno<êncio/Pl
Dom ,oaquim/Mc
Oom Macedo Costa/8A
Oom Ped.ito/Rs
Oom Pedro dê Akântá.â/RS
Oom Ped.ontA
Oom Situé.iolMc
Oom viçoso/Mc
Domingos Mânio5/ES
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Oomingos Mosráo/Pl
Oona Eusébia/Mc
Oooa fÍanciscrRs
Oonô líÉíPB
Dorê5 dê campoí1,16
Do.es de GuanhãcíMc
Oo.ês do lndáiá/Mc
Oo.!s do Rio P.rto/ES
Oo.ês do Túívo/MG
Oo.csópoliíMG
0o.menteíPE
Oou.adina/Ms
Oouradina/PR
Dourâdo/SP
Oou.adoqqara/Mc
Ooú.adoílrs
Oouto. CamaÍgo/PR
Oouto. Maú.í(b CârdoioÁS
Oouto. Rica.dolRs
Ooúto. Sê{rê.iano/RN

Ooúto. Uly$êVPR
Oovc.lâíúiay'GO
D.a(êrÉ/SP
OuaÍtina/SP
ouas Ba.raífu
Ouas EstÍadaíP8
OtJeíé/TO
Osmoin/SP
ouqqe Eecela./MA
ouque dê CaíaíRJ
Ourândé/Mc
Echaporã/SP
Êcopo.aílgay'Es

Êdêâlina/GO

Edéia/GO
Êirunepé/AM
Eldo.ado do SúYRS

Eldo.ado dos CaÍâjáVPA
Eldoíado/MS
Êldoíado6P
Elesbão Veloroy'Pl

Elias Fausto/SP

Elisêú Maíti.rsPl
Eliíá.bAP
Elísio Mêd.âdo/BA
Eloi MêÍúêíMG
EmaVPB

Embaúba/SP
Embu dâs AnêySP
Embu€uaçu/SP
Emilianópolis/SP
Cncântado/RS

Encanto/RN
CncruzillEdá do SUURS

Encndlhaday'EA
Enéas MarquêrPR
Engênhêiro 8êlúáo/PR
Engênhêi.o CâHas/MG
Engênhêi.o Coêlho/SP
Engenhêi.o Nâv.rrolMc
Engenheiro Pauür dê FÍontin/RJ
Êngenho Vêlho/RS
ÊntÍê FdhaíMG
Ent e üuíYRS

Ent.ê Rio6 dê MinârMG
Ent e Rio6 do Oêíê/PR
Ent e Rio6 do Sul/RS

Ent e Rbí8A
Enü.ay'AM

EpitacbEndiar'AC
Equado./RN
E.êbângo/RS
Erêchim/Rs
EG.VCE
É.ico Câ.doro/8A
E nêíina/Rs
Erval Graídê/RS
E.val Sêco/RS
E.víiar'MG
Escadây'PÊ

EsmêÍâldíRS
Esmê.aldas/MG
Espêrâ FêliZMG
Espê.ane do SUURS

E5pêÍôn(á tlo/ar'PR
Êspê.ançrPB
Elp$antináy'Pl
Espê.antin IO
ÉspêrantinópolivMA
Espigáo Aho do lguaçu/PR
Éspigáo dvOê:te/RO
Espinosâ/MG
Espi.ito Sânro do Dourado/Mc
Espi.ito Sânto do PinhôUSP

Epidto Santo do Tu.volSP
Espi.ito Sânto/RN
Esphnadí84
Espumoso/Rs
Estaçáo/RS
Estân ia vêlhây'Rs
Estância/SE

Esteio/RS

Estivâ Gêói/SP
EíivrMG
Estrcito/MA
Ésüela d\Oettê6P
Êsúêlâ Ddvay'Mc
Est êh dê AlágoâíAL
Est eh do líldaiá/Mc
Est,êla do No.tê/GO
Est.êh do Noít /SP
Estrêh do Sul/MG
Est.êh Velhâ/RS

Est.êlrRS
Euclidês dr Cunhâ PâulistíSP
Éuclidês da CunhrBA
Eugênb dê câst o/RS
Eú9ê.ÉpoliíMG
Eunápolií8A
Eusebio/CE

Ewbânt dô Càmâ.a/MG
Extreína^,lG
Ert.emoa/RN
Exu/PE
Fagundês va.êlay'Rs
Faguôde5/PB

tainâ/GO
tama/MG
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Fâ.ia Lêmos/UG
Fâ.iás B.ito/CE
Fa.o/PA
Fa.ollPR
Faítu.a do PiauTPl

Fâít,lrâlsP
Fátimá do Sul ,its

Fárim./8A
Fátimâ/TO
Fâxinâl do SotuÍio/Rs
FarinaUPR

Faxinalzinho/Rs
Fa2cíúâ NovrGO
Fazêíúa Rio Grândê/PR
Fâzêíldâ Vilânora/Rs
Frili/Ac
Fri.a da Matâ/8A
Fei â de Sântána/M
têi.â 6rrndê/Al
ÊriÍa Nova do Maranháo/MA
FeiÍa Nova/PE
Fei.â Noi/a/St
Fêlkio dos Santor^rc
Fêlipê Guê.ralRN
Fêlisbu.golMc
Felixlâ.úi./MG
Feliz Oerêíto/Al-
FêIit NôIâI/MT
Fêliz/RS
Fêírix,/PR

Fêmândes Pinhêi.o/PR
Fêmôndês Íou.inho/Mc
Femando dê NoÍonhrPÉ
F€mando Fêlcáo/MA
Femando Ped.ozalRN
Fêmândo P.êstês/SP
FemandópoliíSP
Femão/SP

Fê.raz dê VôÍoftebi/SP
FeírêiÍa GomêíAP
FeÍÍei.o'lPE
Fe.ro6/MG
têÍvêdouío/MG
Figuêi.íPR
Figuêi.áolMs
FiguêiÍópoli! dYoêÍe^,iÍ
Figuei.ópoli§/ro
Filadé1fiâ/84
Fihdé|fiâ/To
Fiímino Atuês/BA
FiíminópoliíGO
Flêxêi.aYAL
FloÍ da SêíÍa do Sul/PR
Flo.a RicrSP
Flo,ai,í?R
FlrÍânir/RN
Flo.êal/sP
FbÍê5 da Cunha/RS
Flo.e5 de Goiár/@
Florês do Paôuí/Pl

Fbres/PÊ
Flor€str A2u78A
Flo.êstâ do A.aguaaa/PA
Flo.esta do Piaui/Pl
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Floresta/PE

Flo.csta/PR
tlo.estâUMG
tlo.estopoliíPR
Flo,iano Pcixoto/Rs
Flo,iano/Pl
Fló,ida Parlist SP

Fló.idar'PR
Flo,ínea/SP

Fonte EoVAM
Fontoú.â Xa\rie./Rs
to.miga^rc
Fo.miguei.o/Rs
Foímo6a da SaíÍa NegÍrMA
Foímo5a do O€áte/?R
Fo.mosa/6O
FoÍmoso do Araguaia/to
Fo.moso/@
Foímosoy'Mc
Forqq€tinha/Rs
Forqúilha/CE
Foítaleza de Miiart G
foítâlêza do Tabodo/to
Foítaleza dos Nog'iei.âíMA
Fonrleza dor valoíRs
tonáhzrcE
Fonim/CE
tonuna dê MinâíMG
foÍtuna/MA
foz do buaçu/PR
toz do ,o.dãolPR
frânca/SP
fíâncinópolirPl
f.ancisco 4tu6/PR
t,aíKis€o Ay.êíPl
F,âíKis<o Badáó/MG
Frâílcisco gêlrráoPR

F.aíEir(o OantaíRN
t,aírdsco DumonVMG
F.and§@ Macêdo/Pl
F.âGisco MoÍato/SP
tÍândsco Sá/MG
Francisco Samos/Pl
FÍancircópoliVMG
Frâmo da Rodra/SP
tÍê<hêiÍinhrCE
Frêdêíico we'ehahn/Rs
tÍêi Gaspar/Mc
F.ci lnocêncio/Mc
FÍêi Lagoílcgío,/Mc
Frêi Maítinho/PB
F.êi Miguelinho/PE
Frei Paulo/SÊ
F.ontêiía do! ValêrMG
trontêiÍa/MG
t.ont€i.arPl
t.uta de Lêitê^rc
F.utâUMG

F.utuoso GomeíRN
aundáo/Es
Funilândia/M6
6âb.iel MohtliroÁP
6âdo 8.avolPB
Gália/SP

Galileia/Mc
Galinhos/RN
6âmelei.a de Goiásy'GO

6âmelêi.a/PE
GamêleiÍa5/MG
Gâ.anhuns/PE
6â.aru/SE
Gâç/sP
Gá.ibaldi/RS
6â.râÍã0 do No.têlPA
GâíÍuchorRS
Gâstão Vidigâl,,SP

Gâúcha do None^,lT
Gâurama/Rs
Gavião Pcüoto/SP
Gâvião/84
Gêíniniano/Pl
Gênêral Câmâíay'RS

Gcoe,al Cámei.o/MÍ
Gcnêral Ca.nei.o/PR
Gêne.âl Môyna.d/SE
Gcnêral SâlgEdo/SP
Gênê.al Sâmpâio/CÊ

GêntiURS

Grntio do Ouro/BA
6.túlinâ/SP
6êtúlio Va.gôVRs
6ilbuéíPl
6irau do Ponciano/AL
6iÍuá/RS
6laucilândiâ/MG
6licé.iolsP
Gló.iô dOêitê/MT
6lóíia dê OouíadoíMs
Gló.ia do Goiú/PE
GlóÍia/aA
6lo.inha/Rs
Godofredo viâna/MA
Godoy Mo.êira/PR
Goiab€iÉ/MG
Goiaí\í/MG
Goien PE

Goiôúpolir@
Goiândira/Go
Goianêsia do Pa.íPA
GoiaíÉsà/@
Goiâniy'GO
Goianinhá/RN
Goianiry'6o
Goianonê/fo
GoiáíGO
coiaün6/T0
Goiâtrba/GO
Goioê.ê/PR
Goioxim/PR
Gonçafuês OiâíMA
GoíçtueíMG
Gon9o9i,/BA
Gonzaga/MG
Gowêb/MG
Gouvetrândiây'GO

Go/qnâdo. A.che,/MA
Go/eÍnâdor Dix-Sêpt Rosado/RN

Gorêrnado. Edison Lobão/MA
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Gorêmador Eugênio 8â

Go,/emadoÍ rorgê Teixêi.a/Ro
Govê.ÍÉdo. UíúenbeÍg/Es
Gove.nâdo. Luiz Ro<tra/MA
Govêmador Mangábêi.a/BA
Govê.nadoÍ Ne$rton Eello/MA
Govemâdor Nunes Freicy'MA
Govêmádo. Valada.ê.^,iG
G.asa A.anha/MA
6.açalcC
Gíacáo Cá.do6o6É
Grajaú/MA
Gramado dos Lou.eirovRs
G.aínádo )Gvie./RS
G.amado/Rs
G.andê' Rios/PR

6.anito/PG
6.aoja/CE
G,aajei.o/CE
G.ão MogoUMG
6.avaú/PE
G.rvâtai/RS
6.oaí.ayCE
GÍossos/RN

G.upiaray'Mc
Gúabijú/Rs
6uaçú7ES
Guadalupe/Pl
GuaibrRS
Gqâiçâ.ô/SP
GulimtÉ/sP
Guaí.a/PR

Gqai.a/sP
6uairaÇíPR
6uaiúba/CE
6uajâríAM
6uaja.iíMi.im/RO
6uajê.u/84
6uamâÍíRN
6uamiranga/PR
Guanambi/BÁ
Guanháês/Mc
Guapé/MG
Guapiasu/SP

Guapia.â/SP
6uâpimirim/R
Guapiramy'PR
Guapó/GO
GuapoÉ/RS
6uapo.ema/PR
Gúa.tSP
6uarabiÍa/PB
Gua.açaílSP
6ur.âcilPR
6úa.adlsP
Guaraciaba do No.te/CE
6uaraciaba/MG
6úaÍâciama/MG
6uaÍaí/ÍO
Gua.aítáy'GO

6ua.amiíaíigay'CE
6uâranésirMc
Gúa.ani d\Oêstê/SP
Guarani dô5 Misróes/Rs
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Gua.ani dê Goiás/@
GuaÍâni/MG
6ua.âniaçu/PR
GuâÍânül do tloítê/MT
Gu!,ant SP

6ua.apô.i/ÍS
6ua.âpuâvay'Ín
6ua.aqeçába/PR
GuarâríMG
Guaíàíap6/SP
6uararêrna/SP
Gua.âtingrM
6uaratingucú/SP
Guaíatuba/PR
6uada-Mo.^í6
Gua.eTsP
Gua.ibâ/SP
6ua.ibaYPl
GuaÍinoY6o
Guarujá/SP

Guaívlho6/SP
Guâtaparáy'SP

GqaruÉ/iilc
Guia Lopês da Laguna/Ms
Guido/auMG
GuimôrãeíMA
Guiínááoia/lúG
Guirâtinga/MT
GuiÍi(êmay'MG
Gu.inhâtá/Mc
Gu,inhémPg
GutjâofrB
GqrupíPA
Guíupi/ÍO
Guzolândia/SP
Hâ.monia/RS
Hêito.aí160
Heliodo.â/M6
Hêlirpolií8^
Hêí«lândia,/SP
He.vayRS
He.vei6VRS
HidÍolândia/CE
Hidrolândiay'@
Hid.olinar'GO
Holambra/sP
Honó.io S€.prPR
Ho.izonte/CE
Ho.izontina/Rs
HoÍtolândia,/SP
Huqo tlapohão/Pl
Hulhâ NêgÍô/RS
HuínaitíAM
Humaitiá/Rs
HumbeÍto de Clmpos/MA
lacanga,/SP

lâcia.a,/GO
lâ<.i/SP

lâçu/84
lapu/MG
laras/SP
râti/PÊ

lb.iti/PR
lbâ.ama/RS

lbâ.etâmây'CE

lbâté/SP
lbateguaÍíAL
lb.tibrr'ES
lbrm./PR
lbêíti09a/MG
Ibi,MG
lbiâçíRS
lbiâí/MG
lbiapinâ/CE
lbiâ.a/PB
lbiâss{cê/BA
lbic!íail8A
lbicoân/BA
lbiorí/BA
lbicuitinga/CE
lbimi.im/PE
lbipêbây'BA

lbipit ngâ/8A
lbiporVPR
lbQue.â/84
lbi.á/SP
lbiracâtu/MG
lbi.aci/Mc
lbiÉçu/Es
lbiraiaíar/Rs
lbirajubíP€
lbir.pitâ.rga/BA
lbiíapurBA
lbirapuiú/Rs
lbiraÍêma/SP
lbirataivEA
lbi.ité/MG
lbiÍubíRS
lbitrârâ/84
lbitingâ/SP
lbitirâmâ/ES
tbiÍtá/BA
lbitiú.a d€ MinaYMG
lbiturunâ/MG
lbiúnâ/SP
lcapuTCE

lcaraí dê MirÉs/MG
lcôrâímâ/PR

lcatUMA
kêm/SP
lch'/BÂ
lcólcE
lconhay'Es
lelíno Ma.inho/RN
lêÉ/SP
lgacíAL
lgâporrBA
lgá.açu do T|êÉ/SP
lga.a<y/PB
lgô.apâvrsP
lgarapé do M€io/MA
lgâíôpé Grând€y'MA

lgâíapé/Açu/PA
lga.apé^úG
lga.apé/Mi.im/PA
lgâÉssu/PE
lgaíatá/SP
lgar.tiíEa/MG
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lgrapiúna/84
lg.eja Novô/AL
lgrejinha/Rs
lguaba G.ande/RJ

lgúaí/gA
lguape/sP
lguaíaci/PÊ
lguaraçu/PR
lguatama/MG
lguatêmi/MS
lguatu/Ct
lgúatu/PR

Uaci/MG

Uui/RS
llhâ Comp.ira/SP
llhâ dâs tb.es/SE
llhâ dê hâmârô<á/PÊ

llha Grandê/Pl
llha Sohêi.ay'SP

llhabela/SP
llicínea/Mc
llópoliíRS
lmaculada/P8
lmbaú/PR
lmtÉ dê Minâs/MG
lmbêy'RS

lmbituvâ/PR
lmigrantêÂS
lmpê.atÍiZMA
lnácio Mâ.tinYPR
lnaciolândia/Go
lnajá/PE

lnajá/PR
lnconfidentêVMG
lndôiabiray'MG

lndaiatuba/SP
lndêpeídência/CÊ
lndepêndência/RS
lndianay'SP

lndiaíxipolivlúG
lndianópoliVPR
lndiaporã/SP
lndiâ.a/GO
lndiâ.oba/SE
lÍüiâvôiÀT
t€ár'PB
lísaí^rc
lí€azeka/PE
lnhaco.tRs
lnhambupe/8A
lnhang6pi/PA
lnhapi/AL
lnhapim/líG
lnhaú.na/Mc
lnhumíPl
lnhumaYGO
lnimutaba/MG
lnocência/MS
lnúbia Pâuliía/SP
lpabá/MG
lpameÍi/Go
lpanêmâ/MG
lpanguaçu,/RN
lpaporanqB/CÊ
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lpatingrMG
lpaumi.im/CE
lpâussr./SP

rÉ/Rs
lpêcaêtá/8A
lpe.ó/SP
lpêúnâ/SP
lpiaÇr/MG
lpiaú/BA
lpigúíSP
lpirálSA
lpira.rga dê 6dáV@
lpirôngâ do Noít /MT
lpiíãí€â do Piaui/Pl
lpirangô do SUUR5

lpiêngô/PR
lpixunâ do Pô.á/PA
lpirun AM
lpojuc./PÊ
lpoúGO
lpo.ã/PR
lpoíanga/SP
lpú/CE
lgrUSP
lpúbi/?Ê
lpuêira/RN
lBJei.aíC€
lgrêi.âíIO
lpúiúna/M6
lpirpiô.4/8A
l.âcema do Oêstê/PR

l.acemrcE
l.âcemô/RR
lrâcêmápoliíSP
líaí d. MinâyMG
kaí/RS

lrajuba/BA
l.amaiaêA
l.âíúuba/AM
kapuVSP
l.apu.u/sP
l.aqua.a/BA
lrôÍá/BA
lÍôti/PR
lrâúqrbâ/CE
líccê/84
lrêtama/PR
l.ituiay'PA
lrupi/ÊS
liaías Coêlho/Pl
lÍaêlândir/Go
Itâa.a/Rs
Itâbaianâ/PB
Itábaaanâ/SE

Itábaianinha/SE
ItâbêlrBA
Itabeá/SP
Itábe.abr8A
ItabeÍaí/Go
Itábi/SE
Itabiíay'MG

Itabi.inha/Mc
Itabidto/M6
Itâbo.âílRJ

Itâbuna/84
hacajá/rO
hácâmbirô/MG
Itacâ.ambi/Mc
hacâÍí8A
hacoatia.a/AM
Itacu.uba/PE
Itacúrubi/RS
ItâêIVBA
Itagi/BA
Itâgihá/8A
ItagimiÍiÍVBA
hâguaçu da &hiâ/BA
ItâguaçúES
ItáguaínJ
ItaguaÉ/PR
há9uará/MG
hâ9uô.i/GO
Itâgua,v/@
ItaguatiníIo
ttal/SP
Itaiba/PÊ
hátçábar'CE

ItainópoliíPl
haipâva do 6,âjaúlMA
Itaipé/MG
haipulândia/PR
hâitin96r'CE

It atubrPA
h4átco
Itâjá/RN
Itâjobi/SP
tt ju do Colônit8A
Itaju/SP
h.juhí/uG
Itajuípe/8A
hálva/Rj
Itama.aiulBA
hâmâ.ândiba/MG
hámarati dê MinâíMG
Itama.atTAM
Itrmaíi/BA
ItâmbâoÍVMG
Itâmbaracá,/PR

ItámtÉ do Mrto Dê^t.o/MG
Itambé/BA
Itambe/PE
Itambê/PR
Itâmog7MG
Itamonê^,ilG
ItanagrrBA
Itanhaéín/SP
Itanhandu/Mc
It nhangíMT
ItanlÉm/84
It ohomi/tvlG
Itaobim,/MG
Itaócâ/SP

Itáocara/R
Itápád/GO
Itapaqip€r'MG
Itapajé/C€
It.pôíica/gA
Itâpé/8A
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Itâpebi/BA
ItaÉceÍica dá Sê..a/SP
Itapêcê.ica,/MG
Itôpecuíu-Mi.im/MA
Itâpêjara d\Oê6te/PR
Itapêmiíim/€S
Itape.uÇ/PR
Itapê.úna/R
Itápêtim/Pt
Itapêtingay'BA
Itâpêtiningay'SP

ItapêvrMG
Itàpevar'SP

Itâpê/i/SP
Itapicu.u/BA
Itapipoca/CE
Itapi.a/SP
Itôpi.aíqay'AM
hâpi.apuâ Pauliía/SP
hapirapuVGO
Itapi.atins/TO
Itâpissuma/PE

ttapitangar'EA
Itapiún CE

Itápolis/SP
Itaporâ do Tocantin§/fo
Itapo.ã/MS
Itâporângâ d\ 4uda/SE
Itâpo.an9a/P8
Itáporanga/SP
Itapo.o,oca/PB
Itapuá do Oeíe/RO
Itâpuca/RS
ttâpui/SP
ItâFÍay'SP
Itâpurangay'Go
Itâquaquêcêtubâ/SP
Itâquara/84
Itáq'ri/RS
Itaqui.aí^,ls
ItaqiJitinga/PE
Ita.aná/ES

ItôÍantim/BA
tt ra.é/SP
Ita.ema/CE
hâ.i i./sP

Itaíumá/6O
Itâtt/RS

Itâtiaiay'R
ItatiaiúÇ/MG
hãtibâ do SUURS

hatiba/sP
Itatim/BA
Itâtiírgâ/SP
Itáti.ay'CE

Itátúba/PB
haú de Minas/MG
rtâú/RN
Itaúba/MT
Itaubal/AP
hauçu/GO
Itâueira/Pl
Itâúna do SUUPR

Itaúna^n6

,,8
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Itivc.ava/MG
Itií€a ô Ma.anháoÀA
Itingâ/Mc
ItiquiíVMT
Iti.apina/SP
ItirôpqUSP
Itiruçu/84
lüúbâ/BA
Itobi/sP
ItoÍoÍó/8A
hú,/5P

Itua(ú84
Itubeé/M
huêta^,lG
Ituiutâba/MG
Itumbiaráy'GO

Ílumi,i.rVMG
ItuÉvâ/SP
Itupi angr/PA
ItuÍama/MG
Ituti,Ea/MG
Ituvê.âvâ/SP
luiúy'BA
lúnâ,/ES

lvaí/PR

lvaipo.ã/PR
lvaté/PR
lvatubâ/?R
lvinhêma/Ms
lvolândiâ/@
lvo.á/RS
tuoti/AS
Jaboatáo dos Guâra.apêíPE
,abo.andi/BA
Jabo.andTSP

Jaboü/PR
.,ôboticâbay'RS

,âbotiãbâUSP
,aborkârubâílrc
,açânfiN
,âca.â(i/8A
JacâÍaú/PB

Jacâé dos Hoínêns/AL
Jacr.êêCãn9rPA
Jâca.cí/sP
.,acríczinho/PR
JacilSP

,aciara/MÍ
Jacinto/MG
,acobina do Piauí/Pl
Jacobina/BA
.,acuí/MG

,.(uípê/AL
,a<uitinho/Rs
Jxundá/PA
JacupirangíSP
,acutingâ/MG
,a.utin9ay'RS

.,.guapitã,/PR

J.gulquaÍa/BA
JagqaÍâçü/MG
JâgurÍáo/RS
Jágúa...i/ÊA
,agua.é/ES

Jaqúâ.etâ.rüy'CE

Jaguâ.i/RS
Jaguaíiaívay'PR

Jaguâ,iba.a/CE
JaguâÍibe/CE

Jagua.ipê/BA
J!gu..iúôry'SP
Jagua.uâna/CE

híb./MG
,aiórPl
JaleíSP
Jâmbêi.o/SP
,âmpÍucâ/MG
Janaúba/MG
.,.ndâiâ do SUUPR

.J!nd.i!/GO

.,ând.iíal84
landaiía/RN
,ândi.â/SP
JânduííRN
,ângÉdrMÍ
JaniópoliíPR
.,anuáíia/MG
,ap..aiba/MG
.,!p.r!ti.§r/AL
Japa.atuba/SE

,ap€,i/RJ
Japi/RN
Japi.â/PR

Japoât SE

.,âponvaÍ/Mc
,apo.á/MS
Japu.íAM
,âpurá/PR
Jôquêi.â/PE

,ôquiíôníRS
t..agÁ/GO
J..agu..i/MS
Jô,âmâtôirAI
Jrdim AlêgÍe/PR
Ja.dim de ÂngacovRN
Ja.dim de Pi.anhas/RN
JaÍdim do Mulôto/Pl
,ardim do S€íiróy'RN
Ja.dim Olinda/PR
,ardim/CE
Ja.dim/MS
.JaídiíúpoliYsP
JaÍilRS
,,a.inu/SP

,a.v/RO
t a7cÃ
.,ataizinho,/PR
Jat!úbíPÊ
Jêêi/MS
latilCE
Jatobá do Piâúí/Pl
Jatobá/MÂ
Jatobá/PÊ
Jaú do Íocantins/to
JaúlSP
Jaupaci/Go
,au.u/MT
,ecêâbay'MG
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,enip.po dê MinarMG
,€nipâpo do6 VieiÍas/MA
,lqueÍin G

,equiá da P.aialAl-
,€quié/BA
,êqu itâi,/MG

,!quitibá/MG
,êquitinhonha/MG
Je,e.noabo/84
,e.i(ó/PB
Jeíiqua,a/SP
,e.ônimo Montei.o/ÊS
,cÍumênha/Pl
,êruâniâ/MG
,e6uítâíPR
,csúpolir@
,ijoca dê rê.icoãcoa.ay'CÊ

.,i-Parâná/RO
Jiqui,içálBA
Jitâúna/84
Joôimâ/MG
,oanésia/MG
,oanópoliVSP
,oão AlÍ,edo/PE
,oão Câmâra/RN
,oáo Costa/Pl
,oáo Dias/RN
João Dou.adolBA
,oáo Lisboar'MA

,oão Monlevade/Mc
,oão Nêivay'ÉS

,oão Pinhêi.o/Mc
,oão Râmalho/SP
Joaquim Fêlkio/MG
,oâqúim GomêVAL
Joâquim Nôbu(o/PE
,oâquim Pi.êíPl
,oaquim Tálro.a/PR

,oê Clâudino,/PB
,ocâ MaÍquêYPl
,óialRs
,oídâniây'MG
,ordão/AC
,oé Bonifácio/SP
,oré dâ PenhrRN
José de F.êitaíPl
José Goí(âlvês dê Mina5/MG
Jose Râydân/MG
,osêlândia/MA
,osênópolis/MG
Joviâoia/@
Jua,a/MT
,ua.êz Távo.a/PB
,úâ,i.â/fO
,uatuba/MG
,uazêirinho/PB
,ua:êiro do Nonê/CE
Júazêi.o do Piâúí/Pl
ttrcàslcE
,ucáti/PE
,ucu.uçu/BA
,ucuautu/RN
,uina/MT
,uiz dê Fo,a/MG
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,úlio 8o.geíPl
,úlb de CanilhosÂS
,úlb Merquita/SP
,umi.iÍVSP
,rún o do Ma.anhão/MA
,un o do Sê.idólP8
Juíúiá/AL
JuíldaálRN

lundiaído S{UPR

Jundiaí/SP

Junqueiro/AL
,unqueiópolivsP
.lúpYPE

,uquiíSP
,úquitibay'SP

,u.amento/iiG
,ú.andíPR
,ú.ê.rÉ/PE
.ru.êÍna/Pl
,u.ipiranga/Pg
Ju.u/PB
Ju.uíAM
Juíuaia/Mc
Ju.ucn MT
Juruti/PA
Juscimei.a/MT
.russa.rBA
Jussaray'Go

,ussaíay'PR

,ussaíi/8A
,ússiapê/gA
,utâ7AM
,uti/MS
.lwêníliy'MG
(ôbÍé/PR

Láb.crAM
Ladâinhay'Mc
Lâdáíio/MS
LaÍaieê Couünho/8A
Lâ9a.rÉ./MG
Lagano/SE

Lágo da PêdÍây'MA

l-âgo do Junco/MA
Lago do6 Rod.igur./MA
Lágo Vê.dêlMA
Lagoa Aleg.dPl
lágoa Boôit! do SUUR5

Lagpa dtAnrâ/f,N
l-ágoa dâ Canoay'At

Lagoa dâ Contugo/to
Lágoa dô Prâú,/MG
Lagoa dê DêntÍo/PB
Lagoa dê ltaen9/PE
Lagoa dê Ped.aVRN
Lagoe dê São Fr.ncirco/Pl
lágoa dê Vêlhos/RN
lágoa do 8aÍ.o do Piai/Pl
lá9oâ do Câr.o/PE
Lagoa do Mato/MA
Lagoa do Ouro/PE
Lagoa do Piâuí/Pl
lágoa do Sítio/Pl
Lagoa do To<antinYfo
lágoa dos Gôto6/PE

Lagoa dos PatoYMG
Lágoâ dos TÍÉs Cantos/Rs
Lágoâ OouÉdâ/MG
Lâgoâ Foímosây'Mc
Lâgoa G,.ndê do Ma.anháo/MA
Lâgoâ G,ândc/MG
Lágoâ Grôndê/PE

Lâgoâ Norô/RN
Lâgoa RêafBA
Lagoa Salgada/?N
l-âgoa gnta/Go
Lagoa Santa^ic
tágoô S€o/PB
Lágoâ Vêímêlhay'Rs
lágoa/PB
t goão/Rs
Lagoinha do Piaui/Pl
Lagoinha/SP
Lágunâ CôrâÉ/MS
l-ájê do MuÍiâéÂJ
táj€/84
l-ájêâdo do Btrg.ê/RS

Laieado Novo/MA
Lajeado/RS

triê!dolro
Larcdáo/BA
Lâiedinho/84
L.iêdo do TabocaYBA

trjêdo/PE
Lâjes PintadaíRN
Lâjês/RN

Lâjinha/Mc
L.maÍão/BA
l-amba.i dYOeíe/MT
Lamba.i/MG
l-!mim/MG
LândÍi s.lcíPl
Lâpa/PR

tápão/8A
Lârânjâ da Te.ralES

Lârôniâl do ,a,i/AP
Lárânjal Paulistay'SP

LáranjâUMG

La.aniauPR
Lâ.ôn êi.â5 do SúUPR

Là...jêi.âVSÉ
Lâssâncey'MG

LâÍ.o/Pg
Lâuro dC FÍêitaí8A
Lavandeira/to
LâvíniíSP
Lav.as da Mangabeira/CE
LâvÍâs do SUYRS

Lâvrâs/MG
LávÍinhô3/SP

Lêrnd.o FlneirrM6
Lcínê do P.âdolMG
LcírÉ/SP
l-ençóis Pâulistá/SP

LênçóiíBA
Lêopoldina/MG
l-eopoldo de EulhóeVGO
kópolivPR
tibê.ôto Sallano/Rs
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Licínio de Almêada/8A
LidianópoliYPR
UÍna CampoYMA
Li.na Dua,t€/MG
Liínêi.a do Oêíê/MG
LiítêiÍâÁP
Limoêiro dc Anâdia/AL
Limo€iÍo do AjuÍu/PA
Limo€i.o do Noíte/CÊ
l-imoêiro/PE
LindoêsG/PR
Lindóiâr'SP

U.úoffo Collo,/RS
l-inha Nova/Rs
LinhaíêíES
Uns/sP
LivÍamênto dê No55a Senho.a/BA
Livramcnto/PB
l-izardy'TO
LoaÍ|da/PR

Lobato/PR
(ogradouro/P8

Lontra/MG
Lo.êoâ/SP
Lo.êto/MA
LourdêYSP
Loweirâ/SP
Lucas do Rio Vêrdê/MT
LucéliaÁP
l-ucêna/PB

l-uciaíúpolaVSP
Ludara/MT
Lucécia/RN
Luís Antônio/SP
l-uís Co,Íêia/Pl
Luis OoÍninguêíMA
Luís Êdua.do Magalhâe6/BA
Luis GomeíRN
Luisbúrgo/MG
Luisiana/PR

Luisiânia/SP

Luislândiây'MG
Lumináíiôs/MG
l-urÉ.delli/PR
Lupé.ciolsP
l-utioúpoliíPR
Lqteciâ/SP

LUZMG
Luâânia/@
Luzilándia/Pl
Lúzinópoli!^O
Macaé/RJ
Macâíba/RN
MacâjúbrBA
Maçamba.rRS
Macambi,a/58
Macapá/AP
Macâpa.ana/PE
Macarani/84
Maca0rbaÁP
Macau/RN
MâcâubôUSP
Macâibas/84

Ubê.dôde/MG

.irt
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Macedônia/SP
Mâceó/At
Ma<lBCâliíMG
Mehadinho dlOenê/RO
Mâchadinho/RS
M{hâdo/MG
MxhadovPE
Ma&colRJ
M.€üíuÍVBA
M.dálênâ/CE
Mâ(hi.o/Pl
MadÍe de Oêqs de MinetMG
MldÍe de OêUVBA
Mãê d\&u!./P8
Maê do Rio/PA
Maêtingay'8A

M€alhâêr 8aÍat PA
Mâgalhãê5 dê Aknei.rVMA
MlgdrsP
Magé/RJ

Maiquinique/BA
Mai.i/BA
MaiÍinqqe6P
Mai.ipo,íSP
MôiÍipotâbr6o
Môio. lsido.o/Al
Mâjo. Sá|êYRN
Môlâcâchetr/MG
Mâlhadâ d€ P€d.aíBA
Mâlhada dos Soir/SE
Mâlhada/BA
MalhadoÍ/SE
M!lleVPR
Mah./PB
Mamanguap./PB
MrmbaTGO
Mambo.ê/PR
MâmonarMc
MâmpitJba/RS
Manacâpu.u/ÀM
Manaí.a/PB
Matuqui i/AM
MânaÍi/PE
Mana!6/AM
MáíEb UíW C
Mandaguaçu/?R
Mandagua.i/PR
MandiíitubaPR
MandudrsP
ManÍ.inópolis/?R
Manga/M6
Mângaratiba/RJ
Mangu€a.inha/PR
Manhuagr/MG
Manhúmi.im^ic
Manico.é/AM
Maôoêl Edídio/Pl
Mânoel Ribas/PR
Manoel LJôâno/AC
Manoel Viânâ/RS
Manoel Vito.ino/BA
Mansidão/8^
Mântênâ/Mc
M.ntênópoliíES

Mâquiné/RS
Ma. dê Eipônhâ/MG
Ma. Vêímêlho/AL
Marâ Ro5ây'GO

Mârâã/AM
Me.abá Paulina/SP
Ma.âbíPA
Mâr&â9lÍrú/MA
Mâr&ailsP
Mar&âju/Ms
Mâ.a€aníPA
Maracanaú/CE

Maíacás/84
Mrragoga/AL
Mâ.â9o9iÉ/BA
M..âial/PE
Maíâjá d,o Slna/MA
Ma.ângúape/CÊ
Ma.anháozinho/MA
Ma.apanim/PA
Ma.âpoama/SP
Mâ.atálRs
Maíataíz.VÉS
Maraú/8A
Ma.aulRs
Marávilhá/AL
Ma.âvilhâíMc
Marcaçâo/Pa
Ma.cêliíúiây'MT
Ma.cêlino RamoYRS

Mârcêlino Vieiía/RN
Marcionílio Souza/8A
M.,co/CE
Ma.col.ândiây'Pl

Ma.co6 Pa.ente/Pl
Ma.e<hal Cândido Rondon/PR
Mârêchôl Ocodoro/Al
Ma.e<hal Fb.iano/Ês
Mâ.e<hal ThSumatr.golAc
MâÍi,/PB

MaÍia da félMG
MaÍú Helên!/?R
MaÍialva/PR
Mâriaoa PimêntêURS
Mâ.úna/MG
Mâ.iôno iroro/Rs
Mâ.ianópolis do Tocantins/To
Ma.iápoliYsP
Ma.ibondo/Al
Ma.iGálR
Mô.ilac/Mc
Ma.ilândia do SUUPR

Ma.ilândiár'ts
Ma.ihna/PR
Mâ.íliô/SP
MâÍiluz/PR
Mâ.ingá/PR
MêÍiúpoliíSP
MáÍio Campor/Mc
MâriópoliíPR
Mâ.iÉ d. Mina§/MG
Mà.ip.á/PR
M!.ituba,/PA
MâÍiápolir/?B
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MaÍliéria^,lc
Ma.melei.o/PR
MaÍmelópoliíMG
Mâ.ques de SouzrRS
Ma.quinho/PR
Maítinho Campos/Mc
Máninópol€y'CE

Maítinópolis/sP
MâÍtins Soa.eíMG
MaÍtinrRN
Maíuim/SE
MaÍumbi/PR
Mâr2agão/Go
Mât otê/8A
MassaÍÉ do Piâui/Pl
MâssaÉ/CE
Maisâ.andubâ/PB
Mâta de São JoãolBA
Matá G.andê/Al-
Mata Roma/MA
Mata ve.de/Mc
Mata/RS
Matão/sP
Mataraca/P8
Matêi.ovTo
Matêlândia/PR
Matê.|âírdirMG
Mâtêus l-êmê/MG
Meüiâs Lobâto/MG
Matias 8aôora/M6
Maüas Ca.doso/Mc
Matias Olimpio/Pl
Mâüna/BA
Matinha/MA
MâünhavPB
MatinhoíPR
Mâtipó/MG
Mato Cast€lhano/Rs
Mato Grosso/P8
Maro Leitão/RS

Mato Quêimado/Rs
Mâto Rico/PR
Mato vê.dêlMc
Mâtõês do Nonê/MÂ
MrtóCíMA
MâtozinhG/MG
MatÍiíKhã/GO
Matíiz de CamaÍagibê/AL
MâtupíMT
Mâtuéia/PB
Matúina/Mc
Mâuá da SêíÍâ/PR

MauíSP

Mâu.ilândiâ do Íocantios/to
Mau.ilândiay'Go
Mau.iti/CE
Mâxa.ânguape/RN
Mâximiliâno dê AlmeidrRs
Mazâgão/AP
Mêdêi.os Nêto/84
Medei.ovM6
MedianeiÍô/PR
Medicitrândia/PA
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Medina/MG
Melgâço,/PA

Mêndes PimêntêUMG
McndêVU
Mcíúonçâ/SP
Mêrcedês/PR
Me.cêíMG
McÍiriâno/SP
Meíuo<ar'CE

Mc$poliíSP
Mêlquita,/MG
Mesquita/RJ
Mêssia! Ía.gino/RN
MêssiaíAL
Migúel AtvêíPl
Miguel Côlmon/BA
Miguêl Lêâo/Pl
Migúel Pe.eirrR
MiquêlopoliYsP
Milagrês do Maranhão,/MÂ
MihgretBA
MihgreíCE
Mithã/cE
Milton 8.aídão/Pl
Mimoso de Goiáy@
Miínoso do 5úl/€5
Minâsu/Go
Minado. do Nêgrao/AL
Minas do Leâo/Rs
Minas No/aíMG
Miíúú.i/MG
Minêi.os do IêIê/SP
MirÉi.oí@
Miniitro AndÍêazây'Ro
Mi.a Est êla/SP

Mi.abela/Mc
Mi@atu/SP
Mirxêma do Tocantins/to
Mi.âcêmâ/RJ
Mkador/MA
Mi.ado./PR
Mi.adoú.o/MG
Miraguai/Rs
Miraí/Mc
Mi.aímy'CE
Miranda do Noac/MA
MiÍaíúa/MS
Mi.andiba/PE
MirandópoliíSP
MiraíEaba/84
Mi.anoít€^O
Mirante da SeíÍâ/RO
Miíante do Paraítapan«núSP
Mirantê/M
Mira§.lvay'PR

Mi.assol d\Oestêy'MT
Mi.assol/SP
Mirassolándiâ/SP
Miravânia/Mc
Mi.in2al/MA
MissauPR

Missão Velhâ/CE

Mocâjuba/PA
Mococa/SP

Mo€da/MG
Mo€ma/MG
Mogei.o/PB
Mogi das C.urêíSP
Mogi Guaçu/SP
Mogi Mi.iírVSP
Moipo.á/GO
Moita Sonit SE

Moju/PA
Mojuídos Gmpoc/PA
Mombaç.y'CE

Mombucá/SP
MonçãoruA
MonçóêíSP
Moí€a9uá/SP
MonFlrVMG
Monsênho, 6iUPl
Monsênho. HiBilito/Pl
MonaêôhoÍ Pôub/MG
Monsênho. TabosrcE
Montadâs/PB
Montâlvânia/MG
MontânhrES
Montânhôs/RN
Montauri/RS
Montê Alêg.e dê Goiás/6o
Montê Alê9Íê dê MinaíMG
Monte Aleg.e dr S..gipc/SÊ
Montê Aleg.! do PiauTPl

Montê Alêg.ê ô Sul/sP
Monte Alê9.ê dos CâmpoYRS
Montê Âhgrê/PA
Mont ÂrcarênN
Monte Alto/SP
Montê Ap.aáeUSP
Monte AÂJl Paulistâ/SP

Montê AaJUMG

Mont€ 8.lo do SUURS

Montê 8êlo/MG
Montê Câínêlo/MG
Monte Caíêlo/SP
Mo^te das Gaínêl€i.arRN
Montê do Cô.mo/IO
Mootê Foíro6oy'Mc
Montc Horêbê/PB
Montê Mo./SP
Montê Neg,o/RO
Montê Sânto de Minâs/MG
Monte Santo do To<antins/fo
Montê Sânto/84
Montê Sião/MG
Montêi.o LobatoÁP
Montêi.o/PB
MontêiópoüVAl
Montêírê9.o/RS
Mont r AltorMA
Mont r Clâ.os d€ Goiá6,/GO

Montes Cla.oslMc
Montê2umâ/Mc
Montividiu do NoÍê/GO
Montividiu/6O
Mo.adâ Novâ dê MinâVMG
Moradâ Novâ/CE
Moíaújo/CE
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Mo.êilândia/PE
Mo,eiÍâ Salê5/PR

MoÍeno/PE
Mo,m!çolRs
Mo,p..áy'BA
MoíÍêtêYPR
MoÍÍinho5 ô SUURS

Mo,ÍinhoíCE
Mo.ÍinhoíGO
Moro Agudo de Goiás/GO
Mo.Ío Agudo/SP
Mo.Ío Câb€çâ no Íempo/Pl
MoÍÍo dâ Gâ.çáIMG
MoÍÍo do Chapéu do PiauTPl
Mo,Ío do Pila./MG
MoÍÍo Rcdoírdo/Rs
Moíío ReqtrÍ/RS
Mo..o6/MA
Monugâba/gA
Mo,ungâbâ/SP
Mossámedeí@
MossoÍó/RN
Mo6taÍdâs/RS
Motuca6P
Mozâ.|ândia/Go
Muaná/PA
Mucajai/RR
Mucâmbo/CE
Mucngê/8A
Musum/RS
Mucuri/BA
Mucu.iciÁS
Muitos CâpõeíRS
Mulitê.io/Rs
Mulungu do Mo..o/84
Mulungu/CE
Mulungu/PB
Mundo Novo/84
Mundo Novo/GO
Mundo Novo/MS
Muoho! dê Mêb/PR
MunhoZMG
Muniz fe.Íêi.â/84
Muni2 F.ei €/CS

Múqúém dê São F.aftisco/tA
MuquVES
Mudaé/M6
Mu.ibecây'a (SÊ

Mu.ici dos PonelavPl
Mu.ici,/AL
Mu.icilândiâ/To
MuÍitibay'8A
Murutinga do Sul/SP
Múuipê/BA
Mutum/MG
MúuúpoliíGo
Muzambinho/MG
Nacip Râydao/MG
NantríSP
Nánuquê/Mc
Não-Me-Toque/RS
Naquê/MG
Nâr!ndiba/SP
NAIâURN
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No\ra Canâã Paulista/sP
Nolrâ Gnôã/8À
No/a CaÍÉeU.ia/RS
Ndô Cantu/PR
Nova Câstilho/SP
Nova ColinârMA
Novr C.ixáVGO
Nova Cruy'RN
Nova Eíaltlc
Nova Êspê.lnça do Piriá/PA
Nova ÊspeÍança do Sudoestê/PR
Nova Espe.ansa do SUURS

No/â Espe.lnçrPR
No/a Êu.opar'SP
No/a Fátimâ/8A
No\râ Fátimâ/PR

No/a FloÍêstâ,/PB

Nora Fíibu.golR
No/a Glá.iâ,/6O
Nova G.anadáy'SP

No/a GuâÍitâ/MT
Nol/ô GuâtâpoÍâoga/SP
No/a HartzlRs
No/a lbiá/BA
No/a lgu!çu dr Goiá§/GO
N(n/a lguaçuy'fu

No\râ lndêpcndênciay'SP
Nova lo.quê/MA
No\rô lpixunâ/PA
Norra ltaranâ/8A
Nova Lac€.dalMT
Nova LarenjeiÍaíPR
Nova Lima/MG
No\râ LondÍinô/PR
No\ra Luzitâniâ/SP

No\râ MamoÍé/RO
Norrâ Marilándia/MT
Nor/â MaÍingtMT
No/a M(íicrMG
Nora Montê vêrdê/MÍ
No/a Mutum/l,ilT
No/a Nâ2â.é/MÍ
No1/ô Odêssa/SP

No/a Olímpiay'MT

No/a OlímpWPR
Nova OliÍúâ do Maranháo/M^
Nova Oliílda do Noíte/AM
Novâ Oliída/CE
No/a Oliídâ/PB
Nova Oliíúâ,/TO
Nq/a Páduô/RS

Novâ Pôl.nay'Rs

Novâ PalÍnêi.a/PB
No1/ô PêtÍópoliYRs
Nova Pontê^r6
N(n/â Poítai.inha/M6
Nova Pratá do lgúaçú/PR
Nova Prata/RS

Nova Rámadây'RS

Novâ Rêdençáo/84
No/a Rêsêíldê^.,|G

Nova Româ do S'JI/RS

No/ô Roma/6o
Nol/â Rosalândia/ÍO

3E-í

A5S:
Natâlândia/MG
NíÉ.ciâ/MG
Nât vidâde da SeÍÍa/SP
Natividíe/R,
tlatividadê/fO
NatJba/PB
Navi.aílMS
Nazaé da MlrrPE
Nazaré do PiâJílPl
Naza.é Prulistâ/SP
NazaÍé/8A
NâzarVTO
Naza.eoo/MG
Nazarczinho/PB
Naziá.ialPl

Naá.io/@
NeopoliVSE
Nepomucêno/Mc
Nêópolis/GO
Nê/ê5 Paulasta/SP

NhamundíAM
Nhandêâ6/SP
Nicolau VêÍguêiro/Rs
Nilo Peçânhr/8A
NilópolirR
Nina Rod.ig'JCTMA
NioheiÍa^.16
Nioaquê/MS
NipoUSP
Niquêlândaa/@
Nísia F&lrcstrRN
NobÍes/MT
Nonoâi/RS
No.deíin 8
NoímandiVRR
No,têlândirMT
Nossâ Sênhorâ Apôrêcidr/SE
Notsa S€nho.a da Glo.irSE
No6sâ Sênhorô das DoÍêa/SE
No6sa Sênho.â dás G.âçr6fR
No6s. S.nho.a d. LoqrdêíSE
Nossa S€nhor! de t'laza.é/Pl
No6sâ Sênhora do Livramanto/MT
N6sô Sênho.a do SocoíÍo/SE
Nossô Sênho.a dos RênÉdaoíPl
No/a Aliança do lvaí/PR

Nova Aliançâ/SP

Novâ Ai/o.ada do Sul/MS
No/a Atuorady'Rs
No/a AméÍic! da Coli.ta/PR
No/a Amé,ic./GO
Novâ And.âdina/Ms
Novô A.açá/RS
No/a A!.o.â/GO
No/a Au.o.rPR
No/a 8.írdêi.aotêíMT
Nova Sassâno/Rs

Nova Belém/MG
Noi/â 8oa Vist RS

No/a Erasilândia d\ke/Ro
No/a 8rôsilândia/tliT
Novâ 8réÍirRs
Nova Câmpiná/SP
Nora Canaã do No.tê/MT

Nol/â Santa 8áíbaÍa/PR
No/a Sântâ HelênaMT
Nora sântâ Rita/Pl
Nolr'a Sántá Rita/RS

No/a gnta Rosá/PR
Nova S€.Íana/MG
Nor/ô Sou.ê/BA
Nova Tebas/PR

Nova Timboteua/PA
No\r'a Ubi.atà/MT
Norra União/MG
No\ra União/RO
No/a Vênécia/ES

No/a Veíre2a/@
Nolr'a Viçosa/BA
No/a )Gvantina/Ml
Nol/aaYSP
Nolro Aco.dolto
Novo Ai.ãolAM
No/o Aleg.e/fo
Noro AÍipuanVAM
Nol/o 8â.rei o/RS

Noro &âsiUGO
No/o Cab.ais/Rs
No/o Cíuzei.o/Mc
Nor'o 6amr@
No\ro Hômbuígo/Rs
Norro tlorilontê do No.te/MT
No\ro Ho.izonte do Oeste/RO
Novo Horizontê do Sul^,ls
Novo HoÍizonte/8A
No\ro Hoíizonte/SP
Novo tta.olomi/PR
Novo ,ôdim/To
Novo Lino/Al
Novo Mâchado/Rs
Novo Mundo/MÍ
Noro Oíientê dê MiíÉíMG
Nol/o O.iêítê do Piauí/Pl
No/o Oíiêntê/CE
Noro Planalto/Go
No/o P.og,ê6!o/PA
No/o Rapa.timlntoPA
No/o Santo Antônio/MT
No/o Santo Antônio/Pl
No/o São ,oaquim/MT
No/o Ti.âdenteYRs
No/o TÍiunfo/8A
Noro Xingu/RS
No/o.i2ont€/MG
Nupo,ânga/SP
óbidoíPA
OcarrcE
Ocauíu/sP
Oêi,ar do Pará/PA

OeiÍas/?l
Oiapoque/AP
Olaíia/MG
óteo/sP
Otho d\'Águâ das CuntrâíMA
olho d\'&ua das tlo.eíAl-
Olho d\'Águâ do 8oÍ9ê6/RN
Olho d\'Água do Calado,/AL

Nova RussaíCE
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Pad.e Pa.âiro/MG
Pas Landim/Pl
Pai Pcd.o/MG
Paiçandu/PR
Paim Filho/Rs
Painêi.ôs/MG
Pains/MG
Paiva/MG
Pajêú do Piôuí/Pl
Palcstinâ dc GdáV@
Palê6tina do Pârá/PA

PâleJtiíÉy'AL

Pâleltina/SP
Palhano/CE

Palína/MG
Palíflkia/CE
Pal.na.êr do SUURS

Palma.6 ParliírsP
PôlÍurc5/PE
Pdm6 de à,fontê Alto/84
PalmõfR
Palma5/fo
Palmêira d\Oc5t!^P
Palmei.a das Mirsó€§/Rs
Palmêirô do Piâúí/Pl

Palmêi.ô do6 ÍndiorAl-
PâlmêiírPR
PalmeiraiíPl
PalmeiíândidMA
Palmei.antê/fo
Pâlmei.as d. Goaás/GO

Palmêiras do To<ôntins^O
Palmei.asl84
Palmei ina/PE

PalmeiópolaYTO
Pâlmelo/Go
Palminópolií@
Palmital/PR
PâlmitâUSP

Palmitinho,/RS
PalínópoliYMG
Palotina/?R
Panâmá/@
PanambYRS
Paíl(âíES
PanêlaíP€
PanoramíSP
Pantano GÍandê/RS
Pão dê A4úca./Al-
PapagalrYMG
Paquetá/Pl
Pa.á dê MinaíMG
Pôr*âmti/R
Pa.aGâtu/MG

Para.urulcÊ
Pa.agominâs/PA
Pâ.âguaçu Pauliíay'SP

Paraguaçu/MG
Pa.aTRS
Pâ.aib. do SUURJ

Pa.aibam/MA
PôrâibunâÁP
Pâ,aipabây'CE

PaÍaíso da5 Águas/Ms

39-í
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Olho d\'Águâ do PiaÍ/Pl
Olho d\ Á9uâ Grânde/AL
Olho d\&rrâl"8
Olhoíd\'&u./'aúG
Olímpiá/SP
Olímpio NoÍonha/Mc
Olinô Nova ô Màranháo/MA
OlindrPE
Olindina/ÊA
OlivêdoyP8
Olivêira dê F&iÍlÉ,/ÍO
Olivenâ do6 8íejinhoíBA
Olivei.â Fo.teíMG
Olivêi.a/MG
Olivençay'Al
Onçr dc Pitângui/lúG
Onda Vêrdê/SP
O.ató.iorMG
O.iêntê/sP
O.iíüiúva/SP
O.iximiná/PA
OÍiánia,/MG
Oíizona/@
OíláíúirSP
O.obó/PE
O.ocólPE
O«á,Í/CE

Onilqêi.a/PR
Os«o/SP
Oscã. 8.€r!anê/SP
OsóÍio/RS
O§raldo C.uzl§P
Ou.em/PA
Ou,içaí€aíBA
Ouricu.i/PE
Oudlândiâ do Noít€y'PA
Ou.inhoíSP
Ou.i&náy'PR
Ouro 8.anco/AL
Ou.o 8.arco/Mc
Ou.o B.arco/RN
Ouro Fino/MG
Ouro Pêto do Oê.Iê/RO
Ouro Prêto/MG
Ou.o Vêlho/Pg
Ouío Vêrdc dê GoiáV@
Ou.o Vcrd. dê Minas^,16
Ou.o Vrrdc do Oêíe/PR
Ouro Vêrdê/SP

Ou.oêrt /SP
Ou.olâíúiV&À
Owido./@
Paca.mbu/SP
Pacâjá/PA
Pa(ajus/C€

Paca.aimrRR
Pacatrba/CE
Pâcat/ba/SE
Paço do Lumia,/MA
PâcotUCE
PacujíCE
Pad.e 8êmô.dolco
Pád.ê Caívalho^úG
PadÍe Mâ.coíPl

Pa.also do S'rl/RS

PaÍaíso do Íocántin5/to
PaÍaíso/SP
ParaisópoliyMc
Pa.ambq/CE

Pa.ami.im/8A
Pa.amotVCE
ParaníRN
Pa.anVÍO
Pa@n«ity/PR
Pa.ânagúá/PR

Pa6naiba/Ms
Paíanaigua.a/Go
Pa.anaíta/MT
Pa.ônapânêma/SP
Pâ.anapoêma/PR
Pa.anapuãÁP
Pâ.aaâtáma/PE

Pa.anâtingay'MT

Pa.aíÉvaí/PR
Pâ.anhos/Ms
Paraopeba/MG
Parapuã/SP
ParaÍi/PB

Paríinga/BA
Pa.ag/RJ
Paraú/RN
Paíauap€bas/PA
Pa.aúnr6o
Pa.âzinho/RN
Paídinho/SP
Pa.€ci Novo/RS
Pa.êciíRO
Pâ.êthas/RN

Pânconhô/AL
Padítins/AM
Pa.ipiranga/BA
PâÍipuêi.a/AL
Pariquera/Asu/SP
Pariri/SP
Pa.naouá/Pl
Pamaiba/Pl
Pamami.im/PE
Pamômirim/RN
Pama.âma/MA
Pa.obê/RS
Passa Tempo/MG
PassâtÉm/MG
Passa{-Fica/RN
Pasragem É.anca do Piaui/Pl

Pa55â9êm fÍanca/tlA
Passagem/PB
Pâ5sôgêÍn/RN

Passô-Qúat.o/MG
Passa-Sete/Rs
Passa-Vintê/MG
PassiÍa/PE
Pâs5o de Cama.agibê/AL
Passo do Sobrado/Rs
Passo Fundo/RS

Pâs5os/MG
Pastos Bons/MA
PatiíMG

Paraiso do
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Pato 8.âgâdo/PR
Pato 8Íônco/PR
Patos dê Minas/MG
Patos do Piâuí/Pl
PatoVPB
Pât.ocinio do Muíiaé/MG
Pôtrocinio Parlistay'SP

Pôtrodnio/MG
PaüJ/RN

Paty do Atfê.êi/RJ
Paú &ôsil/gA
Pa'r dos Fê.ÍoyRN
Paúd\A.co do Piâui/Pl
Paulô A.colPA
Pa'ld\ A.colto
Pa'!alho,/PÊ
Pauini/AM
Pauh Cândido/M6
Paulâ F.eitarPR
Paulicéiy'SP

Pâqlínie/SP

Paulino NâêíMA
Paulistá/?8
Paulistâ,/P E

Paulistânâ/Pl
Pauliitánia/SP
PaulisLÉ/MG
Paub Afonso/BA
Paulo 8ênto/Rs
Paulo de Faíia/SP

Paulo FÍontin/PR
Paúlo ,acinto/AL
Paúlo Râmor^rtA
Pavão/MG
Pôve.âíru/RS
PâtUssu/Pl
Pé dc Sê?Íal8A

Peabiru/PR

Pesânhâ/MG
Pêdêmêi.âslsP
Pêd.a AaJUMG
Pedra o€lar'sP

Pedía Sonitá/MG
Ped.r BÍr.rca do Atnapa,VAP
Pêdrô grânarcE

P€dra 8râírrP8
P€d.r do Anta/MG
Pêd.a do líúaiá,/Mc
Pedra Oou,adâlMc
Ped.a G.andey'RN
Ped.a Lãv.adalPB
Pêd.a Moh/SE
Pêdíe P,êtâ/MÍ
Ped,a P,eta/RN
Pedía/PE
P€d..lva/MG
Ped.anópoliíSP
Pêd.áolBA
Pedras AhâVRS
P€drôs dê Fogo/PB
P€dras dê Ma,ia da C.vt/MG
Pêd.egulho/SP
Pêd.eiÍa/SP

Ped.êi.aVMA

Pcd.inh.§ Paulist /SP
P€d.inhâySE
Ped.inópoliíMG
Ped.o Aionso/fo
Pêdro Alêxandíe/8A
Ped.o Avelinoy'RN

Pêd.o Caú,iolEs
Pêd.o dê Íohdo/SP
Pêdro do Rosádo^,lA
PêdÍo GomêíMS
Ped.o ll/Pl
P€dro Lau.enüno/Pl
Ped.o Lcopoldo/Mc
Pedro Osódo/RS
Pedro R&iíPB
Pcdro Tcirei.â/Mc
Pedro Vclho/RN
Peixe/fo
Pêirê-8oi/PA
Peixoto de Azêvedo/Ml
P€juçarVRS
P€|o6./Rs
Pê.ÉÍoítê/CÊ
Penalva/MA
PênápoliíSP
PêíúêncàyRN
Pênêdo/Al-
Pêntêcostê/CE

Peqqeíi/MG
Pequi/MG
Pêqui:êiro/to
Pê.di96o/MG
Pe.dizêYMG
Pêrdths/MG
Perêi.a 8aÍ.eto/SP
PereiraysP
Pe,êi,o/CE
Pêíi Miíim/MA
Peíiquito/MG
Pêíitoó/MA
Pê.obal/lPR

Pérob d\ Oêne/"R
Pé.olrPR
Pêrolândiêy'@
Pê.uibe/SP
Pêrcado,/MG
Pêrquêi.a/PE
PêtÍolândia/PE
Pet.olina dê GoiáíGO
Pet ópoliíRJ
Piaçabuçu/AL
Piacátr/SP
Piancó/Pg
Piaú/8A
Piau/MG
Picâdâ Câfé/RS

Piça.ÍrPA
PicoíPl
Piq,rí,/PB

Pi€dade dê Câ.ati.rga/Mc
Piêdádc dê Ponte t'lo/y'Mc
Piêd.de do Rio Grandê/MG
Piedâdê dos GêraiVMG
Piedade/SP

/o-í

Piên/?R
Piláo AÍcado/gÂ
Pih. dê GoiáyGO
Pih./AL
Pih PS

Pi6eíPB
PilõêíRN
Pilóêzinhos/Pg
Pimênta Eueno/RO
Pimêntà/MG
Pimêntêi.as do Oeltê/RO
Pimentêi.õ/Pt
Pindâi/BA
PindâmonhangâbaÁP
PindaÍé/Mi.im/MA
Pandoba/AL

Pindobae/BA
Piíúoraína do Tocantihs/fo
Pindo.âmâ/SP
Pindo.êtama/CE
Pingo d\'Águar'M6
Pinhâis/PR

Pinhal da SêÍÍa/RS

Pinhal de Sáo gento/PR

Pinhal G.ande/RS
Pinhal,/Rs

Pinhâüto/?R
Pinhalzinho/sP
Pinhão/PR
Pinhâo/SE

Pinhêi.âllRJ
Pinhêi.inho do Valê/RS
Pinhêiro Machado/Rs
Pinhei.o/MA
Pinhei.oVES
PintldavBA
Pinto 8ôírdêira/Rs
PintópoliíMG
Pio lVPl
Pio Xll^,lA
Pique.obi/SP
Piquêt Camei.o/CE
Piquctc/sP
Pi.acaia/SP

Pirôenjubáy'GO
Piracêma/MG
Piracicabâ/SP

Pi.ôcurucâ/?l
Piraí do Noítê/BA
Pi.aí do Sul/PR
Piíaí,/RJ

Pi.âju,/SP

PiÍajubrMG
PiÍrjuTSP
Pirêmb!/SE
Pi.angrtúG
Pi.ângi/SP
Pi.anguçu/MG
Piranguinho/MG
Piranhas/AL
Pi.ônhas/@
Pirâp€mar/MA
Pi.âpêtinga/MG
Pi apolRs
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Pi.apoÍa do 8om ,ê{íSP
Pkâpo.VMG
PiÍapozinho/SP
PkaquaÍâ,/PR
Pi.aquê/Io
Pi.a6sunungEy'SP

Pi.atini,/RS

Pi.atininga/SP
Pi.aúba/MG
Pi.eíxSpolií@
Pi.e6 do Rio/GO
Pi.ês têÍÍeiía/CE
Pid!É/8A
Pi.ipi.i/Pl
Pidtiba/8A
PiAiíitubay'P8
Pitangar'PR
Pitanguêi.arPR
PitanguêirâVSP
Pitanguiru6
Pitimbq/?0
Pium/to
Piúma/ES

Piumhi^rlc
PlacârPA
Plácido de CastÍo/AC
Planaltina do Pa.aná/PR
Pllnaltinà/@
Planahino/BA
Planâlto dô Se.Íay'MT
Planalto/BA
Planaho/PR

Planaho/RS

Plânalto/SP
Planu.a/MG
Plâtiny'SP
?oálSP
Poção de Pêd.a'/MA
Poção,.?E

PocinhoíPB
Poço Branco/RN
Poço OôntáíPg
Poço das AntaÉ/RS

Poço das T.inchêi.âVAL
Poço dc Jo!é de Mourâ/PB
Poço Fundo/MG
Poço R.dondo/SE
Poço VeÍdê/SE

PoçôêíBA
Pocoíú/MÍ
Poços d€ CluaífíG
Po(.aírê/MG
Pojúcâ,/BA
PobniÁP
Pombal/Pg
PomboíPE
Pompêiay'SP

Pompéu^,ic
Pongaí/SP

Pontá dê Ped.ârPA
Ponta G.o!s/PR
Ponta Po.a/Ms
Pontal do A.aguaia/MT
Pontál do Pôraú/?R

Pontal/SP
Pontâlina/Go
Pontâlinday'SP

Pontão/Rs
Pontê Altâ do 8om JêruYfO
Pont€ Altâ do Tocôntins^O
Pontê 8Íâncâ^,1Í
Pontê Nova/MG
Pont Prêtá/RS

Pontêr c l-â<cdalMT
Pontês Gê5tal/SP
Ponto 8êlo/ES

Pooto Chiquêy'Mc
Ponto dos VolantêíMc
Ponto Novo/BA
Populihâ/SP
PoíangE/CE
Po,angEbay'SP

Po.angtrtu/@
Po.ciúrcula/U
PoÍêcat'.r/PR
Po.tahgÍê/RN
PoÍtáo/RS
Poít irãolco
Po.t i..yCE
PoÍteiÍinha/Mc
Po,teUPA

PoítêlândiíGO
Poíto A€íê/AC
Poíto Alegíe do Noíte/MT
PoÍto Àeg.€ do PiauTPl

Po.to Aê9.ê do Íocantins/To
Pono Amazonâs/PR

Porto 8âÍrêiÍo/PR
Poíto Catvo/AL
Pono dâ tolha/SE
Poíto dê Moy'PA
Poíto de PêdíaíAL
Poíto do Manguê/RN
Pono dos Gâúchos/MT
Po.to E5pêÍidião/MT
Pono Et €lay'Ml
PoÍto têlil/sP
Poíto fê.Íei.a6P
Pono ti.me/Mc
Po.to t.anco/MA
Pono Graíüe/AP
Poíto Lu(enâ/RS
PoÍto MâuíRS
Pono Muninho/Ms
Pono N.cional/to
Po.to Rêal do Colégio/AL
Po.to RaeUR
Po,to Rico do MâíâohãoruA
PoÍto Rico/PR
Poíto Ve.a CruzlRS
Pono Vitó.ia/PR
Po.to wahê./Ac
PoÍto XrviêÍ/RS
Po,to/Pl
Posse/GO
Pote/MG
Potêngi/CÊ
Potim/5P

41 -í

Poü.aguá/BA
Poti.êíúaba6P
Poti.êtâmarcC
Pouso Aleg.ê/MG
Pouso Alto/MG
Posso No\rolRS
Pororéu/MT
PÍacinha/SP

P.acuuba/AP
P.ado tê.Íêi.a/PR
P.ado/gA
PÍadópoliYSP
P.âdos/MG
P.aiâ G.andê/SP
Praia NoÍte/fo
P.ainh./PA
P.an hitâ/PR
Prata do Piauí/Pl
P.atâ^rG
P.ata/PB
Pratânia/SP

P.aúpolivMG
P.atinhâ/MG
Presidêntê Alvês/SP
PÍ6iJentê 8êÍurdêíM6
Prêsidêntê 8êÍnardes/SP
P.êridênte Castelo B.anco/PR
P.esk ênte OJt a/BA
P.êaidêntê Dütrey'MA

Presidênte Epitácio/SP
P.eiidênte f igúêi.êdo/AM
Presidênte rânio QúadroíBA
PÍ6idêntê ,uÍêlino/MA
P.esidente rui.elino/Mc
P.6idêntê (enn€ú/Es
P.esidente Kênnêdy/to
P.e6idênte Kubitschêk/Mc
P.esidênê úcena/Rs
PÍ6idêntê Médki/MA
PÍê.idêntê Málici/RO
P.esidênre OlêgáÍio/MG
Pr6idcnte P.ud€nte/SP
P.êsidêntê Samêy/MA
Prêsidente Tanc.edo NêveíBA
Presidente Va.gaslMA
PÍ$idêntê Vên(.shu/SP
P.imave.a de Rondônia/Ro
Primâve.â do Lê5Iê/MT
PÍi.nâvêra/PA
PÍimavêra/PE
P.imci.a C.úzlMA
PÍimêi.o de Maio/PR
P.incêsâ lsabeuP8
PaoÍêsso. .ramiUGO

Pro9.êsro/Rs
Promirrão/SP
P.op.iíSE
P.otásio AtveíRS
Píudênte dê MoÍaiYMG
PrudênuápoliíPR
PugmiUTO

PurczrRN
Pútií€â/RS
Purinaná/PB
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r5§-"Quadíâ/SP
Quaraí/RS
Quâítel G€íaln1G
Qu.no Centênáíio/PR
Quâtá/sP
Quar{uá/?R
QuâtlplJ.u/PA
QuâriíR
Q(lât o 8êÍÍêVPR
Qqat o límáoíRs
Quatío Pontê./PR
Qq€braÍ€ulo/AL
Quedâi do lguaçu/PR

Qu€iínadâ No/a/Pl
Quêiírudas/BA
Quêimâda5/PB
QuêimâdoíR
Quliro&/SP
Quclur/SP
Quêlu.rito/MG
Quêrência do NoÍtcy'PR

Quê.ência/MT
QuêvrdoíRS
Quíingucr'8A
Quintâ do SoUPR

Quintâoay'SP

Quinz. dê Noêírho/RS
Quip.pálPE
Qui.iíúpoliVGO
QqissámURJ
Quitrndanha/?R
Quitê.ia.ÉpolivcÊ
Quixrba/PB
Quixâba,/PE

Quixâbêi.rBA
Quirâdá/CE
Quirêlô/CE
Quire.amobim/CE
Quirc.VCE
RâÍael FcÍnandêVRN
Rafacltueiro/RN
Ráfâêl Jambêi.o/BA
RafâÍd/SP
Ramilándiy'PR
Pánchâ,ia/SP
Páncho Ahg.ê d'Oênê/?R
Rôncho Alêg,ey'PR

RâposorMG
Raul SoarêíMG
Rêalcua/PR

R.bouçrs/PR
Rec.êio/MG
RêdJísolândia/To
Rê&nçro dâ Sêíer'SP

Rêdrnçáo do GuÍguéi./Pl
Rêdlnção/CE
Redenção/PA
RêdêntoÍôy'RS
Rêduto/MG
Rê9ene.açáo/?l
Regentê Feijó/SP

Rê9inópolis/SP
Rêgií.o/SP
Rêtuâdo/RS

Rêmanso/84
Rêmí9io/PB
Rênas.ênçâ/PR

Re.iutabay'CE

Rêsênde Co6t MG
Rcseode/RJ

Rêaê.vô do CâbaÍal^llT
Rêiêívâ do lguaçu/PR
ReseívrPR
Resplendo./MG
Rêssaquinha/Mc
Restingâ S€(â/RS
Rêstin9É/SP

Rêti.olândia/BA
Riacháo das Nêreí84
Riachão do 8ac.maítê/Pg
RiactÉo do OantaVSE

Riaôão do ,{uipê/BA
Riachão do Poço/PB

Riâchão/MÂ
Riâchão/P8
Riâchinho/MG
Raâdtinho/to
Riadro da CÍurRN
Riacho das AlmaVPE
Riâcho dê Santâná/8A
Riôdlo dê S.ntanâ/RN
Riâcho de S.nto Antônio,/PB

Riâcho dos Cavalos/P8

Riaúo dos Machados^,16
Riaáo Frio,/Pl

Riadruêlo/RN
Ri.ctuGlo/sÊ
Rialma/6o
RianápoliYGO
Ribâma. FhucneÀA
Ribas do Rio Pa.dolMS
Ribêira do Ampâ.o/BA
RibêiG do Pàuí/Pl
Ribêira do PombayBA
Ribêi.a/SP
Ribêi.ão Sonito/SP
Ribêirão Sranco/SP

Ribeirão CarcalhêiG/MT
Ribêi.âo Clâ.o,/PR

Ribêiíâo Co.Íent€/SP
Ribeirâo das N€VêíMG
Ribekão ô Lâ.golSA
Ribêkão do PinhaUPR

Ribêirão ô SUUSP

Ribêirro do' ííúioysP
Ribêi.ão Grôndê/SP

Ribêi.ão PircVSP
Ribêiíão P.êto/SP

Ribêi.áo Vêímêlho/MG
Ribêi.ãolPE
Ribêi.ãorinho/MT
Ribêi.o GonçatveíPl
RibêirópoliVSE
Rifaina/SP
Rincão/SP

RiíúpoliíSP
Rio Acima/MG
Rio A2úUPR

42-54

Rio g.nanal/Es

Rio 8om/PR
Rio Eonito do lguasu/PR
Rio Eonito/R
Rio Eranco do lvaí/PR

Rio 8.anco do Sul/PR
Rio 8rânco/MT
Rio BÍilhrntê/Ms
Rio CâÍa^.lG
Rio Claro/RJ

Rio Clâ.o/SP
Rio Crêspo/RO
Rio d. Conce(áolfo
Rio das Flo.ês/RJ

Rio das Ost.aslR
Rio das Pcdras/SP

Rio dê Contas/8A
Rio de ,anei.o/R
Rio do Antônio/8A
Rio do Fogo/RN
Rio do Pi.es/BA
Rio do P.ado/MG
Rio Do<ê/MG
Rio dos Soii/ro
Rio dos lndios/Rs
Rio Espê.rMG
Rio Foímo6o/PE
Rio G.ande da Sêray'SP

Rao 6randê do PiauTPl

Rio Grande/Rs
Rio LâÍgo/al-
Rio Manso/MG
Rio M..ialPA
Rio Ncaro/MS
Rio Neg.o/PR
Rio Novo do Sul/ES
Rio Novo/MG
Rio Pârônaíba^.lc
Rio Pâ.do dê Minas/MG
Rio Pardo/RS

Rb PiÍa(icabô/M6
Rio Pomba/MG
Rio PÍeto da Eva/AM
Rio P.eto/MG
Rio Quênte/@
Rio RêaUBA

Rio Sono/fo
Rio linto/Pg
Rio Ve.de de Mato G.osso/MS
Rio Ve.del@
Rio vêímêlho/Mc
Riolândia,/SP
Riozinho/RS
RitipoliVMC
Rilrê.sul/SP

Ro<a SahrRS
Rochêdo de MinaVMG
Rochedo/MS
Rodeio 8o.ito/Rs
Rodei o/MG
Rodêlas/BA
Rod.igues Alve5/AC
Rolâdor/Rs
Rolândia/PR
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Rolantê/RS

Rolim dê Mou.a/RO
Roma.ia/MG
RoncadoÍ/PR
Ronda Altâ/RS
Roíúinha/RS
Rondolândia/MT
Rondon do ParálPA
Rondon/PR
RondonópoliíMT
Roquê Gonlales/Rs
RoíainópoliíRR
Rosâna/SP

Roeánb da Umêaían G

Rod.io do Catête/SE
Rosá.io do lvaí/PR

Roeiíio do Sul./lRS

Ro6á.io Ocnr^iiT
Rosá.io/MA
Ro5êiÍVSP
Rotei.o/AL
RubCita/l,lc
Rubiácêa/SP

Rubiataba/@
Rubim/MG
Rubinéia/SP

RurópolivPÂ
RussaíCE
Rúy Baôo6a/34
Rúy 8aíbo6â,/RN

S.baná/MG
Sôbáudia/PR

Sabiírc/SP

SabiópolirMG
Saboei.o/CE
Sacrâítrênto/MG
Sagrada Famílaa/As

5â9Íes/SP
Saié/PE
Sâldanha Mâ.inho/RS
Sales Olivei.ay'SP

5!lersP
Sêlêópoli!/sP
s.lgodinho/P8
Sâ19âdinho/PE

salgsdo dc São féliíP8
salgado Filho/PR
Sâlgado/SE
9l9uêi.o/PE
Sêlinas da Ma.gâ.idâ/BA
Salinas^/lG
Salinó,poliíPA
9lit,e/Ct
sâlmou.tolsP
Sâloá/PÊ

sêltinho/sP
tho da DMsa/MG
Sâlto dê Pi.aporâlsP
Sâlto do Céu/MT
Salto do ha.â,íPR
Salto do ,.cuilRs
Salto do Lont.â/PR
Sâlto GÍaíúê/SP
S.lto/SP

sâlvado. da5 Missó€íRS
Sâtvado. do SUUR5

9lvateÍrâ/?A
Sambaib.y'MA
Sampaio/TO
Sanôndway'RS

Sanclê.|ândiáy'@
Sandolândiâ/to
Sandovalinay'SP

Santu.ó/PE
Santa Adélia/SP
Santa Albênina/SP
Sántr AírÉlia/PR
Sântâ tlá.ba.a dOÊstê/SP
Sânta 8áóa.ô de Goiáí@
gnta 8áíba.a do tlstcy'Mc
gnta 8áóaía do Montê vcrdê/M6
$nt Bá.ba.a do PartPA
sântâ 8áíàara do Sul/lRS

Santâ tÉôaÍa do Íugú.io/Mc
Santa 8á.ba.ây'BA

Santa gá.baÍa/Mc

Santâ 8.anca/SP

Santa g.ígida/BA

Santâ CâÍmêír/MÍ
Santa Cêcilia do Pavão/PR

S.nta Cecilia do Sul/RS
Sântr Cêcitiâ/?B
Santa ClrÍa dYOêíê/SP
Santâ ClôÍa do SUURS

SaÍrta C.u! CabÍálir8A
Sánta Cru2 dá 8air. vê.dêlPG
Sântâ Cruz da Concêição/SP

Sânta CÍuz da Espêrança/SP

Sântâ Crur dâ Vió.iay'8A
sântâ Cruz dâs Palmêi.aVSP
Santa Cruz dê GoiáVGO
Sênta C.uz ê Minas/MG
Sônta CÍuz de Montê Gstêlo/PR
Sântá C.uz de Salinâs/Mc
Santa C.uz do A.a.i/PA
Sântá Cíuz do Gpibadbê/PE
Saotâ C,uz do Êscalvâdo/Mc
Santa Cruu do Piaul/Pl
Sântâ Cíuz do Rio Pâ.dolSP
sânta Cruz do SUURS

Sântâ Cruz do Xingu/MT
Sánta Cruz dos Milagrê5/Pl
Santa Cíuy'PB
santa C,uy'PÊ
Santa C.!/RN
Saota Efigênia de MinaVMG
santa EmstiíÉÁP
Saotâ Fé dê GoiáY@
Sânta Fé dê MinâíMG
Sântâ Fé do Araguair/to
Sânta Fé do SUySP

Santa FéIPR

Santa Fibmêna do MaÍanhâo/MA
Santá Filrmêná/PE
Sânta Fibmeoa/Pl
Santâ Gên.udersP
Santâ Hêlcna dê Goiár/GO
Sant HeLnô dê MinâíMG
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Santâ HêtêrÉ/PR
Santô tnêygA
Santa tnêrMA
Sâota lnêíPB
Santa tnêíPR
Sahta lsábel do lvaTPR

Santa lsôbel do Pa.á/PA
Santa lsâbêl do Rio i.lêg.o/AM
Santa tsabêl/Go
Santa lsabel/SP
Sântâ l2âbel do Oeste/PR
Santá .luliana/Mc
Santa LeopouinrEs
Santâ úcia/PR
Santá Lúcia/SP

Sântá Luy'Pt
santa Lulia AOcstc/RO
Sôntá Luzia do ltãnhy/SÊ
Santa Lrzia do Noíte/AL
Santá Luziâ do PaÍálPA
Santâ Lu2ia do Paruá/MA
S.nta Luzia/8A
Sântr Lu2ia/MA
Santá Luzia/MG
Sant Lu2ia/PB

Sô.ltâ Mâ.gâ.idâ do SUURS

Santa MaÍgaíiday'Mc
Santá Mâ.ia da Boâ vist PE

Santa Maria da sêra/SP
Santâ Mâ.ia da vitfta/BA
Santa Mâ.ia das 8â.íei.aslPA
Sant MaÍiô de ltabi.a/Mc
Santa Maíia de Jetibá/ES

Santa Mâíia do Cambucá/PE

Santa Maria do He.vâl/RS
Santa Ma,ia do O6te/PR
Santâ Mâ,iâ do Pa.á/PA
Santá Maria do Saho/MG
Santa Maíia do Suaçuí^,tc
Sânta Mâ.ia do Toêntins/to
Santâ MaÍia Madahnâ/RJ
Santa Maíia/RN
santâ Ma.iay'Rs

Santa Ma.iana/PR
Santa Me,cêdês/SP
sántâ Mônicâ/PR
Santâ Quitéíia do Ma.ânháo/MA
Sânta QuitíircÉ
Santâ Rita dYoe6tê/SP
9ntâ Rita de Caldas/Mc
sant Rita de Cár5ia/8A
Santâ Ritâ dê tbitipoca/Mc
Santa Ritâ de ,a<utingâ/Mc
Santa Rita de MinaíMG
Santa Rita do AÍaguáia/Go
Santâ Ritâ do ltuêto/Mc
Santa Rita do Novo oêstino/Go
Santá Rita do Pardo/MS
Santa Rita do Passa Quat.o/sP
Santa Ritâ do Sapucai/Mc
Santá Ritâ do Tocantins/to
Santà Rita do T.iveLto/MT

Santa H

Saíta Hêleíú/Pg

A
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sânto Andé/PB
Santo And.é/SP
Santo Antônio de Alêgíia/SP
Santo Antônao da Bâ..ay'GO

Sônro Amônao da ParrulhaAs
S.nto Antônio da Platin PR

S.nto Antônao das MissôeíRS
santo Antonio dc 6oiií6/Go
Sônto Antônao dê ,êsu5/84
Sônto Aíitônao dê Usboa/Pl
Sânto Antônio dê Páduâ/R
Santo Antônio de Po55€/SP

Santo Antônao do Aínparo/i,rlc
Santo Antônio do Aracanguá/SP

Santo Antônio do Avêntu.ei.o/Mc
Santo Antônio do Caiuá/PR

Santo Antônio do De6cobêno/Go
S.nto Antônio do G.amâ/MG
Sâôto Antônio do l(á/AM
Santo Antônio do ltamtÉ/Mc
Santo Antônio do ,acinto/Mc
Sánto Antônio do ,ô.diírVSP
Santo Antônio do Lê6tê^rT
Santo Antonio do Leve.ge,/MT
Sáoto Antônio do Montê/MG
Sânto Antônio do Palma/RS

Sânto Antônio do Pa.aíso/PR
gnto Antônio do Pinhal/SP
gnto Antônao do Planatto/Rs
Sánto Antônio do Retiro/Mc
Sâítto Antônio do Rio Abaixo/Mc
Santo Antônio do Sudoestê/PR

Santo Antônio do Tâuá/PA

Sânto Antônio do6 LopêíMA
Sânto Antônio do6 Milag.êíPl
gnto Antônio/RN
sânto Augurto/Rs
Santo C.ino/RS
Sânto Cst&ãol84
Santo Erpêdito do SUURS

Santo ExÉdito/SP
gnto HiÉlito/Mc
Sânto Inácio do Piaui/Pl
gnto lnácio/PR
Santopolis do A9úâPêí/SP

Sôntos OumonVMG
gntoíSP
São 8enêdito do Rio P.eto/MA
Sáo 8ênedito do SUUPE

Sáo 8ênedito/CG
São Bênto Abâdê/MG
§ão 8ênto dê Pombal/Pa
Sáo 8ênto do Noíte/RN
Sào 8ênto do sap'rcôi/SP
São 8ênto do Tocantins/To
Sáo Eento do T.ai.i/RN
São Eento do Unô/PE

São 8ênto/MA
São 8êntoPo
5áo Bêmaído do Campo/SP
São 8êma.dolMA
Sáo Bo.jalRS

Sáo 8.á5 do Suaq/í/MG
Sáo 8.áíAl
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São Câetâno de OdivelayPA
Sâo Caetano do Sul/SP

S5o Caetano/PE
São Ca.los do lvaílPR
São CadoíSP
Sâo Cíistóvão/SE
Sâo OêridéÍio/8A
Sáo Domingor das Do.erMG
São Domingos do A.aguaiay'PA

São Domingos do Azêitão/MA
Sáo Oomingos do Capim/PA
São Oomingos do Câ.i.i/Pg
São Oomingos do Ma.ânhãoAA
Sáo Domingos do Noíte/Es
São Oomingos do P.ôIâ/MG
São Domingos do SUURS

São DomingoíBA
Sáo Domiôgo5/6o
Sáo Domingos/PB
Sáo Domingor/SÊ
Sáo Fêlipê d\Oene/RO
Sâo têlipê/BA
São Félix de EabaíMA
São Félix dê MioaVMG
São Félix do AÍaguâiây'MT

São félix do Co.ib€,/BA

Sâo Félir do PiâuílPl
Sáo Félix do Tocântiníto
São Félix do Xingu/PA
Sâo FélidBA
Sâo Fê.nândo/RN
São FidéliíR
sáo FranciÍo de Assis do Piaui/Pl
São Francilco de Assis/RS

Sáo F.rncisco de GoiáVGO
Sâo F,ancisco dê ltâbâpoana/RJ
São F,ancirco de Paula/MG
São F.an<isco de Paula/RS

São F.amisco de SalêíMG
São francisco do 8.ejao^il^
São F,ancisco do Coíúe/BA
São Fíancisco do 6ló.ialMc
São F.ancisco do Guôpoíé/RO
São f.aftirco do Mlonhão^rA
sâo fran<iico do o6tê/RN
São F.ancisco do Pa.á/PA
São Frao(isco do Piâu7Pl

Sáo f..l.Kisco/Mc
São F.aocisco/P8
São F.amisco/SE
Sâo Fran.isco/SP
Sáo 6eb,iêl da Cacho€i.a/AM
sâo Gâb.iêl da PalhtÉs
sâo Gab,iêl do Oêrtê/Ms
São Gab.ieYBA
São GabÍieuRs
Sáo Ge.âldo da Piêdadê/MG
São GeÍâldo do A.aguaiâ/PA
São Gê.âldo do gaixio/Mc

São Gêraldo/Mc
sáo Gonçalo do AbaetVMG
São Gonçalo do Ama.antê/CÊ
Sáo Gonçâlo do Amá.ante/RN

ASS:

saot Rita/MÂ
s.nta Rita/PB
Sântâ Rosâ da Sê,ray'MG

s.ntá Rosâ dê Goüi/@
sânt Rosa dê Lin§/sE
s.ntâ Ro!â dê VitêôoAP
S.nta Rosá do Piauí/Pt

Sônt Ro5â do PUruVAC
S.nt Ros. do Toc.ntinyfo
Sânta Rosa/RS

S.nta s.lete/SP
Sôntâ Tê.êsá/ES

s.ntâ Trresinhâ/84
S.ntâ Ícíêsinhay'P8
Santa Tê.êÉ dê GoiáíGO
Sant Têrezâ do Oêstê/PR

Santâ Tê.êuâ do TocâÍúiny'to
Sônta Tê.êzalPS

$nt Trrêinhâ dê 6oiáíGO
Santa Tê.êzinha ê haiÊr/PR
Santâ Tere2inha do Ío<anti6/to
Sôntâ Tc.ezinha/MT
Sântâ Íê.ê2inha./P€
Sôntô vitó.ia do PalmâÍ/RS

Santa vitóÍiay'M6
Sêntâluz/84
s.nt{la da 8oa Msr./RS
sântâôâ da Pootê Pênsâ/SP
gntânâ da vâ.gem^,lc
Sântânâ de Catâguâtês^,lc
Sântána de Maí€ei.ây'PB
Sântâ.É dê Pamaíbâ/SP

Sântânâ de PiÍâp.mVMG
Santâna do Aca.âú/CE
Santana do Araguaia/PA
S.ntàn do ca.i.i/CE
Santana do oêr .to/l,lc
Santana do 6a.amtÉu/Mc
Santana do lpanêmvAL
sântrna do lta.â.É/PR
sântânô do ,aêíé/lí6
Santana do LivÍlmcnto/Rs
Sêntânâ do Manhuâç'/MG
Santa.ra do Ma.aôhão^rA
Sântânâ do MatoíRN
Santana do Múnd.ú/AL
Santana do Pa.aísoruG
Sântânâ do Piaqí/Pl
gntânâ do Riacho/Mc
gntana do Sáo Fra.Kisco/SE

sântâoa do s€.idó/AN
gntana dos GârÍotêíPB
Sânt n dos MontcYMG
gntân AP
Sântân BA

SantâúpolirBA
SaÍrlâém Novo/PA
Sântâém/PA
Santiágo/Rs
Santo Afonso/MT
Sânto Aínâ.o das Erotas/SE
gnto Ama.o do M!.aôháo^r^
gnto Amã.o/BA
s.nto Anastácb/SP

São 8.az ô Pàúí/Pl

.ltit
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Sáo Jorgê do Pat.ocínio/PR
Sáo ro.gê/Rs
São ,osé da Ba.ÍalMG
São rosé da 8êlâ Viita/SP
Sáo Jo!é da 8oa VBIâ,/PR

São ,osé da Coroa Grôdê/PE
Sáo José da Lagoa Tâpadâ/PB

Sáo Jo§é dâ Lâjê/AL

S5o ,o!é da Lapa/MG
s:tu ,oré da S.fi.a/àr6
tâo ,osé da Tapê.a/AL
São José da Varginha^nc
São José da Mtó.ial84
São Joié dâs Misróê6/RS
São .,osé das PalmeiÍas/PR

São .,osé dê Caiôna/Pg
Sáo .,oré dc EsÍinhâÍâíPB
São ,06é <Íê Mipibu/RN
9ão Jo6é de Pi.anha§/PB

São -106é dê P.ince.áy'PB

São ,osé dê Ribama./MA
Sáo José de Ubá/RJ
9ão roÉ do Aleg.ê/MG
São .,o.é do 8ôíêi.o/SP
Sáo José do B€l.nonte/PÊ
Sáo José do 8onfiín/PB
S5o ,o!é do B.ejo do CrurPB
São Joeé do Calçaô/ES
Sâr José do GmpênÍe/RN
São ,oé do oMno/MG
São ,oí do DMno/Pl
São Jo§a do Egito/Pt
São Joré do GoiabaUMG
5ão .lo5€ do HeÍvaURS

Sâ, José do Hoítêncio/Rs
Sáo José do lnhaco.á/Rs
São Joié do ,a<uípê/84
São ,oié do ,a(u.i/Mc
São ,oaé do Mantimênto/Mc
São ,oré do tlo.t€/Rs
Sáo Jo6é do OiJ.o/RS

São ,osé do Peixê/Pl

Sáo ,oió do Piaúi,/Pl

São José do Poro/MT
São ,o.é do Rio Clâro^,|Í
Sáo ,o5é do Rio Pardo/SP

São ,oré do Rio Preto/SP

São ,oié do Sâbugi/PB

São .loré do S€.iúi/RN
São ,ora do SUURS

São Joú do Vale do Rio Píêto/R
São Jo!. do Xingu/MÍ
Sáo ,oé do6 Aus€nteíRs
São JoÉ do6 BâsilioíMA
São ,osé do6 Campos/SP

São ,oré do6 Co.dei.oíP8
5áo ,oaé do6 PinhairPR
São ,o!é dos Quat.o Ma.c6^úT
São José do5 Râmor/PB
Sáo ,'rlião/Pl
São L€opoklo/Rs
Sáo Loú.ênço dâ MIIâ/PE
São Lourênço ô Se..aÁP
Sáo Louíênço do Piauí/Pl
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São Lou.enso do SUYRS

São LourêíKo/Mc

ass
São Gonçálo do Gunguéiy'Pl
Sáo Gonçalo do Pâ.rl,lc
Sào Gonçab do Piâuí,rPl

Sà Gonçalo do Rio Abôixo/MG
São Gonçalo do Rio Prêto^rc
Sáo Goíl(alo do SaEr.í/MG
São Goí(alo dos C.mpoíBÂ
São Gon(alo/RJ
São Gota.dolMc
Sáo Jeónimo da S..Í'PR
São Jeónimo/Rs
São João 8ai5tâ do Gló,ialMG
Sto João Eatilt MA
Sâo Joào d\AliânçU@
São João da galizay'RR

São João dâ &Íray'Rl
São João da goa Vist SP

São ,oáo dê Canab.avrPl
Sao ,oão dâ FÍontêi.â/Pl
Sáo ,oâo da Lágoa/lrc
Sao ,oáo da Matar'MG
Sáo João da Pa.aúnâ/@
São ,oão dâ Pontâ/PA
Sao ,oão dâ Ponê/MG
Sao Joâo d! S!íralPl
São João da Uítiga/ts
São João da Va.jota/Pl
Sto João dâs Ouás PontctsP
São ,oáo drs Missõc6^,lc
São João dê l.aceína/SP
5ão .loão dê MeÍiti/R
5ão ,oáo dê PiÍôbaíPA
São Joáo dcl-Rêi rG
São João do A.êguaia/PA
Sel Joáo do AíraiauPl
São João do Oiuá/PR
5ão .,oão do G,i.i/Pg
São João do Caíu^rA
São ,oáo do tvaífR
S& roão do ,agua.ibê/CE
São ,oão do ManhuâS/MG
5áo ro5o do Ma^êninhrlrc
Sáo ,oáo do O.iêot r'MG
Sáo ,oão do Pao/í/MG
Sáo JoSo do Pa.aísolMA
S& ,oão do Pâ.aíso^,lc
Sao ,oão do Pau d Alho/SP
São ,oão do Piauí/Pl
Sáo .João do Polêsinê/Rs
São ,oão do Rio ô Pcirc/?B
São ,oão do S.bugi/RN
São .loão do Sotê./MA
São Joáo do Íig.êPB
Sro Joáo do T.iunfo/PR
São ,oão do! Pôtos/MA
São roáo Evangelirt /MG
Sáo ,oão Nepomuceno/Mc
São ,oão/PE
Sáo ,oão/PR
Sáo ,oáquim dá g.,rôlsP

São .loaquim dê SicaYMG
Sáo Joôquim do MontêPE
São JoÍge dloêrte/PR
São ,org. do lvaí/PR

São Ll,lis dê Montes 8êlos/Go
São Llis do Cu.u/CE
Sáo Luis do Nonê/GO
São L'Jís do Piaui/Pl
Sáo Luís do Quitundê/Al
São l-uis Gonzâgâ do
Mârânhão/MA
São LuííMA
São LuíYRR
São Luiz do Pa.aitinga/SP
São Llir Gonzaga/Rs
Sâo Mamcde/P8
São Mano€ldo Pa.análPR

São MânúeySP
Sáo Ma.cos/RS
São Maninho da Sê..,RS
São Maítinho/Rs
São Matêus do Maranháo/MA
São Matêus do SII/PR
5âo MateuíÊS
São Miguêl A.canjo/SP
Sáo Miguel da Saixa Grandê/Pl
São Miguêl dâs Matâs/gA
São Mig'.rel das Missóes/Rs
São MiJuêl de Tâipu/PB
Sâo Milúêl do Alêiro/SE
São Migúêi do Anta/MG
São Magúel do Aragúaia/Go
Sâo Miguel do Fidalgo/Pl
Sáo Migúêl do Gostoso/RN
São Migúeldo Guamá/PA
São Migueldo Guâpoé/RO
São Migúel do lgua(u/PR
São Mig'rel do Passá-Quatro/Go
São Miguêl do Tapuio/Pl
São Miguel do Tocrntins/to
Sáo Miguel dos Campo6/AL
São Miguel dos MilagrêYAL
Sáo MiguêURN
Sâo Nicolau/Rs
São Pâtício/GO
Sâo Paulo das Missõês/Rs
São Pâulo dê Oli\ênça/AM
São Pôulo do Potêngi/RN
São PâuloÁP
São Pêdro da Água BÍanca/MA
São Ped.o da AHêia/RJ
Sáo P€d.o da Cipa/MT
São Pêdro da Se.íalRs
São Pêd.o da União/MG
São Pêd.o das M|:§ó€'/RS
sáo Pêd.o do 8uüíRS
São P!d.o do lgua(u/PR
Sáo Pêd.o do tuaí/PR

São Pêdro do Paraná/PR

Sáo Pêd,o do Piaúí/Pl
São Pêdlo do Suaçuí/MG
São Pêd.o do SUYRS

Sáo Pêd.o do Tu.volsP
São Ped.o dos C.ênteíMA
Sáo Pêdro dos Éêr.os/Mc
Sáo Pêd.o/RN
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São Ped.o6P
São RâfáêURN

São Râimúndo dâs
Mang.bêiraíMA
São Raimundo do Ooca 8r4rÍrMA
São Raimundo Nonâto/Pl
São Robeíto/MA
Sâ) Româo/MG
5ão Roque d€ M|íI.íMG
São Roque do Canâã/ES

5ão Roquê/SP

Sáo SâlvadoÍ do Toontins/Io
Sro S€baíiáo d. Amo.eiía,/PR
São Sêbasüão da Scla MÍ.'/MG
São Sêbastião dâ 8oa Vistáy'PA

São Scbastião d. GrômâÁP
São Sêbastiáo d. Vargêm
Ale9.e/MG
São Sêbastião dê Lâgoa de Roçáy'PB

São Sêbâíião do Aho/R
São S€baíião do Aot lt6
5ão Sêbastião do Mâ6nhão^íG
São Sêbastião do Oêrt /MG
São S€bastião do Pa,aíso/MG
São S€bastiáo do P6é/BA
São Sêbaíião do Rio P.êto/MG
Sao Sêbastião do Rio VêÍ&/MG
São Sêbânião do Ío(ânünl/ÍO
São sêbâstião do Uatuíúr'AM
S& S€baíião do Umbuzei.o/PB
São Sêbanião/Al
São Sêbaíiáo/SP
Sáo S!É/RS
São Simão/@
São Simáo/SP
São Thomé dre L.I.âYMG
São Íiago/Mc
5áo Tomás de Aquino^r6
São To(É/PR
São Tomé/RN
São Vôlentim do sul/Rs
São Vâhntim/Rs
São VaÉ.io dâ N.tMdadê/to
São valé.iq do SUURS

São Vêndelino/Rs
São Vicênê d. Min VNiG
São Vicêíte do SUUnS

São Vicêniê FcÍíêÍ/MA
São Vicêntê Fê,.ê.PÊ
São Vicêntê/RN
São Mcenre/SP
SaÉ/PB
Sapêâçu/BA
SapêrâUMT
Sapi.ôí€a/Rs
Sapopema/DR
Sapucá7Mi iírVMG
Sapucaia do SUYRS

Sapucâiay'PA

Sapucâiay'RJ

Saqua.êÍru/RJ
Sarândi/PR
Sa.âodi/RS
SaÍâp!i/SP

9rdoíMc
sarutaiá/sP
Sarredo/Mc
lári.o OiâíBA
satubrAL
SatubinhrMA
Sâúbarâ/84
gudâdê do lguaçu/PR
9údê/84
Sêabía/3A
Sêbâstiânópolis do Sul,6P

sêbâíião &.ÍoíPl
Sêbastião Lâ.ânjêi.âsl8A
Sêbasriáo LêaUPl

Sebe.i/RS
S€de Novâ/RS

S.9írdo/RS
SêlbacVRS
SeMriâr'MS

S€m-Peixe/MG
S€íra Madu.ei.a/Ac
Sêíüdo. Alerand.ê Co3Iâ/MA
sêMdo. Ama.aYlvlc
Sênador Câoedo/@
Sênâdo. Co,teíMG
Sêírador tlói dê Souray'RN

S€íEdoí tiímino/Mc
Sênâdor Gêorgiíro avrlino/RN
Sênadoí Guioínard/Ac
sênâdor rosé Eento/MG
Senador rosé Poífi íio/PA
Sênador Lâ Rocquê/MA
Sênador i,lodê5üno GonçatveíMc
Sênado. Pomp6.r/CE

sênado. Rui Palmêiía/AL
Sênâdor Sá/CE

Sê.ado. Salgado Filho/RS

SêíBéi/PR
Sênhorâ dê Olivêira/Mc
Sênhora do Poíto/MG
S€nho.a dor RemÁiioYMG
Sentinelâ do SIURS
Sênto Sa/8A
SeÍafina Coírêa/RS

Sê.icitay'MG
Sêridó/PB
Sêrin9uêi.aíRO
Sêrio/RS

Sêíitií€a/MG
Sê.opédica/R
Sêr.a Aarl de MiílaslMc
S€íra AZUUSP

Sê.ra g.anca/P8

Sê.Ía Câiâda/RN

5ê.Ía dâ Ráiz/PB

Sêm da Saudade/Mc
s€íra dê Sáo Bento/RN
Sena do Mel/RN
5ê..â ô Navio/AP
SêrÍa do Ramalho/BA
SeÍra do Salitre/Mc
Scíra dor Aimo.éíMG
Sê.râ Ooú.adrBA
Sêrra G.andê/PB

46-í

Se,ra Neg.a do None/RN
Se..a Nêg.â/SP
Se.ra Nova Dou.adalMl
Se,Ía P.êta/84
Sê.râ Rêdonda/P8
SerÍa Talhada/PE

Se.ralEs
Se.Íanâ/SP
SêÍÍania^\.lc
SeÍÍâno do Mâ.anhão/MA
Sênatuípolir de MaíÉs/MG
Se.Íaúpolir do lguaçu/PR
Se.Ía.xápoliíGO
Sê.Íanos/MG
SeÍra.ialPB
Se.dnhâ dos Pintos/RN
Sê.dnhay'8A

SeÍrinhay'RN

Sê.Íita/PÊ
S€.ÍolMG
S€nolândia/8A
Sêítanêjar'PR

Senânia/PE

Sêítanópolir/PR
Sêítão Sântânô/RS

S€ítáo/RS
Seftãozinho/PB
Sêítáozinho/SP
Setê 8a.raísP
Setê de Sêtêmb.o/Rs
SeG Lágoâs/MG
Sête Quedâs/MS
Sêtubinhâ/MG
So/ê.iano d! Almêida/Rs
S6/ê.iano Mêlo/RN
Sêveínia/SP
Sad.olândiâ/MS
SigÊf.edo Pache(o/Pl

Silva,a.diÍ R

Situânia/c,O

Sitvaúpolis/ÍO
Situei.a Maítins/Rs
SituêiÍânirMG
SituêiÍaYSP

Silv6/AM
Satvàúpolas/Mc
Simão OiaíSt
Simão Perêira/Mc
SimôêíPl
SimolâÍúiar'GO
Simonésiay'MG

Samplício Mêndes/Pl
Sinimbu/Rs
Sinop/MT
Siqúêi.a CâmpoYPR
SiÍinhaém/PE
Siíi i,/SE

sítio dYAbâdia/Go
Sítb do Mato/8A
Sítio do Quinto/BA
Sitio Novo do Tocantins/To
Sitio Novo/MA
Sitío t'lovo/RN
Sobradinho/BA
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Sob.adinho/Rs
Sob.ado/PB
SobreUCE

Sobráliây'MG

Soco.Ío do PiauíPl
SocoíÍo/SP
5olánêâ/PB
Solcdrdê dê Minâs^rc
Soledâê/PB
Solcdâdê/RS
Solidão/PE

Solonópolê/CE
Sono.r/MS
Soorêtama/ES
Sorocôbâ/sP
SoÍÍilo/MT
Sosigo/PB
Sou.VPA
Soús./Pg
Soúo Soareí8A
Sucupi|.â ô NoíteruA
Sucúpi.a do Riachão/MA
Sucupi.a/to
Sud Mênnucci/SP
Sulinâ/PR

SumâéÁP
Sumé/PB

Sumidou.o/R.,
Su.ubirVPE
Sussuâpa.a/Pl

SuranápoliíSP
Suzâm/SP
Íabaí/RS
Tabôpo.ãnlT
TabapuVSP
Tabâtin9â/AM
Tabatinga/SP
TaLi.ây'PE

Taboão da SeÍÍa/SP
Tôbocás do B.êF Vdho/M
ÍaboleiÍo Grândey'RN

Tôbulêiro do Noney'CE

Tabulêiro/MG
Íacaimbó/PE
Íacaran/PE
Tacibar'SP

Tadmá/PB
Teuru/MS
ÍaguaiÃP
Taguâüí€ô^O
TaiaÇ/SP
Tâilândia/PA
TâiobêireVMG
Tâipôs do Íocânüns/ÍO
Íaigr,/RN
Tâiwa/SP
Íalillnã/TO
TamaíúaÍé/PE
Tamâ.âna/PR

Íambâú/SP
Tatnboa.a/PR
Íômbo,il do Piauí/Pl
Tambo.iYCE

Íânôbi/SP

Taí€.rá da SêrÍay'MI
TaíEâ.íRN
Íarquá/tu
Tanhâçu/84
Tâítquê d\âÍcá/AL
Taíquê do Piauí/Pl
lanque Novo/BA
Tanquinho/8A
Taparubâ/MG
Íapauá/AM
Tapêjâ.rPR
Tapejârar'RS

Iâp€rô/RS
Íapê.otBA
Tapê.oVPB
Íap.íRS
Íapi.a/túG
Tôpirâ/PR

Tapirâí/MG
Tapiraí/SP

Tapiramutí8A
TôÉir4iba/SP
ÍâBr,âh/lúT
Tôquâ.âgr de MinaVMG
Taqu.,!l dC 6oiá6/GO
Íaqua.aUSP
Iaquâ,âna/AL
TaquâíiÂS
TaquêÍiting6 do NoÍtê/PE
Íequâ.iüngEÁP
Taquâ.itubúSP
Taqu..ivêí/SP
ÍaquâÍusu do Sul/Rs
Íaquaíussu/MS
Ta.abai6P
Ía.auâ(rAC
Ta.ÍaÍaíCE
Ta.ta.ugalzinho/AP
Ía.umVSP
Ía.umi.iírVMG
Íasso F.agoÍo/MA
TatJí/SP

Íàuá/Ct
Taubaté/SP

Tava.eslPB

TôvârêíRS
Têfé/AM
Têixêiía de FÍêitaYBA
Têixêira Soâ.êrPR
Tlixcira/PB
Í€irei.$^,lG
TêixliópoliíRO
Tejusuo(rcE
Têjupá/SP

Têlêmáco 8oíbrPR
Telh!/sE
Tenente AnâniâíRN
Íênente LáuÍentino CÍu&/RN
Tenente Poítelá/RS

Íenó.io/Pg
Têodo.o S.mpâio/BA
Íêodo.o Sampaio/sP
TêofilândirBA
Têóíilo Otoni/MG

17 -v

Têolândia/BA
Têotônio Mlela/Al-
Te.enoYMS
Íêresina de Goiás/6o
Te.êsinrPl
Íê.eiopolis/RJ
Tê.e2inha/PÊ
Têrê:ópolis dê GoiáVGO
Te.ía Aha/PA
TêÍ.a Boa/PR

Íe.Í. de A.eiay'Rs

TeÍÍa tlorrâ do No.te/MÍ
TcÍía Nova/BA
TêÍÍa Nova/PÊ
ÍeíÍa RicrPR
TcÍÍa Rora/PR
Têrâ Rora/SP
Íe.Ía Santa/PA
Tcaou.o/MT
Têutôniay'RS

Iheob.oma/RO
Tiaoguá/CE

Íibâgi/PR
Iibau do Sul/RN
Tibau/RN
TiêtVSP
Tiju(âs do SúI/PR
Timbaúba dos BatistayRN
Timbaúba/PE
nmbi.âs^iA
Timbuíi/SP
Timon/MA
nmóteo,/Mc
Iio Hugo/RS
Ti.adêntes do SUYRS

Ti.ôdêntêtMG
fiíor^,lG
Tobaôs 8a..eto/SE
To<antínaa/IO
To<antinópoliíto
TocantinYMG
To(or do à/toji /tG
Tolêdo/Mc
Tolêdo/PR
Tomâ. do Gêíu/St
Íom.2ina/?R
Íomboinilc
Íomé/Açu/PA
ÍonantiníAM
Ío.itâmâ/P€
To.ixo.á/MT
ToÍopi,/RS
To.íe dê P€d.a/SP
To.rêVRS
To,Íinha/SP
Tou.o5/RN
T,abiju/SP
Tracuateua/PA
T.acunhâem/PÊ
Traipu/Al-
T.ai.ãolPA
T.airilcE
Tíajano de Moracs/U
T.amandaí/RS

ftl
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Ubá/MG
Ubâí/MG
Ubâí.ay'84

UbâitábaÂA
Ubajara/CE

Ubâporên9ay'MG

Ubrrôna/SP
ubâtáy'84
UbatubrsP
Ubê.âbáy'Mc
Ubê.|ândia^rc
ubiêja.a/Sp
Ubkatá/PR
Ubi,êtama/Rs
Uchoay'SP

Uibai/BA
UiramuIVRR
Ui.apuru/GO
Ui.aúnâ/PB
Ulianópolis/PA
Uma.i/CE
Umaíizâl/RN
Umbaúbâ/SÊ
Umburanas/BA
t mburâtibay'M6
Umbuz.irolP8
Umiíim/Ct
Umua.ama/PR
Un BA

Unôi4{6
União da SêíÍa/Rs
união da vitóíia/PR
União de MinaíMG
União do SuulvÍÍ
União dos Pâlma.e6/AL

União Paulistry'SP

U.lião/Pl
Unif,o./?R
Unistâldâ/Rs
l,rpânema/RN

Urâi/PR
Urândi/84
U.âniâ/SP
Uíbâno gntoíMA
Uít t/SP

Uruâçu/Go
Uruôna de MinaíMG
Uruâna/@
Uruaráy'PA

Urubu.etaínay'CE

U.ucânia/MG
UrucâTíAM
Uruglca/tA
Uruçuí/PI
Urucuia/MG
UrucUíifuba/AM
Urug(Éiana/RS
Uruoca/CÉ
UÍupíRO
Urupà/SP
UÍutaí/Go
Utin96/84
Vaca.irRS
Vâle de Sâo Oomií€os/MT
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Lr{AS
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Tíav€6sêiro/RS

Írêmedal,/gA
ÍÍêmeínbé/SP
Tíês AÍroios/Rs
Três Barras do Paraná/PR

Íé5 ca(hociÍâyRs
Tês CoÍaçóêíMG
TÍêi Coroas/Rs
Tés dê Maio/RS
Í.ês Forquilhâs/Rs
Í.ês f.ontêi.âíSP
T.ês LagoaíMS
Tés Mô.ia5/MG
T.ê5 PalmêarâVRS
T.ês PassorÂS
ÍÍê5 Pontas/Mc
TÍês Rânchos/Go
Íé5 RioyR
Í,iÍúadê do SUURS

Ííiíúadê/GO
T,iíúadê/PE
TÍiunfo Potiguá./RN
Tíiunfo/PB
T.iunfo/PE
T.iunfo,/Rs
Tíizidela do VâIê/MA
Trombaí6O
luc.nolBA
Tucuín PA
Tucrríúwry'RS
Íucú,uílPA
Tufilâ.üiô/MA
Tuiuti/SP
TumiÍitingâ^rc
Tunôs do Pâíaú/PR
ÍunaíRs
Tunêirôs do hê/PR
TuntuírúMA
TupáAP
Tupaciguáray'MG
lupanatingâ/PE
Tupanci do SllURS

Tupanci.êtãy'Rs

Íupêndi/RS
Tupa.êndi/Rs
Tupôrêtamâ/PE
Tupãisi/PR
Íupi Paulistây'SP

Tupiíama/to
Tupi.atiníÍO
Tu.iaçdMA
Tudlândie/MA
Íudúba/SP
TuÍm.linârúG
Tuímalina/SP
Íuruçu/RS
Tuíu,v,/CC

Tuí\,ânia/6o
Tu ÍvêláírdiíGO
Íurvo/PR
Tuívolândiâ/MG
Tutóia/MA
Uarini/AM
UaúÁ/BA

Vah do Ana.i,/RO

Vah do Pa.aiso/Ro
Vah do SoURS

Vah ReaYRS

Vah VeÍdê/RS
Vahnça do Piauí/Pl
Vahnça/BA
Val€nça/R
valênte/BA
Vahntim GêmiUSP

ValinhoYsP
ValpaÍaí5o de Goiá5/GO
valpa,aíso/SP
Vaoiny'RS

Varg!ín Al€g.c/MG
Vâ.gêm Àtá/ÊS
Vârgêm Eonitâ/MG
Vargcm G.síúe do Rio Pa.do^,t6
vâ.gem G.andê do Sul/SP

vâ.gem 6randê Paúlista/SP

va.gem G.ôndê^rA
Vâ.gem/SP
Va.ginha^rc
Vâdão de Minas/MG
VaÍjã0/6O
va,iotâ/cÊ
va,re-Sai/RJ
Vá.zêa Aêg.ê/CE
Vá.zêa 8Íanca/Pl
Vár.la da Palína/MG
Vá.zêa da Roça/BA

Vá.zea do Po(o/84
Vá.zêa G.ande/MT
várzêâ G.ôndê/Pl
Vá.zea Nova/BA
Vá.2êâ Paulista/SP
várzêalPB
Vá.zealRN
Vârzedo/8A
Vâ.zêlândiíMG
Vassou,arU
vatante/M6
v.nâncio Ai.ês/RS

Vênda Nova do lmig.ôntê/Es
Vênha-Vêr/RN
Vêntaniay'PR
Ventu.o6ay'PI

Ve.a Cruz do Oene/PR
Vê.ô C.UZBA
VeÍa CÍuzlRN
vêra CÍuy'RS
Vê.â C.uy'SP
Ve.a Mendes/Pl
Vê.a/MT
VêÍaúpolirRs
Ve.dêjante/PE
VêÍdêlâíúia/MG
Ve.VPR
Ver€da/84
Ve.edinha/MG
Veíí55iíno/MG
ve.melho Novo/MG
Vê.têntê do LéÍio/PE

vaÍêntêíPE
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Vespaíano Co.rêalRS
Vespâsiano/MG
ViadutoíRs
Viamáo/RS
viana/ES
Viana/MA
VianópoliVGO
ViÉílciâ/PE
Vicêntê OúíVRS
Vicêntina/MS
Vicêntinópoliíco
Viço5a do Cêâ.á/CE
Viçosây'AL

Mçosa/MG
viçosa/RN
Viao. G.aêff/Rs
Viêi.aVMG
Viei.ópoli5/PB
viqiâ/PA
vih Bêh dâ Sântí5simâ
Ííindadê/MT
Vilâ goâ/GO

Vih FloÍ/RN
Vila Fb.êVRS
vila Lânga,o/Rs
Vila Ma,ia/RS
vila Novâ do Piauí/Pl
Vila Nov. do SUURS

Vila Nova dos MaÍtíÍioíMA
Vila Pavão/Es

vila P.opício/@
Vila Ricâ/MT
Vilâ Vâlé,io/ts
Vila Vêlhâ/ES

vilhenano
Vinhêdo/SP
Viradoúro/SP
virgem da L.palMG
vi.9íniâ^rG
ViÍganopolivMc
Virgolândiay'MG
vi.moíú/PR
ViÍoídê do Rio 8.anco/Mc
Viseu/PA
Vista Ahgl! do Aho/SP
vina Àê9G do PratalRs
Vista Alêg,e/RS
Vistâ GâúchrRS
Vista S€íranâ/PB
Vi!á.ia E.asiUSP

VióÍia dâ Coíqúistá/8A
Vitó.ia dâs MissóêíRS
Vi!áíia de Santo Aítão,/PE
Vitá.ia do ,!.VAP
Vitida do Mêa.i.rúMA
Vitó,ia ô XiílgulPA
Mrtíia/ES
Vito.ino F.êi.ê/MA
Mto.ino/PR
Vohá G.ânde^rc
volta R.dondâ,/R
Voio.antim6P
VotupoÍâí€â/SP
Wagnê./BA

Wall teíÍay'Pl
WandêílâíÉiâ/ÍO
Wandêíley/8A
Wêncêslâu 8rây'Mc
Wêncêslau grây'PR

WêncesLu Guima.ãeíBA
Wê5tfália/RS
x'a'nbioá/ÍO
Xambíê/PR
xrng.i-lá/RS
Xapuíi/AC
xêxeú/PE
Xingua.ay'PA

Xiqu€-Xi rêl84
Zab€lê/PB

Zaca.iaíSP
Zé Ooca/MA
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ANEXO II

(Redação dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 06, de 2022)

E os icos do Consórcio de lnov na 6êsüio Pública - Ci

s

Nomcdo
êmpnêgo

Vagae
Forma dc

cootÍataçáo
Referôncia

salarÍal lnldal -
Vabree cm Ri

Carga
Honíria

Rcqublto

Diretor
Executivo

01
üvre

admissão e

demissão

15.73 t 40h
Ensino superior
completo

Gerente
Administrativo

01
LivÍê

admissão e

demissão

10.261 40h
Ensino superior
completo

Gerente de
Tecnologias da

lnformação

01
Livre

admissão e

demissão

10.261 40h
Ensino superior
completo

Gestor de
Projetos

05
Livre

admissão e

demissão
8.3,18 40h

Ensino superior
completo (Emprego

criado pela Emenda ao
Contrato de Consórcio
Público n.o 06. de
20221

7.601 40h
Ensino superior
comoleto

Analista de
Sistemas

20
Concurso

oúblico

4.996 40h
Ensino médio
comoleto

Programador ,t0 Concurso
oúblico

Técnico em Íl 60
Concurso
oúblico

3.326 40h
Ensino médio
comoleto

Concurso
público

7.601 40h
Ensino superior
completo e registro no
órgão competente

Contador 02

3.326 40h
Ensino médio
completo

Assistênte
Administrativo

20
Concurso
público

,s0h

Ensino superior
completo (Emprego

criado pela Emenda ao
Contrato de Consórcio
Público n.o 02, de 2013
ê Altêrado pela

Emenda ao Contrato
de Consórcio Público

n.o 06. de 2022)

02
Concurso
público

7.@1

Controlador
lntemo
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Conso.cio de lnovaÇôc no Gestôo publ{co

os Públicos Permanentes:

6.212

Advogado
(Alterado pela

Emenda ao
ContÍâto de
Consórcio

Público n.o 06,
de2022)

04
Concurso
público

7.60r 40h

Ensino superior
completo e Íegistro no
órgão competente
(OAB) (Emprego criado
pela Emenda ao
Contrato de Consórcio
Público n.o 02, de
2013)

NíYcis dc ReÍcttnclas Salarials alorce em RiEmprcAo
Públlco

Ch.sê Nívcl dc
Sonbrldade Í 6

Pleno 8.560 8.733 8.907 9.086 9.26s 9.451Ânalista de
Sistemas

5 Master 't1.987

Pleno 9.451
Contador 5

Master 1 1.987

8.907 9.086 9.451Controlador
lnterno

5

Master r 1.987

Pleno 9.451
Advogado 5

Mester 11522 1 r.750 1 1.987

5.626 5.738 5.854 s.972
Programador 3

Mastêr 7.13s 7.278 7.424 7.572 7.724 7.877

Pleno 3.746 1.822 3.898 3.976 4.055 4.135
Técnico em Tl 2

Mastêr

Pleno

5.245

Assistêntê
Administrativo 2

Master
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§Ci9o
Consôrcio de {novoÇÕo no Gestaro Público A5§:

arnreuçórs Dos EMpRE@s:

Dlrctor Erecutlvo: promover a êxecução das atividades e gestão do Cigo, realizar concursos
públicos ê promover a contratação, demissão e aplicação de sanções aos empregados
públicos, bem como praticar todos os atos rêlativos à gest:io dos recursos humanos,
mediante homologação do Prêsidente do Caga, elaborar a Proposta Orçamentária Anual e o
Plano de Trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia Geral do Ciga; elaborar a

Prestação de Contas e o Relatório de Atividades a serem submetidos ao Presidente do
Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do Clga; elaborar as
prêstaçóes de contas dos auxílios e subvençôes concedidas ao Cige para ser apresentada
pelo Presidente ao órgão concedente; movimentar, quando a este delegado, as contas
bancárias e os rêcursos financeiros do Clga; executar a gestão administrativa e financeira do
Clgo dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a

legislação em vigor, em especialas normas da administração pública; designar seu substituto,
em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do
Clgo; providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniôes da Assembleia Geral,

Conselho de Administração e Conselho Fiscal; providenciar e solucionar todas as diligências
solicitadas pelo Conselho Fiscal; autorizar as compras e elaborar os processos dê licitâção
para contratação de bens ê serviços; propor ao Conselho de Administração a requisição de
servidores públicos para servir ao Clga.

Gonnte Admlnlstradvo: Organizar e executar â gestão adminiírativa do consórcio. em
especial a relativa a recuÍsos humanos e aos processos burocráticos do consórcio, executar
os processos de licitação pública e os contratos administrativos, supervisionâr os aspectos
contábeis e financeiros do consórcio, auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuições.

Gcrcnte de Tecnologb da lníormação: Elaborat Coordenar e superuisionar os projêtos
relacionados aos objetivos do consórcio, gerenciar a equipe de analistas, programadores e

técnicos em informática. prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor
Executivo e apoiar a execução das atribuiçôes deste.

Gcctor dc Pmlctoc Coordenar e gerenciar os rêcursos do projêto, sendo o responsável pela

inteÍlocução com âs partes interessadas do projeto; identificar, aperfeiçoar, indicar as

necessidades do usuário final à equipe; otimizar o valor entreguê pelo projeto aos

consorciados e usuários finais; identificar, indicar, aperfeiçoar as prioridades e necessidades do
projeto.; prêrtar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor Executivo e apoiar a

execução das atribuiçôes deste. (lncluÍdo pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o

06, de 2022)

Amllsta dc Sbternas: Atividades relacionadas com a análise dos sistemas, coordenando a

implantâção, propondo alteraçôet efetuando a manutenção necessária, com a finalidade de
otimizar a área de Processamento de Dados.
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Ptogramadoc Codificar programas de computação, conforme especiÍicado, em qualquer
linguagem; elaborar diagramas/Íluxogramas de lógica para fins de documentação e/ou
construção de programas, prêstar assiíência técnica na utilização de recursos de informática,
atuar na causa básica de problemas e na padronização de soluçôes, conhecer e aplicar os
requisitos de segurança das informações e dos sistemas de informação; e executar outras
atribuiçôês da mesma natureza e nível de complexidade correspondente ao cargo.
Desempenhar atividades especializada de caráter técnico-científico, criativo e artístico, com
vistas à concepção e desenvolvimento de projetos de objetos e mensagens visuais que
equacionam sistematicamente dados ergonômicos, tecnológicos, econômicos, sociais,
culturais ê êstéticos que atendam concrêtâmente às necessidades humanas.

Técnico em Tt: Participar do desenvolvimento de projetos, elaboração, implantação,
manutenção, documentação e suporte de siíemas e hardware, bem como de executar
seMços programados.

Contador Superuisionar, coordenar e orientar e realizar a escrituração dos atos ou fatos
conúveis; examinar e elaborar processos de prestat'o de contas; auxiliar na elaboração da
proposta orçamenúria; examinar e realizar empenhos de despesas, verificando sua
classificação e a existência de saldo nas dotâçóes orçamenúrias; informar, através de
relatórios sobre a situação financeira e Patrimonial do Consórcio. elaborar os balanços e
balancetes patrimoniais e financeiros; executar outras tarefas afins.

Controlador lntcrno: acompanhar, controlar, analisar e avaliar, quanto à legalidade,
eficiência. eficácia e economicidade, os registros contábêit os atos de gêstâo. entre eles: os
processos licitatórios, a execução de contratos. convênios e similares, o controle e guarda de
bens patrimoniais do Consórcio, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os
procedimentos de controle de frequência, concêssão e pagamênto de diárias ê vantagênt
elaboração das folhas de pagamento dos servidores, controle de uso, abastecimento e
manutenção do(s) veículo(s) oficial(is); uso de telefone fixo e móvel (celular); execução da
despesa pública em todas suas fases (empenhamento, liquidação e pagamento); a assinatura
de Relatórios de Gestão Fiscal, junto com o Presidente do Consórcio, assim como, a

fiscalização prevista no aÍt 59 da LRF; alertar a autoridadê administrativa sobre imprecisóes

e erros de procedimentos, assim como sobre a necessidade de medidas corretivas, a

instauração de tomada de contas especial e/ou de processo administrativo; executar as

tomadâs de contas especiais determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; comunicar ao
Tribunal de Contas do Estado irregularidades ou ilegalidades de que tenha conhecimento,
acerca das quais não foram adotadas quaisquer providências pela Autoridade Administrativa,
sob pena de responsabilidade solidária (art. 74 § lo, CF, aÍt. 113 da CE e arts. 60 a 64 da Lei

Complementar (estadual) n. 20212000); fazer a remessa ao Presidente e Diretor Executivo das
informações necessárias à consolidação das contas, na forma, prazo e condições
estabelecidas pela legislação vigente. O Controlador lnterno exercerá ainda funções de apoio
à administração do Cigo, aos municípios consorciados, ou consórcios e associações e
êntidadês parceiras do Clga, bem como outras atividades afins. (Redação dada pêla Emenda
eo Contrato de Consórcio Público n.o 02, dê 20'13)
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Aduogndo: Representar em juízo ou fora dele o Consórcio, nas açõês em que for autor, réu
ou interessado, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica.

apresêntândo rêcursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em outros atos,
para defender dirêitos ou interesses. Estudar a matéria jurídica e de outra natureza,
consultando códigos, leil jurisprudência e outros documentot para adequar os fatos à

legislação aplicável; complementar ou apurar as informaçôes levantadas, inquirindo o cliente,
as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos necessários

à defesa ou acusação; preparar a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e
aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo emjuÍzo; acompanha o processo em
todâs as suas faset requerendo seu andamento por meio de petições especíÍicas, para
garantir seu tÍâmitê lêgal até â decisão final do litígio; representar a parte de que é
mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitêar uma
decisão favorável; redigir ou êlaboraÍ documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas ê
informaçôes sobre questôes de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista,
penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em
questão, para utiliá-los na defesa do Consórcio. ôriêntâr o Consórcio com relação aos seus

direitos e obrigaçôes legais. Prestar consultoía e assessoria aos municípios consorciados em
matériâs relacionadas às publicaçôes legais e ao Diário Oficial dos Municípios, ou outras
matérias solicitadas pela administração do Ciga. Prestar apoio aos demais setores do Cag6,

incluindo licitaçóes, controle intemo e outras áreas da administração do Consórcio. (Redação

dada pela Emenda ao Contrato de Consórcio Público n.o 02, de 2013)

Arsiícntc Admlnlírativo: Auxiliar o Gerente Administrâtivo e o Diretor Executivo em suas

atribuições, Íêsponsâbilizar-se pelo almoxarifado, patrimônio, arquivo morto,
correspondênciat secretada geral do consorciq paÍticipar nos processos de licitação, realizar

o controle de documentos de pessoal do consórcio, demais atividades administrativas do
consórcio.

QtCigo
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coNsóRcto DE rNovAçÃo NA GEsTÃo púBtrCA (Cigr)

ESTATUTO

A Assembleia Geral do Consórcio de lnovação na Gestão Pública, realizada no dia 09 de
dezembro de 2021, na cidade de Joinville/SC, aprovou e eu, Presidente do CIGA" publico o
presêntê Estatuto, em atendimento ao Contrato dê Consórcio, à Lei Federal n.o 11.107/05 e ao
Decreto Federal n.o 6.017/2007.

TÍTULO I

DtsPosrcÃo PRELTMTNAR

Art. 1.o. O Consorcio de lnovação na Gesüio Pública é pessoa jurÍdica de direito público, sob a
forma de associação pública, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República
Federativa do Brasil, da Lei Federal n.o 11.107, de 6 de abril de 2005, do Decreto Federal n.o

6.017, de 17 de janeiro de 2(D7, do Contrato de Consórcio, pelo presente Estatuto e pela
regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos competentês.

TíTULO II

ESTRUTURA E COMPETÊNOAS

ArL 2.o. A estrutura do Ciga compreende os seguintes órgãos:

| - Assembleia Geral, composta pelos Chefes do Poder Executivo de todos os municípios
consorciados;

ll - Conselho de Administração, composto poÍ:

a) Um Presidente;

b) Um Primêiro Vice-Presidente;

c) Um Segundo Vice-Presidente;

d) Um Primeiro Secretário; e

e) Um Segundo Secretário.
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lll - Conselho Fiscal, composto por três membros titulares e três suplentes; e

lV - Diretoria Executiva, composta pelo Diretor Executivo do Ciga.

Â5S

CAPíTULO I

ASSEMBLEIA GERAL

Art. 3.o. A Âssembleia Geral, instância máxima do Ciga, é um órgão colegiado composto pelos
Chefes do Poder Executivo de todos os municípios consorciados.

Art.4.o. Â Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no período de lo de
dezembro a 31 de janeirq e extraordinariamente sempre que necessário, rêspeitadas as

normas de convocação previstas no Contrato de Consórcio e neste Estatuto.

ArL 5.o. Competê à Assembleia Geral deliberar sobre os temas definidos no Contrâto dê
Consórcio, sendo as deliberaçôes tomadas em maioria simplel salvo nos casos que exigirem
maioria qualificada ou unanimidade de votos, nos termos do Contrâto de Consórcio.

CAPíTULO II

CoNSELHO DE AOMTNTSTRAÇÃO

Art. 6.0. Ao Conselho de Administração compete, além das disposiçóes do Contrato dê
Consórcio, supervisionar a gestão administrativa do Ciga e coordenar a Assembleia Geral.

Art. 7.o. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos em Assembleia Geral, por
maioria simplêt para o mandato de um ano, podendo ser reêleitos por um único período.

Art. 8.o. As inscriçôes para eleição às vagas do Conselho de Administração deverão ser
realizadas até o horário da votação pela Assembleia Geral, e serão coordenadas pela Diretoria
Executiva do Ciga.

Parágrafo único. Havendo mais de um candidato â cada vaga do Conselho de Administração,
serão montadas chapal até o limite previsto no Contrato de Consorcio, as quais serão
registradas por ordem de chegada dos pedidos de inscíção.

Art.9.o. A vaga de membro do Conselho de Administração pertence ao ente consorciado,
devendo aquele que vier a suceder o Chefe do Poder Executivo assumir a respectiva vaga.

Art. 10. Em caso de vacância na vaga de membro do Conselho de Administração, a mesma será
preenchida pelo conselheiro que ocupar a vaga subsequente na hierarquia do Conselho de
Administração.

Parágrafo único. Em caso de vacância de três ou mais vagas de membro do Conselho de
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Administração, o Presidente convocará Assembleia Geral para eleição dos membros para
preênchimento das vagas rêmanêscentês.

cnpítulo rr

CONSELHO FISCAL

Art. 11. Ao Conselho Fiscal compete, além das disposiçôes do Contrato de Consórciq
supervisionar a gestão Íinanceira e orçamentária do Ciga, em especial:

| - emitir parecer sobre a prestação de contas do consórcio; e

ll - emitir parecer sobre o balanço anual do consórcio.

Art. 12. Os membros do Conselho tiscal serão eleitos êm Assembleia Geral, por maioria
simples, para o mandato de um ano, podendo ser reeleitos por um único período.

Art. 13. As inscrições para eleição às vagas do Conselho Fiscal deverão ser realizadas até o
horário da votação da Assembleia Geral, e serão coordenadas pela Diretoda Executiva do Ciga.

Parágrafo único. Havendo mais de um candidato a cada vaga do Conselho Fiscal, serão
montadas chapas, até o limite previsto no Contrato de Consórcio, as quais serão registradas
por ordem de chegada dos pedidos de inscíção.

Ârt. 14. A vaga de membro do Conselho Fiscal peÍtence ao ente consorciado, devendo aquele
que vier a suceder o Chefe do Poder Executivo assumir a respectiva vaga.

Art. 15. Em caso de vacância na vaga de membro titular do Conselho Fiscal, a mesma será
preenchida pelo conselheiro suplente mais idoso.

CAPíTULO IV

DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 16. A Diretoria Executiva é o órgão de execução das atividades do Ciga, dirigida pelo
Diretor Executivo nomeado pelo Conselho de Administração, cabendo-lhe exercer todos os
atos atinentes ao cumprimento dos objetivos do Ciga.

ArL 17. O exercício das tarefas de compêtência da Diretoria Executiva será compartilhado com
a Gerência AdminiÍrativa e a Gerência de Tecnologias da lnformação.

Art. 18. O Diretor Executivo será contratado pelo regime da Consolidaçâo das Leis do Trabalho
- CLI em regime de emprego em comissão, de livre admissão e despedida, e exercerá o
emprêgo por tempo indeterminado.
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Sêção I

Gerência de Tecnologias da lnformaÇão

Art. 19. A Gerência de Tecnologias da lnformação é órgão técnico, integrante da Diretoria
Exêcutava, e será dirigida por um Gerente de Tecnologias dâ lnformâção.

Art. 20. Compete à Gerência de Íecnologias da lnformação elaborar, coordenar e supervisionar
os projetos relacionados aos objetivos do Ciga, gerenciar a equipe de analistas, programadores
e técnicos em informática. prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao Diretor
Executivo e apoiar a execução das atribuiçôês deste.

Art. 21. O Gerente de Tecnologias da lnformação será contratado pelo regime da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLI em regime de emprego em comissâo, de livre admissâo e

despedida, e exercerá o emprego por tempo indeterminado.

Seção ll

Gerência Administrativa

Art 22. A Gerência AdministÍativa é órgão técnico, integrantê da Diretoria Executiva, e será

dirigida por um Gerente Administrativo.

Art. 23. Compeê à Gerência Administrativa organizar e executar a gestão administrativa do
Ciga, em especial a rehtiva aos recuÍsos humanot aos processos burocráticos, aos processos

de licitação pública e de contratos administrativos e à execução financeira e orçamentária, bem
como auxiliar o Diretor Executivo em suas atribuiçôes.

Art. 24. O Gerente Adminiírativo será contratado pelo regime da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, em regime de emprego em comissão, de livre admissão e despedida, e exercerá
o emprêgo por tempo indeterminado.

Seção lll

Dos empregos do quadro permanêntê de pessoal do Ciga

ArL 25. Ficâm êstabêlecidos os seguintes empregos pernanentes no quadro de pessoal do
Ciga:

| - 20 (vinte) anâlistas dê sistemas;

ll - 40 (quarenta) programadores;

lll - 60 (sessenta) técnicos em Tl;

lV - 02 (dois) contadoÍês;

V - 20 (vinte) assistentes administrativos;
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Vl - 02 (dois) controladores internos; ê

Vll - 04 (quatro) advogados.

ASS:

Parágrafo único. Por ato do Diretor será definida a êstrutura de ünculação dos empregos por
projetos e serviços do Ciga.

Art. 26. Ficam estabelecidos os seguintes empregos em comissão no quadro permanente de

pessoal do Ciga:

| - 0l (um) Diretor Executivo

ll - 0l (um) Gerênte Administíativo

tll - 01 (um) Gerênte de Tecnologias da lnformação; e

lV - 05 (cinco) Gestores de Projetos

Parágrafo único. Por âto do Dirêtor será definida a estrutura de vinculação dos empregos por
projetos e seÍviços do Ciga.

CAPíTULO V

REUNIÕES

Art. 27. O procedimento de convocação da Assembleia Geral é aquele estabelecido no
Contrato de Consórcio.

Art. 28. A convocação para realização de reunião do Conselho de Adminisração será efetuada
pelo Presidente do Ciga, devendo ser publicada no órgão oficial de publicaçóes do Ciga, com
antecedência mínima de cinco dias da data da reunião.

Parágrafo único. O Conselho de Administração reunir-se-á:

I - em pÍimeira convocação, prêsentê a maioria de seus membros; e

ll - em segunda convocação, trinta minutos após o horário êstâbêlecido para a primeira
convocação, com qualquer número de seus membros.

Art. 29. A convocação para realização de reunião do Conselho Fiscal poderá ser realizada pelo
Presidente do Conselho de Administração ou por decisão da maioria dos membros do
Conselho Fiscal, devendo ser publicada no órgão oÍicial de publicações do Ciga, com
antecedência mínima de cinco dias da data da reunião.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal reunir-se-á:

| - em primêira convocação, presente a maioria de seus membros; e
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ll - em sêgunda convocação, trinta minutos após o horário estabelecido para a primeira
convocação, com qualquer número de seus membros.

ArL 30. O Conselho Fiscal, por decisão da maioria de seus membrot poderá convocar o
Conselho de Administração ou o Diretor Executivo para prestar informaçôes e tomar as devidas
proüdências quando forêm verificadas irregularidades na escrituração contábil ou nos atos de
gestão Íinanceira.

Seção I

Rêpresêntação

Art.3'1. A titulaÍidade da representação dos entes consorciados na Assembleia Geral e nas

reuniôes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal compete ao Chefe do Poder

Executivo do ente consorciado.

Parágrafo único. No caso de ausência do Chefe do Poder Executivo, poderá o mesmo ser
representado pelo vice-prefeito, por seívidor público ou agente político do município
consorciado, ou pelo Secretário Executivo da respectiva Associação de Município1 inclusive
com direito a voz ê voto, devendo a rêprêsêntação ser inÍormada por escrito.

Art. 32. Os vice-prefeitos podêrão participar de todas as reuniôes da Assembleia Geral. com
direito a voz e voto quando estiverem na qualidade de subíitutos do CheÍe do Poder
Executivo, e somente com direito a voz quando não estiverem na qualidade desubstitutos.

Seção ll

Reuniôes Presenciais

Art 33. As Assembleias Gerais, reuniões do Conselho de Administíação e do Conselho Fiscal,

sêmprê quê possível, deverão ser realizadas em data e local paralelo ou sequencial aos eventos
promovidos pelas Associaçôes de Município1 pelas Federaçôes de Municípios, por outros
Consórcios Públicos ou outros eventos com presença de Prefeitos.

Sêção lll

Reuniôes Virtuais

Art. 34. A Assembleia Geral e as reunióes dos conselhos podêrão se dar virtualmente. sendo
obrigatório o uso dê métodos que garantam a autenticidade da participação dos membros
convocados e de seus respectivos votos.

§1.o. Poderá ser utilizada a forma virtual das reuniões para qualquer deliberação do Conselho
Fiscal, do Conselho de Administração e da Assembleia Geral.

§2.o. As rêunióes virtuait convocadas nos prazos êstâbelecidos no Contrato de Consórcio e
neste Estatuto, deverão ser precedidas, com antecedência mínima de cinco dias úteis, de todas
as informaçôes necessárias à tomada de decisão pelos membros convocados e deverão
permitir o regiíro dos votos por um prazo mínimo de dois dias úteis, contados a partir do
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inÍcio da reunião virtual. Àstr

TíTULO III

ATOS NORMANVOS

Art.35. SêÍâo êxpêdidas por mêio de Resolução do Presidente do Ciga, sem prejuízo das

demais atribuiçôes previstas do Contrato de Consórcio:

| - as deliberações da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; e

ll - as noÍmas específicas de regulamentação do Contrato de Consórcio ou do Estatuto em quê
se tenha delegado a competência ao Presidente do Ciga.

Art 36. As decisõês de competência do Diretor Executivo sêrão expedidas por meio de Portaria.

Art. 37. É condição de validade dos atos normativos expedidos por qualquer órgão ou agente
público do Ciga a respectiva publicação no órgão oÍicial de publicação doCiga.

TíTULO IV

PATRMÔNlo

Art. 38. Constitui patrimônio do Ciga os bens materiais e imateriait registrados na

contâbilidade do ciga.

§1.o. Os bens materiais do Ciga são indisponíveis, impÍêscritíveis, impenhoráveis e inalienáveis,
salvo, neste último caso, os bens objeto de desafetação, os quais poderão ser alienados nos
teÍmos previíos no Contrato de Consórcio e neste Estatuto.

§2.o. Os bens imateriais do Ciga são protegidos por lei, mediante registro nos órgãos
competentês.

Art. 39. A desafetação de bens materiais, móveis ou imóveis, dar-se-á por meio de resolução
específica.

Art 40. A alienação, a permissãq a autorizâÉo, a cessão e a concessão de uso dos bens do
Ciga dependerão, quando móveis ou imateriais. da aprovação do Conselho de Administração
e, quando imóveis, da aprovação da Assembleia Gêral e serão processadas em conformidade
com o disposto em lei acerca da alienação, permissão, autorização, cessão e concessão de bens
públicos.
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ORÇAMENTO ANUAL

Art.41. O Ciga obedecerá, Íelativâmente às suas finanças, ao disposto na Constituição da
República, às normas gerais de direito Íinanceiro e ao disposto neste Estatuto, devendo
programar suas atividades financeiras por meio de orçamento anual, aprovado em Assembleia
Geral e expedido por meio de Resolução, abrangendo:

| - orçamento Íiscal, fixando as despesas e estimando as receitas, efetivas epotenciais; e

ll - as oriêntaçôês a serem repassadas aos municípios consorciados para fazer constar em seus
respectivos orçamentos a transferência de recursos Íinanceiros ao Ciga.

Art. 42. O orçamento anual do Ciga deverá ser apresentado para deliberação pela Assembleia
Geral até o último dia útil do mês de agosto de cada exercício.

Art. 43. Após a aprovação do orçmento anual, o Diretor Executivo dwerá expedir oÍientaçôes
aos entes consorciados para que prevejam em seus respectivos orçamentos o montante dê
recursos financeiros a serem traníeridos ao Ciga no exercício seguinte.

Seção I

Execução Orçamentária

Art. z!4. O Ciga observará as normas dê direito financeiro e contabilidade pública no tocantê à
execução oçamentária.

Seção ll

Transparência

Art. 45. O Ciga dará transparência da execução orçamentária por meio da publicação, no seu
órgão oÍicial de publicaçáq dos seguintes relatórios e respectivos prazos:

| - orçámênto anual até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano;

ll - balâncetes mensais, até o úhimo dia útil do mês seguinte;

lll - prêstâçõês de contas trimestrais, até o úhimo dia útil do mês seguinte ao do encerramento
do trimestre; e

lV - balanço anual, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano seguinte.
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CAPíTULO II

RECURSOS FINANCEIROS

Art 46. Constituem recursos Íinancêiros do Ciga:

| - a entrega mensal de recursos financeiros dos consorciados, de acordo com o contrato de
râteio;

ll - a remuneração dos serviços prêstados aos consorciadot de acordo com os contratos dê
prestação de seMços;

lll - os auxílio1 contÍibuiçôes e subvençôes concedidas por entidades públicas ou privadas;

lV - as doações e legados;

V - o produto de aliênação de seus bens livres;

Vl - o produto de operaçôes de crédito;

Vll - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; e

Vlll - os créditos e açôes.

TÍTUto VI

REGIME JURÍDrcO DE TRABALHO

CAPÍTULO I

lNrRoDUçÂO

Art. 47. O Regime JurÍdico de Trabalho dos empregados do Ciga é o da Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT, com ingresso mediante seleção e aprovação em concurso público de provas
ou de provas e títulos, para os empregos públicos permanentês, ê mediante nomeação de livre
admissão e despedida, para os emprêgos públicos em comissão, vinculados ao Regime Geral
de Previdência Social e regidos, subsidiariamente, pelo que êstabêlece este Estatuto.

CAPíTULO II

coNcErTos

Art. 48. Pârâ fins deste Estatuto considera-sê:

---Tsf
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l - Quadro de pessoal: Conjunto de empregos pú
integrantes da estrutura do Ciga;

Público

blicos em comissão e permanentês

ll - Emprego público: Conjunto de atÍibuiçôes, deveres e responsabilidades cometidas ao
empregado, com denominação própria, em número de vagas determinado e remuneração
previamente estabelecida, para admissão em caráter permanente ou em comissão ou para
contratação temporária, de acordo com a área de atuação e formação proÍissional;

lll - Emprego público em comissão: Emprego de livre admissão e despedida, destinado às
funçôes de cheÍia, direção ou assessoramento e regidos pêlos cÍitérios de confiança dos
supêÍiores hierárquicos;

lV - Emprego público permanente: Emprego cuja admissão se dá em caráter permanente,
mediante seleção e aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, destinado
às funções técnicas do Ciga;

V - Emprego público temporário: Emprego cuja contratação se dá em caráter temporário,
mediante contratação por prazo determinadq destinado a atender às necessidades
temporárias de excepcional interesse público praristas nestê Estatuto;

Vl - Rêmunêrâção: Salário do emprego, acrescido das vantagens pecuniária1 permanentes ou
temporárias, êstâbelêcidâs nêste Estatuto ou em Resolução;

Vll - Salário: Retribuição pecuniária básica pelo exercício de emprego, com valor mensal, forma
de revisão e aumênto rêal íixados nestê Estatuto;

Vlll - Referência Salarial lnicial: Salário inicial para o respectivo êmprêgo público, ascendentg
com níveis graduais entÍe uma reÍerência e outra, conforme estabelecido nas Tabelas de
Referências Salariais constantes do Anexo ll;

lx - Progrêssão Salarial: Progressividade no salário do empregado de um nível de referência
salarial para outro dentro do mesmo êmpÍego, nos termos destê Estatuto; e

X - Vaga: Emprego desocupado definitivamente ou provisoriamentê, ou emprego novo
criado e ainda nâo preenchido.

CAPhULO III

QUAORO PERMANENTE OE PESSOAL

ArL 49. Os êmpregos públicos em comissão e permanentes do quadro de pessoal obedecem
à descrição êstabêlêcida no Anêxo l, incluindo sua denominação, referência salarial inicial,
número de vagal carga horáda semanal e âtribuiçóes.
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CAPÍTULO IV

INGRESSO E VACÂNCh

Seção I

Disposiçôes Gerais

Art. 50. São requisitos Msicos para ingresso no quadro de pessoal do Ciga:

| - a nacionalidadê brasileira;

ll - o gozo dos direitos políticos;

lll - a quitação com as obrigaçôes militares e eleitorais;

lV - o nível de escola.idade exigido para o exercício doemprego;

V - os requisitos êspêciais para exercício do emprego, quando houver;

Vl - idade mínima de 18 (dezoito) anos;

Vll - aptidão fisica e mêntal; ê

Vlll - afastamênto de qualquer outro cargo, emprego ou função pública, exceto quando houver
compatibilidade de horários e nas hipóteses expressamentê prs/istas art. 37, XVl, da
Constituição Federal.

§1.o. No caso de extinção do emprego público, o êmpregado têrá rescindido automaticamentê
seu contrato de trabalho, não possuindo direito à disponibilidade remunerada ou
aproveitamento em qualquer outro emprego público do Ciga ou dos entes consorciados.

§2.o. A contratação para empÍego permanente depende de prévia seleção e aprovação em
concurso público de provas ou de provas ê títulos, respeitada a ordem de classificação e o
prazo de sua validade.

Seção ll

Concurso Público

Art. 51. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em
mais de uma etapa, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado em
edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele
expÍessâmente previstas.

Parágrafo único. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da sua
homologação, pronogável uma vez, por igual período.

Art. 52. Para coordenar todas as etapas do concurso público. inclusive proceder ao julgamento
de quaisquer recursos o Presidente do Ciga designará Comissão Especial composta de 03 (três)
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empregados

Parágrafo único. Poderá ser contratada, mediante autorização do Presidente do Ciga,

instituição especializada ou instituição de ensino, para a elaboração das provas e aplicação do
concurso público.

Art. 53. Observar-se-ão, na realização do concurso públicq as sêguintes normas:

| - a abertura de concurso dar-se-á por edital, publicado no órgão oficial de publicaçóes do
Ciga e êm sêu respectivo sítio na lnternet, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias entre
a última diwlgaçâo e a data limite para realização da inscrição, onde constarão:

a) o número de vagas oferecidas, denominação dos empregos e respectivos salários;

b) as atribuiçôes de cada um dos empregos;

c) o tipo de concurso, sê de provas ou de provas e tÍtulos, e, se for o caso, os títulos
exigidos;

d) o prazo e as condiçóes para inscrição e admissão no emprego;

ê) tipo, natureza e programâ das provas;

0 a forma de julgamento das provas e dos títulos;

g) os limites de pontos ou notas atribuíveis a cada prova e aos títulos;

h) os critérios e os níveis de habilitação, classificação e desempatê;

i) a época da realização das proval constando o dia, horário e local; e

i) o prazo de validade do concurso, que não excederá de dois anos, prorrogável por igual
período.

ll - aos candidatos serão assegurados o contraditório e a ampla defesa, por meio de íecursos,
nas fases de homologação das inscriçôes, publicações de resuJtados parciais ou globais e
homologação do resultado do concurso público; e

lll - os recursos têm efeito suspensivo, e o candidato poderá participar condicionalmente das
provas que se realizarem, e no caso do indeferimento do recurso, as provas do recorrente serão
anuladas e desconsideradas.

Seção lll

Contratação Temporáía de Excepcional lnteresse Público

Art. í. Para Íins de contratação temporária, considera-se necessidade temporária de
excepcional interesse público:

| - a vacância do êmprêgo permanente, nos casos previstos neste Estatuto, até a admissão
12.38
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de novo empregado apÍovâdo em concurso público;

ll - nos casos de licença ou afastamento do exercício do emprego pêrmanente, desde que
reste comprovada a necessidade de substituição do empregado licenciado ou afastado;

lll - assistência a situações de calamidade pública ou de situaçóês declaradas emergenciais;
ê

lV - para atender demandas de serviço, com programat projetot atividades e convênios;

Art. 55. A seleção de pessoal a sêr contratado temporariamente será feita mediante procêsso

seletivo simplificado. divulgado por meio de edital.

Parágrafo único. A contratação de empregado temporário prescindirá do processo seletivo nos
casos em que não for possÍvel aguardar sua realização, mediante juíiÍicativa.

Art. 56. As contrataçóês temporárias somente poderão ocoírer se houver suficiência de
dotação orçamenúria e mediantê prévia autorização do Presidente do Ciga.

Art. 57. A remuneração do empregado temporário será fixada êm importância equivalente à

referência salarial inicial para o respectivo emprego, inclusive quanto às vantagens pecuniárias.

Parágrafo único. Não havendo emprego público criado no Contrato de Consórcio, a

remuneração dos contratados temporariamente será fixada por Resolução.

ArL 58. O contrato têmporáÍio ertinguir-se-á:

| - pelo término do prazo contratual, sem direito a indenização;

ll - por iniciativa do contratado, antes do término do prazo contratual e sem direito a

indenização; e

lll - por iniciativa do Ciga, antes do término do prazo contratual.

§I.o. A extinção do contrato, no caso do inciso ll, deverá ser comunicada com antecedência
mínima de 30 (trinta) diat sob pena de mutta equúalente ao valor do salário, na proporção do
número de dias faltantes para o cumprimento do prazo.

§2.o. A extinção do contrato nos termos do inciso lll deste artigo somente poderá ocorrer em
razão de interesse público devidamente justificado e importará no pagamênto ao contratado
de indenização correspondente à metadê do salário que lhe caberia referente ao restante do
contrato.

Seção lV
Vacância

Art. 59. A vacância do emprego decorrerá do implemento de condiçôes legalmente
estabelecidas, inclusive:

13-38
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| - aposentadoria;

ll - falecimento;

tll - despedida ou demissão;

lV - término do prazo contratual ou rescisão antecipada do contratq nos casos de contratação
temporária; e

V - contratação ou posse em outro emprego, função ou cargo público, em qualquer esfera da
Administração Pública direta ou indireta.

§1.o. A despedida será aplicada ao empregadq à bem do serviço público, em virtude de:

| - sentença judicial trânsitada em julgado;

ll - não satisfeitas as condições do contrato de experiência;

lll - processo administrativo disciplinar em que reste comprovada a justa causa para rescisão
do contrato, nos teÍmos da legislação trabalhista; e

Ív - razões de intêressê público, devidamente motivadas, sem prejuízo das indenizaçôes
previstas na legislação trabalhista.

§2.o. A demissão dar-se-á a pedido do empregado.

CAPíTUIO V

RÊMUNERAçÂO

Seção I

Salários

Art. 60. Os valores dos salários dos êmprêgos são os constantês das Tabelas de Referências

Salariais constantes do Anexo ll, assegurada a revisão geral anual.

Parágrafo único. O valor dos salários mensais guarda correlação com o cumprimento integral
da jornada de trabalho rêgular estabelecida para o emprêgo, sendo que estâ podêrá ser
reduzida em até 50% (cinquênta por cento), com a redução proporcional da remuneração.

Art.61. O ingresso no Ciga dar-se-á na referência salarial inicial do emprego para o qual o
empregado foi contratado.

Parágrafo único. O empregado contratado, após realização de concurso público, para novo
êmpíêgo do quadro de pessoal, perceberá a remuneração estabelecida para a referência
salarial inicial do novo emprego.
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Art 62. Os empregados públicos permanentes, em comissão e os contratados temporá
terão direito ao recolhimento dos valores devidos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGT§ calculados nos exatos termos da legislação federal aplicável.

Seção ll

Vantagens

Art. 63. Além do saláÍio, poderão ser pagos ao empregado as seguintes vantagens:

| - indenizaçôes;

ll - auxílios pecuniários;

lll - gratificações; e

lV - adicionais previstos em lei.

§1.o. As indenizações. os auxílios pecuniários e as gratificaçôes não se incorporam ao salário
para nenhum efeito.

§2.o. As vantagens pecuniárias não serão acumuladas para efeito de concessão de quaisquer
outros acréscimos pecuniários.

Art.64. À empregada pública gestante é assegurada licença para repouso pelo período de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos, a partir da data de nascimento da criança, mediante
apresentação da certidão de nascimento.

Subseção I

lndenizaçôes

Art. 65. Conceder-se-á indenização a título de hospedagem e alimentação, denominada diária,
ao empregado que realizar despesas para a execução de serviços enemos, por força das
atribuições póprias do emprêgo, sêmpre que for necessário pernoitar em cidade distintâ da
do local de trabalhq paga em razão do número de pemoites, de acordo com o Anexo lll.

Parágrafo único. Nos casos que não demandar pernoite em cidade distinta da do local de
trabalho, conceder-se-á, ao empregado público, um terço do valor da diária ou,
altemativamente, o custeio (ressarcimênto/reembolso) de todas as despesas comprovadas
com locomoção, alimentação e outros gaíos a serviço do Ciga, mediante comprovação liscal.

ArL 66. Conceder-se-á indenização ao empregado que se deslocar a serviço do Ciga, a título
de deslocamentq quando este se der por meio de veículo particular, nos teímos do Anexo lV,

mediantê apresentação do respectivo rotêiro descritivo de viagem, sendo a sede do Ciga, ou
outro local mais próximo ao destino, a ser considerado como o ponto de partida do
deslocâmento.

Art. 67. Será concedido vale transporte, na forma da legislação federal, ao empregado que o
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requerer, para deslocamento da residência ao local de trabalho e vice-versa.
Â5S

Art. 68. Poderá ser firmado com os empregados públicos Acordo de Resultados e Prêmio por
Produtividadg obseÍvadas as determinações legais e orçamentárias.

Subseção ll

Auxílios Pecuniários

ArL 69. Serão concedidos aos empregados o auxÍlio alimentação e/ou auxílio refeição. de
acordo com a opçâo do empregado público limitado ao valor máximo mensal conforme
somatório dos valores estabelecidos no Anexo V.

Art. 70. Poderão ser concedidos aos empregados outros auxílios pecuniário1 a exemplo do
auxílio capacitação e do auxÍlio para custeio de plano de saúde e/ou odontológico, observadas
as determinaçôes hgais e orçamentárias.

Parágrafo único. Os empregados poderão contratar empréíimo consignado ou plano de
previdência privada, com desconto autorizado em folha de pagamento, sem ônus ao Ciga.

Subseção lll

Gratificações

Art.7l. Ficâm criadas, na êstrutura organizacional do Ciga, as sêguintes gratificaÇões pêlo
desempenho de atMdades especiais:

| - 10 (dêz) Gratiltcações de Líderes de Desenvolvimento, destinada a auxiliar na elaboração e
supervisão técnicas dos projetos relacionados aos objetivos do Ciga; auxiliar na criação e
definição de processos de tecnologia, bem como apoiar na definição da arquitetura das
soluções ê melhores práücas para desenvoMmento de software;

ll - 10 (dez) Gratificações de Gestores de SupoÍtê. deíinada a coordenar e gerenciaÍ os
recursos dos atendimentos; fornecer suportê técnico aos usuários de forma remota ou
pessoâlmente; pesquisar as necessidades dos usuários sobre as utilizações dos sistemas, seus
principais problemas e sugestão de melhorias;

lll - 1 (uma) GratiÍicação de Função Administrativa de Nível Superior, destinada a realizar
atividades inêrêntês aos seguintes emprêgos do quadro de pessoal do Ciga: Controlador
lnterno, Contador ou Advogado;

lV - 2 (duas) Gratificações de Agentês de Contratação, destinada â tomar decisôes, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, com o auxílio de
uma equipe de apoio;

V - 5 (cinco) Gratificaçôes de Membros da Equipe de Apoio às Licitâçóês, destinada a executar
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atividades de apoio ao agente de contratação e/ou inerentes à comissão de contratação dos
procedimentos licitatórios em geral;

Vl - 5 (cinco)r Gratilicações de Gestores de Contratos, destinada a acompanhar, controlar e
analisar a execução de contratot identificando riscos e acompanhando cronograma, custos e

atividades envolvidas. Acompanhar a demanda de contratot prazos, revisão de cláusulasjunto
ao departamento jurídico. Fazer cálculos para reajuste contratual e ajustes financeiros junto a
dirêtoria;

Vll - 3 (três) Gratificações de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, destinada a

desempenhar as atividades previstas no § 20 do art.41 da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sem prejuízo da possiblidade de edição
de normas complementares pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais sobre a

definição e suas atribuições, conforme dispõe o § 30 do art. 41 da referida lei;

Vlll - 10 (dez) Gíatificaçôes de Gestores de Projetos, destinada a coordenar e gerenciar os
rêcursos do projeto, sendo o responsável pela interlocução com as partes interessadas do
projeto; identificar, aperfeiçoar. indicar as necessidades do usuário final à equipe; otimizar o
valor entregue pelo projeto aos consorciados e usuários finais; identificar, indicar, aperfeiçoar
as prioridades e necessidades do projeto; prestar contas sobre os andamentos dos projetos ao
Diretor Executivo; e

lX - 5 (cinco) GratiÍicaçôes de Gestores de Câmara Técnica ou Grupo de Trabalho, destinada a
coordenar e gerenciar os recursos da Câmara Técnica ou Grupo de Trabalho, sendo e
responsável pela interlocução com as partes interessadas em busca dos objetivos previamente
definidos.

§1.o. Os valores das gratificaçóes sêrão dê RÍ 1.860,00 (um mil, oitocentos ê sessenta reais) ao
mês para o desempenho das seguintes atividades especiais: Função Administrativa de Nível
Superioç Agente de Contratação; Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais; Gestor de
Projetos; e Gestor de Suporte.

§2.o Os valores das gratificaçôes serão de RÍ 1.36(),00 (um mil, trezêntos e sessenta reais) ao
mês para o desempenho das seguintes atMdades especiais: Membros da Equipe de Apoio às

Licitações; Gestor de Contratos; úder de Desenvolvimento; e de Gestor de Câmara Técnica ou
de Grupo de Trabalho.

§3.o. O valor pago a título de Gratificação pelo desempenho de âtividade especial não se

incorpora ao salário. sendo devido ao empregado público permanente enquanto no exercício
do encargo para o qual foi designado.

§4.o. A designação para o desempenho de atividades especiais é da competência prívativa do
DiÍetor Êxecutivo, sendo exclusiva aos empregados públicos permanentes do Ciga.

§5.o. Não terá direito à percepção dâ gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o empregado
que estiveí ausente por qualquer motivo, mesmo sendo esse período remunerado, como
féria1 licença para tratamento de saúde e outros, umâ vez que o recebimento dêsta vântagem
se vincula ao efetivo exercício de encargo especial.
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